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RESUMO 

 

 

OBJETIVOS. Discutir sobre os elementos de uma bioética da pesquisa (com inovação 

tecnológica) em humanos no Brasil do COVID-19. E, particularmente: a) especular acerca da 

integridade da bioética em seu nascimento, à luz das similaridades que permeiam o escrito 

primordial de Paul Max Fritz Jahr e o de van Rensselaer Potter; b) revisar a ética aplicada à 

investigação envolvendo humanos, sob o prisma da transição entre as Resoluções (CNS) nº 

196/96 e nº 466/12, e da ameaça de extinção do sistema CEP/CONEP; c) compreender a 

resistência etnobioética, expressão da autonomia das universidades públicas brasileiras e entes 

afins contra o negacionismo oficial ao longo da coronacrise (2020-2022); d) discutir o turismo 

suborbital enquanto referência analítica aos riscos da pesquisa em humanos sem um controle 

bioético como o sistema CEP/CONEP; e) pontuar a decisão federal e anticientífica de seguir 

investindo no “tratamento precoce” à base de cloroquina, depois de fevereiro de 2021, em 

detrimento da vacina (MMR) tríplice viral; f) explicar como a dúvida sobre a origem do vírus 

SARS-CoV-2 põe em xeque a inovação/patenteamento de vacinas específicas. MÉTODO. A 

partir da leitura e atualização crítica de texto-base da bioeticista Maria da Gloria Gomes, 

revisitamos não só o escrito primordial de Jahr e de Potter, em arqueologia de suas 

equivalências, mas também o enredo da transição entre as Resoluções (CNS) nº 196/96 e nº 

466/12, que convive, desde o PL nº 200/2015, com a ameaça antidemocrática de extinção da 

rede CEP/CONEP. Ato contínuo, por estratégia autoficcional e de inspiração camusiana, 

elegemos falas/ações delatoras do negacionismo presidencial e de agentes do primeiro escalão 

(último quadriênio), para sublinhar o policiamento à autonomia e democracia universitárias 

durante a zoonose pandêmica, imaginando lugares (Pequi, sucessora folclórica do Brasil; Rio 

Tijuca; Distrito Kubitschek), personagens (Obtusus-Rainha, Obtusus-Operárias) e panorama 

(front acadêmico) que espelham uma dramatização da realidade nacional. Uma combinação dos 

métodos “análise de conteúdo” e “análise de discurso” permeou a tese, sendo, ambos, opções 

que se harmonizam às exigências conjunturais dos objetivos. RESULTADOS. Descreveu-se a 

situação do objeto preferencial da escola brasileira de bioética — protocolo envolvendo 

humanos —, fragilizado pela ameaça de extinção do sistema CEP/CONEP. As condicionantes 

históricas identificadas foram a hipótese de que a bioética teria nascido sob o plágio de Potter 

a escritos de Jahr; e, ainda, a transição da Resolução (CNS) nº 196/96 à de nº 466/12. Estando 

na vanguarda tanto da ciência quanto da ética aplicada às pesquisas em humanos, a 



 
transversalidade de temas como viagem suborbital, vacina tríplice viral contra o COVID-19 e 

origem do SARS-CoV-2 serviu de referência ao papel assertivo que a bioética pode assumir, 

mesmo sob o julgo do negacionismo/anticientificismo. DISCUSSÃO E CONCLUSÃO. 

Universidades públicas respondem por quase toda a produção científica brasileira. Tamanha 

proeminência fez com que as universidades estatais colaborassem, decisivamente, para 

viabilizar o sistema CEP/CONEP. E a radicalização, no governo anterior, das tentativas de 

extingui-lo mirava a autonomia público-universitária, alvo de retaliações durante a exasperação 

premeditada do COVID-19. As considerações finais são: é válida a hipótese de que Potter teria 

plagiado o imperativo bioético de Jahr; a transição entre as Resoluções nº 196/1996 e nº 

466/2012 sedimentou o controle social sobre a pesquisa científica em humanos, via sistema 

CEP/CONEP; paira sobre o Estado brasileiro a ameaça de extinção da rede CEP/CONEP, a 

reboque do PL nº 7082/2017; o negacionismo e anticientificismo do governo anterior buscavam 

minar a autonomia público-universitária, responsável por mais de 95% da produção científica 

do país; a exasperação (premeditada) do COVID-19 franqueou um genocídio de Estado contra 

indígenas e quilombolas; toda a bioética é etnobioética e, no Brasil, democratizar é academizar; 

o turismo espacial, em sua dimensão de pesquisa, menosprezou preceitos elementares da 

bioética, arriscando a dignidade individual e socioambiental dos participantes; o fraco apoio do 

último governo a estudos capazes de avaliar a MMR como fator de proteção contra o COVID-

19 pode ter agravado sua letalidade; é possível que o SARS-CoV-2 seja uma invenção (origem 

artificial), o que tornaria ilegal patentear vacinas de combate específico ao COVID-19. 

 

Palavras-chave: Etnobioética, autonomia universitária, pesquisa em humanos, sistema 

CEP/CONEP, autoritarismo, negacionismo, anticientificismo, pandemia de COVID-19, 

genocídio de indígenas e quilombolas, autobiografia ficcional, Brasil.



 

ABSTRACT 

 

 

 

OBJECTIVES. To discuss the elements of a bioethics of research (with technological 

innovation) on humans in Brazil from COVID-19. And, particularly: a) speculate on the 

integrity of bioethics at its birth, in light of the similarities that permeate the primordial writing 

of Paul Max Fritz Jahr and that of van Rensselaer Potter; b) review ethics applied to human 

research in Brazil, under the prism of the transition between Resolutions (CNS) No. 196/96 and 

No. 466/12, and the threat of extinction of the CEP/CONEP system; c) understand the 

ethnobioethical resistance, expression of the autonomy of Brazilian public universities and 

related entities against the official negationism throughout the coronacrisis (2020-2022); d) 

discuss suborbital tourism as an analytical reference to the risks of human research without a 

bioethical control such as the REC/CONEP system; e) punctuate the federal and anti-scientific 

decision to continue investing in “early treatment” based on chloroquine, after February 2021, 

to the detriment of the MMR vaccine; f) explain how the doubt about the origin of the SARS-

CoV-2 virus puts in check the innovation/patenting of specific vaccines. METHODS. From 

the reading and critical updating of the basic text of the bioethicist Maria da Gloria Gomes, we 

revisit not only the primordial writing of Jahr and Potter, in an archeology of their equivalences, 

but also the plot of the transition between Resolutions (CNS) No. 196/96 and No. 466/12, which 

coexists, since the PL No. 200/2015, with the anti-democratic threat of extinction of the 

CEP/CONEP network. Continuous act, by autofictional strategy, of Camusian inspiration, we 

elect speeches/actions delator of presidential negationism and of agents of the first echelon 

(2018-2022 quadrennium), to underline the policing to university autonomy and democracy 

during the pandemic zoonosis, imagining places (Pequi, folkloric successor of Brazil; Tijuca 

River; Kubitschek District), characters (Obtusus-Queen, Obtusus-Operaries) and landscape 

(academic front) that mirror a dramatization of national reality. A combination of the methods 

“content analysis” and “discourse analysis” permeated the thesis, both being options that 

harmonize with the conjunctural demands of the objectives. RESULTS. The situation of the 

preferred object of the Brazilian school of bioethics — protocol involving humans — was 

verified. It is weakened by the threat of extinction of the CEP/CONEP system. The historical 

conditions identified were the hypothesis that bioethics was born under the plagiarism of Potter 

to Jahr’s writings, and also the transition from Resolution (CNS) No. 196/96 to No. 466/12. 



 
Being at the forefront of both science and ethics applied to human research, the transversality 

of topics such as suborbital travel, triple viral vaccine against COVID-19 and the origin of 

SARS-CoV-2 served as a reference to the assertive role that bioethics can assume, even under 

the judgment of denialism/antiscientificism. DISCUSSION AND CONCLUSION. Public 

universities account for more than 95% of all Brazilian scientific production. Such prominence 

made state universities collaborate decisively to make the CEP/CONEP system viable. And the 

radicalization, in the previous government, of the attempts to extinguish it aimed at the public-

university autonomy, target of retaliations during the premeditated exasperation of COVID-19. 

The final considerations are: the hypothesis that Potter would have plagiarized Jahr’s bioethical 

imperative is valid; the transition between Resolutions No. 196/1996 and No. 466/2012 

sedimented the social control over scientific research on humans, via the CEP/CONEP system; 

the threat of extinction of the CEP/CONEP network hovers over the Brazilian State, in tow of 

PL No. 7082/2017; the denialism and anti-scientificism of the previous government sought to 

undermine the public-university autonomy, responsible for more than 95% of scientific 

production in the country; the (premeditated) exasperation of COVID-19 franchised a state 

genocide against indigenous and quilombolas; all bioethics is ethnobioethics and in Brazil, to 

democratize is to academize; space tourism, in its research dimension, disregarded elementary 

precepts of bioethics, risking the individual and socio-environmental dignity of the participants; 

the weak support of the last government for studies capable of evaluating MMR as a protection 

factor against COVID-19 may have aggravated its lethality; it is possible that SARS-CoV-2 is 

an invention (artificial origin), which would make it illegal to patent vaccines specifically to 

combat COVID-19.  

 

Keywords: Ethnobioethics, university autonomy, human research, CEP/CONEP system, 

authoritarianism, negationism, anti-scientificism, COVID-19 pandemic, genocide of 

indigenous people and quilombolas, fictional autobiography, Brazil.
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1. INTRODUÇÃO 

Quais são os elementos de uma bioética da pesquisa (com inovação tecnológica) em 

humanos no Brasil castigado pelo COVID-19? 

Se se almeja revisitar as bases da ética aplicada à pesquisa inovadora, especialmente no 

Brasil, faz todo sentido que examinemos, pelas mãos dos objetivos específicos (vide 2)1, a 

situação do objeto preferencial (GOMES, 2010) da escola2 brasileira de bioética — protocolos 

envolvendo humanos —, fragilizados por ameaça iminente ao sistema CEP/CONEP (CONEP, 

2015). As condicionantes históricas são a hipótese de que a bioética teria nascido sob o plágio3 

de Potter a escritos de Jahr (ARAÚJO et al., 2020); e, ainda, a transição da Resolução nº 196/96 

à de nº 466/12 (NOVOA, 2014), normas que irradiam parâmetros universais de estudos 

tecnocientíficos, inovação..., sem deixar de sintonizá-los à bioética e biodireito nacionais (vide 

3.1), alvos de ataque que os mergulhou em ciclo de atrasos. 

Aos poucos, ficou claro que tais hostilidades participavam de campanha maior, em 

desfavor da ciência pública (vide 3.2). Adotou-se, então, um design de escrita autoficcional, ou 

de ficção autobiográfica (KLINGER, 2012). Elegemos falas/ações delatoras do negacionismo 

presidencial e de agentes do primeiro escalão (2020-2022), para sublinhar o policiamento à 

autonomia e democracia universitárias durante a zoonose pandêmica, imaginando lugares 

(Pequi, sucessora folclórica do Brasil; Rio Tijuca; Distrito Kubitschek), personagens (Obtusus-

Rainha, Obtusus-Operárias) e panorama (front acadêmico) que espelham uma dramatização da 

realidade brasileira.4 

Depois, aprofunda-se a narrativa, de modo a compreender a atmosfera socioacadêmica 

nacional do período 2020-2022, com grande polarização/concentração de negacionismo e de 

sua antítese, a mobilização/autonomia das universidades públicas e entes afins, principais 

geradoras do saber científico de ponta, e de salvaguarda a povos originários/tradicionais5. Daí, 

 
1 O termo “vide” remeterá o leitor a (sub)item de refinamento da argumentação. 
2 Tradição e classe de experts nacionais em bioética, assim entendida como ética aplicada à pesquisa. 
3 Eis um capítulo movediço e sensível da curta história da bioética. Nela, a reputação de Potter não está acima de 

estudos que, respeitosamente, venham a interrogar e pôr à prova seu legado. A academia não se presta a “fechar 

questão”. 
4 E, também, uma “dramatização de si” (KLINGER, 2012, p. 49), do autor que se faz sujeito duplo (híbrido) entre 

ficção e confissão, por encenação fidedigna da realidade. 
5 Notadamente indígenas e quilombolas, perseguidos — à maneira do abandono — por política da mordaça, do 

“cale-se” que se revelou tão genocida quanto insone, rememorando o pogrom da Rússia czarista pré-1917 

(intolerância predatória e massiva contra minorias étnicas), ou o holodomor de Stalin (“grande fome”, programa 

de aniquilação de ucranianos soviéticos entre 1932-1933), barbáries que guardam relação de consanguinidade com 

as chocantes imagens, em 2023, de Yanomamis sitiados, famélicos, desassistidos, desnutridos, agonizando, 

mortos: sequenciamento de uma tragédia anunciada (THE LANCET, 2019; G1, 2023). 
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pareceu lógico rastrearmos (vide 3.3) evidência empírica dos riscos: (i) de uma nova era da 

pesquisa em humanos — o turismo espacial suborbital (CHANG, 2020) —, sem controle 

bioético do tipo “rede CEP/CONEP” (LANGSTON, 2020; ARAÚJO et al., 2022); (ii) da 

decisão federal e anticientífica de seguir investindo no “tratamento precoce” à base de 

cloroquina, depois de fevereiro de 2021, em detrimento da vacina tríplice viral (FEDRIZZI et 

al., 2021; ARAÚJO et al., 2023); (iii) de se investigar com pouca gana (HARRISON et al., 

2022) a origem do SARS-CoV-2, colocando à prova o patenteamento das vacinas contra o 

COVID-19. 

A  reboque da combinação dos métodos “análise de conteúdo” e “análise de discurso” 

(vide 4), esse diálogo interdisciplinar arraigado em uma consistente produção de artigos6 (vide 

5), bem como na discussão (vide 6) recorda e adequa-se aos recentes desafios pandêmico-

sanitários deste país. O ensaísta Eduardo Galeano esclarece a etimologia do verbo “recordar”: 

do latim re-cordis, fluir de novo pelo coração (GALEANO, 2010; 2014). E um coração pulsante 

são as universidades públicas brasileiras, grandes responsáveis pela ciência de alto impacto e 

seu controle social via rede CEP/CONEP, as quais, paradoxalmente, tem sido vítimas de 

negacionismo ou “niilismo” (PAULA, 2021) federativo, contrário à razão científica. É legítimo 

o insight, diria Paulo Freire (1996), de que tamanha aversão sugere algum projeto hostil à 

autonomia dos centros estatais de pesquisa. 

A essa altura, convém propor dois conceitos-chave à compreensão da tese: 

 

▪ perspectivismo bioético — é o processo educativo de descolonização (NASCIMENTO 

et al., 2011) do entendimento moral, que busca uma adaptação, à realidade local e suas 

minorias vulneráveis, dos princípios (abstratos, pretensamente universais) fundantes 

da bioética: justiça, autonomia, beneficência, não maleficência (BEAUCHAMP et al., 

1994); 

▪ etnobioética — é o conjunto de decisões perspectivistas que, materializando o processo 

acima, confere identidade à práxis bioética (ética aplicada à pesquisa) de um coletivo, 

país ou região em particular, a depender da extensão do dilema, noção que começou a 

ganhar forma com a “bioética de intervenção” (PORTO et al., 2005; SANTOS et al., 

2014). 

 

 
6 Foram entregues resultados expressivos, frutos de intensa elaboração de artigos: seis ao todo, dos quais três estão 

publicados (um deles no Journal of Travel Medicine, periódico com fator de impacto 39.194) e os demais, já 

submetidos. Nesse total, há, também, uma pré-publicação ou preprint, sem revisão de pares (vide 5.4). 
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Estando na vanguarda tanto da ciência quanto da ética aplicada às pesquisas em 

humanos, a transversalidade de temas como viagem suborbital, vacina tríplice viral contra o 

COVID-19 e origem do SARS-CoV-2 serve de referência ao papel assertivo/perspectivista que 

a bioética pode assumir: a) mesmo sob a ditadura do negacionismo (BENITES et al., 2020); b) 

desde os bastidores de coronavirose que fez da humanidade inteira população suscetível a priori 

de coortes e ensaios clínicos.7 

Em síntese, concluiu-se (vide 7) que, no Brasil, a universidade pública autônoma é vetor 

de democratização e inovação, duas vertentes que se fortalecem com o aprimoramento da rede 

CEP/CONEP, tarefa a exigir uma culturalização8 da bioética. 

  

 
7 Desenhos epidemiológicos que garimpam as evidências mais impactantes à medicina atual (HOCHMAN et al., 

2005), e cujos protocolos encontram, no Brasil, um sistema (CEP/CONEP) de fiscalização sem paralelo ou 

precedentes (AMORIM, 2019), dirigido a proteger sujeitos da amostra. São propriedades da Coorte: observacional 

e longitudinal; prospectiva ou retrospectiva; amostragem com formação dos grupos “expostos” e “não expostos” 

(a fator de risco); acompanhamento por tempo prefixado, findo o qual se analisa o efeito do fator de exposição 

para a ocorrência do desfecho. Já o ensaio clínico é intervencionista e prospectivo; participantes tem a mesma 

chance de receber ou não a intervenção proposta; grupos homogêneos, sendo a única diferença a intervenção em 

si, de modo a avaliar o seu impacto comparativo nos grupos, relativamente à ocorrência do desfecho (HOCHMAN 

et al., 2005; COUTINHO et al., 2005). 
8 Disseminação do significado da bioética, visando a torná-la comunitariamente familiar, sobretudo em meio às 

pesquisas. 
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2. OBJETIVOS 

Geral 

Discutir sobre os elementos de uma bioética da pesquisa (com inovação tecnológica) em 

humanos no Brasil do COVID-19. 

 

Específicos 

▪ Especular sobre a integridade da bioética em seu nascimento, à luz das similaridades 

que permeiam o escrito primordial de Paul Max Fritz Jahr e o de van Rensselaer Potter. 

▪ Revisar a ética aplicada à pesquisa em humanos no Brasil, sob o prisma da transição 

entre as Resoluções (CNS) nº 196/96 e nº 466/12, e da ameaça de extinção do sistema 

CEP/CONEP. 

▪ Compreender a resistência etnobioética, expressão da autonomia das universidades 

públicas brasileiras e entes afins contra o negacionismo oficial ao longo da coronacrise 

(2020-2022). 

▪ Discutir o turismo suborbital (modalidade de viagem espacial) enquanto referência 

analítica aos riscos da pesquisa em humanos sem um controle bioético como o sistema 

CEP/CONEP. 

▪ Pontuar a decisão federal e anticientífica de seguir investindo no “tratamento precoce” 

à base de cloroquina, depois de fevereiro de 2021, em detrimento da vacina (MMR) 

tríplice viral. 

▪ Explicar como a dúvida sobre a origem (natural ou laboratorial) do vírus SARS-CoV-

2 põe em xeque a inovação/patenteamento de vacinas específicas. 
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3. REVISÃO DA LITERATURA 

3.1 O nascimento da bioética e a pesquisa inovadora em humanos 

3.1.1 Jahr e Potter: plágio ou similaridades acidentais? 

Plágio é o “ato ou efeito de imitar; de apresentar, como sua, obra de outrem” (CUNHA, 

1982, p. 611; DINIZ et al., 2014). E importa, sim, passar a limpo qualquer suspeita em torno 

da honestidade intelectual na gênese da própria bioética.9 Ou haveremos de admitir a hipótese 

paradoxal de uma fake ethics das pesquisas em humanos; de possível mentira coabitando a 

produção de verdades científicas. 

Ora, a bioética-ponte de Potter (1970; 1971) não ecoa um Big Bang ou singularidade, 

mas, talvez, espiral de decalque10 que teria expropriado a Bio-Ethik de Jahr (1927).11 Logo, a 

noção ingênua de que Fritz Jahr seja precursor da bioética (GOLDIM, 2009), ao invés de seu 

fundador, reveste a pele do darwinismo12 idiomático (DI BITETTI et al., 2017) e colonial 

anglo-americano. Exemplifica-o certo imperativo holístico que, em Jahr (1927, p. 1; 2011), 

comenta o triunfo das ciências naturais,13 convicção levada ao extremo no teorema potteriano 

“conhecimento [científico] de como utilizar o conhecimento” (tradução própria) (POTTER, 

1970, p. 127), prenúncio de uma super biologia: “Precisamos, hoje, de biólogos que respeitem 

a frágil teia da vida, e que possam alargar os seus conhecimentos para incluir a natureza do 

homem e a sua relação com o mundo biológico e físico” (tradução própria) (POTTER, 1970, p. 

128). 

 
9 Há, aqui, uma transposição/importação de conceitos — honestidade intelectual, integridade cognitiva — cuja 

inobservância é definida ou sumarizada por Arendt (2006) como a mediocridade do não pensar, que leva ao 

esvaziamento da credibilidade e de conteúdos. Mas tal importação se deu “[...] não com a intenção de perseguir 

tabus ou crimes, ou para ‘policiar o universo acadêmico em uma das suas razões de existência: a ampla troca de 

ideias, hipóteses e conhecimentos’ [...], mas para realizar arqueologia de narrativas, pelo ‘olhar educativo, e não 

punitivamente’ [...]” (tradução própria) (ARAÚJO et al., 2020, p. 107). 
10 Do francês décalque: ato de imitar ou plagiar; cópia (CUNHA, 1982). 
11 Citemos, a propósito, As origens da bioética: do credo bioético de Potter ao imperativo bioético de Fritz Jahr 

(PESSINI, 2013) e Fritz Jahr and the foundations of global bioethics: the future of integrative bioethics (MUZUR 

et al., 2012). 
12 Hierarquização idiomática quanto à comunicação de saberes na atualidade, com supremacia adaptativa do inglês. 

Fala-se até em uma “ditadura da língua: do total de artigos publicados em revistas científicas em 2020, 95% foram 

escritos em inglês e somente 1% em espanhol e português” (BONILLA, 2021). 
13 “A filosofia, anteriormente prescrevendo ideais de liderança para as ciências naturais, agora tem que construir 

seus sistemas com base em conhecimentos específicos das ciências naturais, — e era apenas uma interpretação 

poético-filosófica do discernimento de Darwin, quando Nietzsche considerava o ser humano como estágio um 

pouco inferior em direção a estágio superior na evolução, como uma ‘corda estendida entre o animal e o super-

homem’ [...]” (tradução própria) (JAHR, 1927, p. 1). 
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Vivenciando crises mundiais, cada qual a seu tempo, eles anunciaram uma escatologia14 

da sobrevivência planetária: Jahr como teólogo protestante do pós-Primeira Guerra e Potter, 

oncobioquímico do pós-Segunda Guerra, leitor fluente de Albert Schweitzer e do jesuíta 

Teilhard de Chardin (POTTER, 1970). Ademais, ao interagir sob o paradigma da moral15 

kantiana (FELLINI, 2007) com o seu contemporâneo e compatriota Jahr (1927), Schweitzer 

(1987) anteviu ecoética16 que, amalgamada à visão de Leopold (1989), respaldou Potter na 

apropriação semântica do Bio-Ethik. Eine Umschau über die ethischen Beziehungen des 

Menschen zu Tier und Pflanze (“Bioética. Um panorama sobre as relações éticas do ser humano 

com os animais e as plantas”)17 (JAHR, 1927), artigo “reeditado” em Bioethics, the science of 

survival. Perspectives in biology and medicine (POTTER, 1970), supostamente consolidando 

o plágio ou jogo linguístico da imitação. 

Potter converteu a moral profética e visionária de Jahr em argumento científico hiper-

realista: “a ética humana não pode ser separada de uma compreensão realista da ecologia no 

sentido mais amplo” (tradução própria) (POTTER, 1970, p. 127). Não por acaso o hiper-

realismo ou fotorrealismo18 traduziu, desde 1968, expressão artística tipicamente nova-iorquina 

e californiana (MEISEL, 1980). No entanto, também é real a suspeita de inautenticidade que 

acomete a bioética, cuja “ponte para o futuro” (tradução própria) (POTTER, 1971) ofuscou o 

passado jahrista. 

3.1.2 Raízes bioéticas e no biodireito das pesquisas em humanos 

A partir do Código de Nuremberg (1947) (MRE, 2023), começa a se estabelecer, de 

 
14 “Doutrina das últimas coisas” (XAVIER, 2015). Reúne paleta de inquietações renovadoras sobre a destinação 

histórica da Criação, englobando, face à imortalidade da alma, pontos que vão da inteligência artificial e desastres 

ambientais ao suicídio assistido. A teologia foi e continua sendo um alicerce da bioética (PESSINI, 2013). 
15 Fundada na autonomia da razão prática: “A liberdade no sentido prático é a independência do arbítrio frente à 

coacção dos impulsos da sensibilidade. [...] O arbítrio humano é, sem dúvida, um arbitrium sensitivum, mas não 

arbitrium brutum; é um arbitrium liberum porque a sensibilidade não torna necessária a sua acção e o homem 

possui a faculdade de determinar-se por si, independentemente da coacção dos impulsos sensíveis” (KANT apud 

FELLINI, 2007, p. 30). 
16 Precursora do movimento ambientalista (ARAÚJO, 2004) que, a partir da década de 1960, propôs agenda 

norteada pela crescente preocupação ética em relação a temas como aquecimento global, devastação de florestas 

nativas, poluição de mananciais aquáticos, extinção de espécies e, mais recentemente, função social do lucro. 
17 Tradução de Goldim (2005). 
18 “Contracultura do final dos anos 60, quando vários jovens artistas estadunidenses começaram a capturar motivos 

cotidianos do American way of life, em pinturas meticulosas. Destacando-se de realistas como Edward Hopper, 

eles baseavam suas pinturas em fotografias, transcrevendo-as com precisão na tela [...] projeção que envolve 

imagens de imagens. A crítica veio cheia de indignação: fotorrealismo não era arte, mas cópia magistral. O estilo 

foi rapidamente categorizado como pálida imitação da realidade, um fenômeno anti-intelectual, conservador e 

reacionário” (tradução própria) (MEISEL, 1980, p. 12-15). Os escritos de Potter parecem refletir o fotorrealismo 

de seu lugar e tempo, atribuindo nova cidadania à intuição autoral de Fritz Jahr. Ao ter ciência ou deparar-se com 

o artigo primaz de Jahr (1927), Potter (1970) o fotografou, por assim dizer, para, ato contínuo, fotorrealizá-lo. 
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forma sistêmica,19 regulação de estudos em humanos a projetar uma ética aplicada. Buscando 

universalizar esse código, a Associação Médica Mundial aprovou a Declaração de Helsinque 

(1964) (MRE, 2023), que instiga a autonomia, reafirma a necessidade do consentimento e 

sublinha que a recusa em compor um estudo não deve trazer prejuízos. Enfatiza, ainda, a defesa 

de interesses dos participantes (hipossuficientes) de pesquisa. A Declaração de Helsinque 

sofrera sucessivas revisões/alterações: 1975, 1983, 1989, 1996, 2000, 2002, 2004, 2008 e 2013. 

Já a de 1975 incorporou a obrigatoriedade de avaliação prévia do protocolo de investigações 

por comitê de ética independente (FREITAS, 2000); e a versão de 2000 está na raiz da 

Resolução nº 404/08 (CNS, 2008), que previne o risco de tratamento “duplo standard” aos 

participantes de investigação, valorizando a “necessidade de [...] acesso dos voluntários de 

pesquisa a produtos que se mostrarem eficazes”, e declarando eticamente inaceitável “a 

utilização de placebo como controle [...] onde há tratamento eficaz” (CNS, 2008). Muito 

embora haja quem sustente que o Brasil, com a Resolução nº 466/12, deixou de ver na 

Declaração de Helsinque uma baliza de sua práxis bioética.20 

Estas iniciativas resultaram, a nível global, na Declaração Universal sobre Bioética e 

Direitos Humanos (2005) (GOMES, 2010). Mas, apesar do Código de Nuremberg ter sido visto 

por pesquisadores ocidentais como base legal para o julgamento dos estudos nazistas, e das 

sucessivas versões da Declaração de Helsinque adquirirem relevância internacional, tais 

percepções de bioética se expandiram lenta e paulatinamente, o que ajudou a manter uma série 

de experimentos à margem de normas ético-jurídicas. Exemplo marcante é o do estudo 

Tuskegee, sobre a história natural da sífilis, só descontinuado em 1972 (RIVERS et al., 1953; 

SASS, 2003; ARAÚJO, 2004). 

O Relatório Belmont, idealizado pela The National Commission for the Protection of 

Human Subjects of Biomedical and Behavioral Research (1978) foi a resposta do governo 

estadunidense a denúncias similares àquela do caso Tuskegee. Tal relatório fornece três 

princípios éticos à salvaguarda dos participantes da pesquisa: respeito, beneficência e justiça 

(BEAUCHAMP et al., 1994; GOMES, 2010). Refere-se, também, à importância do 

consentimento informado (autonomia), da relação/modulação risco-benefício e da seleção 

equitativa dos integrantes da amostra. Esse documento constituiu o epicentro da declaração 

 
19 Contudo, é possível ir além desse recorte, mergulhando na genealogia do Código de Nuremberg. Daí, merecem 

destaque ao menos duas outras regulamentações pré-Guerras Mundiais da experimentação em humanos: a do 

Ministério da Saúde prussiano (1901) (CAPRON, 1989, p. 129); e a Reichsrundschreiben, ou Imperial Circular, 

de 1931(-1945), que perdurou até a queda do Terceiro Reich (SASS, 1983). Tais normas são contemporâneas e 

conterrâneas do teólogo alemão Fritz Jahr (1895-1953), congruência que ajuda a entender seu pioneirismo bioético. 
20 Justamente porque a Declaração de Helsinque tolera (GRECO, 2015) o aludido tratamento “duplo standard”. 
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principialista clássica (BEAUCHAMP et al., 1994), relativamente à bioética. 

No raiar dos anos 1980, em parceria com a OMS, o Conselho das Organizações 

Internacionais de Ciências Médicas (2018) elaborou as Diretrizes éticas internacionais para 

pesquisas relacionadas à saúde envolvendo seres humanos, que estimulavam a formulação de 

normas éticas locais (SOLANAS, 2002; GUILLÉN, 2003). A Declaração de Helsinque e o 

Relatório Belmont, ambos capitaneados por entidades médicas focalizam, exclusivamente, as 

pesquisas ligadas à sua atividade-fim. Nesse particular, as Diretrizes éticas internacionais 

espelham profundo avanço, quando se referem a “pesquisas relacionadas à saúde”.21 

3.1.3 A experiência brasileira: expansionismo e inovação 

Sob o influxo das Diretrizes éticas internacionais para pesquisas relacionadas à saúde 

envolvendo seres humanos, o Brasil passa a confeccionar suas normativas. Em 1988, a recém-

criada Resolução n° 1/88 editou as primeiras regras nacionais sobre ética aplicada a estudos em 

humanos na área da saúde (HOSSNE, 2003). Ela firmava que os protocolos seriam revisados 

por Comissão de Ética Médica ― já prevista pelo Conselho Federal de Medicina, mas que 

passava a ter o ingresso (pioneiro) de membro não médico. A Resolução n° 1/88 representou 

um inestimável divisor de águas; para além de fortalecer o consentimento do participante da 

pesquisa, introduziu elemento de controle social. 

A Resolução n° 1/88 teve uma repercussão bastante limitada (HOSSNE, 2003; 

MARTIN, 2003), devido à baixa familiaridade dos brasileiros com as reivindicações 

internacionais da bioética. Descompasso e atmosfera que, aliados à tardia redemocratização 

brasileira (1964-1985) adiaram a criação e o amadurecer de um regramento nacional. Logo, a 

Resolução nº 1/88 foi o primeiro sopro de expertise biojurídica própria, dedicada, de início, a 

estudos na saúde (HOSSNE, 2003). Desde então, o exponencial aumento do volume de 

pesquisas em humanos, a importância do controle desse tipo de estudo, a evolução da bioética 

e as dificuldades operacionais da Resolução nº 1/88 levaram à Resolução nº 196/96. 

O elã migratório à Resolução nº 196/96 garantiu a operacionalização de normas via 

institucionalização de mecanismos e estrutura de ação concretos, com o detalhamento ― 

inexistente na Resolução nº 1/88 ― do que vem a ser protocolos e Comitês de Ética em 

 
21 A partir dessas leis internacionais, países signatários deram início às próprias regulações. No Brasil, o Conselho 

Nacional de Saúde, órgão do Ministério da Saúde lançou a Resolução nº 1/88 (CNS, 1988), que não teve a 

proliferação esperada (FREITAS et al., 2001; HOSSNE, 2003; FREITAS, 2003). Dezoito anos depois, surgiu a 

Resolução nº 196/96 (CNS, 1996) e, consigo, o sistema CEP/CONEP, que evoluiu ao longo de mais dezesseis 

anos, até a Resolução nº 466/12 (CNS, 2012). Logo, entender como as Resoluções nº 196/96 e nº 466/12 emergiram 

da experiência bioética nacional significa tecer uma reflexão que contemple os recortes críticos da pesquisa em 

humanos no pós-Segunda Guerra. 
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Pesquisa. Instrumentalizou a defesa dos interesses do participante, ancorada no Termo de 

Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE), para assegurar um ambiente de respeito aos 

envolvidos. Optou por uma definição ampla de estudos em humanos, abrangendo a investigação 

não biomédica. 

Ademais, implantou a rede nacional de acompanhamento ético de estudos em humanos: 

o sistema CEP/CONEP, de caráter educativo, mas com “poder de polícia”,22 dado o alcance 

vinculativo de seus pareceres. Outro aspecto, segundo Freitas (2000), é que a Resolução nº 

196/96 adaptou à realidade nacional quase todas as diretrizes contidas na Declaração de 

Helsinque. 

Em que pese a representatividade da Resolução nº 196/96, ela herdou entraves culturais 

na sua aplicação às pesquisas em humanos extramuros da saúde. Hardy, Bento e Osis (2002) 

registram que, não raro, dirigentes e pesquisadores ou a desconheciam ou julgavam-na 

incongruente com os parâmetros das ciências exatas, por exemplo, o que exigiu uma reflexão 

sobre a necessidade de se intensificar esforços que lhe viabilizassem a internalização pelo meio 

acadêmico geral. Eis o estopim da Resolução nº 466/12 (GUERRIERO et al., 2013; NOVOA, 

2014). 

Prolongamento da 196/96, a Resolução nº 466/12 se distingue da maioria dos 

documentos sobre ética aplicada à pesquisa, e assume uma posição de vanguarda biojurídica, 

aprimorando a modelagem e amplitude do sistema CEP/CONEP, quando estabelece que “As 

pesquisas, em qualquer área do conhecimento envolvendo seres humanos, deverão observar as 

seguintes exigências [...]” (CNS, 2012, III.2). Nesse contexto, a Resolução nº 466/12 

sedimentou a inovação como variável bioética: “Considerando o progresso da ciência e da 

tecnologia, que desvendou outra percepção da vida, [...] com reflexos não apenas na concepção 

e no prolongamento da vida humana, como nos hábitos, na cultura, no comportamento do ser 

humano nos meios reais e virtuais disponíveis, e que se alteram e inovam em ritmo acelerado e 

contínuo” (CNS, 2012). 

3.1.4 Horizonte de retrocessos do pós-Resolução n° 466/12: o sonho acabou? 

A bioética nacional, que floresceu23 na década de 1990, vem sendo questionada pari 

passu à expansão da pesquisa científica. E, apesar das universidades concentrarem boa parte 

dos CEPs, parece que elas falharam ao moldar um pesquisador consciente da nova percepção 

 
22 É a potestade (dever-poder de mando) que tem o Estado de, em prol do interesse público, limitar ou condicionar 

o exercício de direitos individuais. Exemplo: rejeição de protocolo por um CEP. 
23 Na sequência da Resolução n° 1, que só brotou em 1988, sob o influxo do Relatório Belmont (1978). 
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de vida, associada à ideia de que a experimentação em humanos pressupõe engajamento ético 

e responsabilidade do investigador. Mas o que há de conquistas e atrasos relevantes desde a 

análise de Gomes (2010)? 

A rigor, as Resoluções nº 466/12 e nº 510/16 (CNS, 2016) dilataram/estabilizaram a 

abrangência normativa da Resolução nº 196/96, a fim de se alcançar a totalidade das pesquisas 

em humanos, mesmo as que extrapolam o campo da saúde, uma precaução ameaçada pelo risco 

iminente e proposital de colapso do sistema CEP/CONEP. É que o Projeto de Lei (PL) nº 

7.082/2017 — originalmente PL nº 200/2015 (CONEP, 2015) —, na contramão da curva 

ascendente do aprendizado bioético nacional, debilita o tecido de proteção aos participantes de 

pesquisa. 

 

O Sistema CEP/CONEP [...] está ameaçado pelo Projeto de Lei 200/2015 

(PL), proposto no Senado. Esse PL, além de extinguir o atual sistema de 

apuração ética, coloca em risco os direitos dos participantes da pesquisa, 

conquistados nas últimas duas décadas, ao longo da história do Sistema 

CEP/CONEP e do Conselho Nacional de Saúde. Também retira dos 

brasileiros o controle social das pesquisas realizadas no país. Trata-se de 

um retrocesso [...] que, em última análise, prejudica a sociedade brasileira. 

A seguir, alguns pontos, para reflexão, a respeito do PL-200/2015: a) 

Perda do direito ao medicamento após o estudo. [...] b) Uso 

indiscriminado de placebo. [...] c) Extinção do sistema CEP/CONEP. 

[cujas atribuições ficariam a cargo da vigilância sanitária] [...] d) Fim da 

independência dos Comitês de Ética em Pesquisa (CEP). [...] e) Criação 

de Comitês de Ética subordinados a empresa. [...] f) Fim da representação 

dos usuários nos Comitês de Ética. [...] g) Uso indiscriminado do material 

biológico humano em pesquisa. (CONEP, 2015) 

 

O Estado brasileiro desencadeou uma ofensiva contra o mecanismo de fiscalização da 

eticidade das pesquisas em humanos, ato contínuo às inovações entabuladas pela Resolução nº 

466/12, segundo a qual “O controle bioético, no seu plano ideal, estaria autorizado e obrigado 

a avançar na averiguação sobre toda a pesquisa científica, seja ela a partir das ciências sociais, 

sociais aplicadas, bem como nas humanas propriamente ditas e exatas” (CORRÊA et al., 

2017).24 

 
24 A campanha do Legislativo federal contra o sistema CEP/CONEP é fortalecida pela relutância em aceitá-lo, 

vinda de segmentos universitários que, formalmente estranhos à área de saúde, permaneceram durante muito tempo 

(da Resolução nº 1/1988 até a de nº 466/2012, um gap de vinte e quatro anos) à margem da estruturação dessa rede 

de controle social, não tendo, portanto, a mesma consciência histórica do seu valor. 
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Tamanha amplitude da Resolução nº 466/12 incomoda de setores acadêmicos a 

oligopólios25 hostis à consolidação da rede CEP/CONEP: o tempo, prioridade e custos da 

bioética divergem dos da ciência liberal e linhas de produção.26 

 

Com algumas exceções, prevalecem, na definição de objetivos da 

pesquisa, interesses [...] distantes das reais necessidades de saúde da 

população. A teia de forças que define as políticas científicas e os objetivos 

de determinados estudos estão cada vez mais influenciados pelo poder de 

mercado, [...] pela competitiva busca de prestígio pelos cientistas, entre 

outras razões menos explícitas. (AZEVEDO, 2003) 

 

A vulnerabilidade, hoje, é não apenas da CONEP, mas também de seu vértice, a escola 

brasileira de bioética, celebrada mundo afora. Situação de autofagia27 institucional que expõe a 

urgência do socorro a esse vetor de “pedagogia da autonomia” (FREIRE, 1996) — o sistema 

CEP/CONEP —, cuja extinção se tornou pauta de uma agenda que coloca a autonomia 

universitária no centro do alvo negacionista (vide 3.2). 

3.2 Autonomia universitária e sua resistência etnobioética 

3.2.1 Do “Pátria amada, Brasil” à peste de Camus: uma autobiografia ficcional 

Albert Camus anteviu, de permeio à metáfora epidêmica, o mimetismo da “luta entre a 

felicidade de cada homem e as abstrações da peste” (CAMUS, 1997, p. 54). A ficção radiografa 

o horror pandêmico e a reação do vivente ao efeito colateral (tirania) da praga. Ora, a 

infecciosidade da peste traz consigo estética a desvelar uma posição de reencontros. Camus 

(1997) desnuda que, mesmo em ambientes perniciosos à vida, os indivíduos podem reconectar-

se para aperfeiçoar laços de pertencimento.28 Mas na surreal Pequi, outrora Brasil, a resposta 

 
25 Oligopólio é o monopólio (controle do mercado de oferta de bens e/ou serviços) por meio de poucas empresas, 

a exemplo da concentração de dois ou três laboratórios em torno da exploração comercial de um fármaco, 

imunobiológico etc. Especula-se que o Brasil do COVID-19 “oligopolizou” a produção epidêmica de cloroquina 

(TRUFFI, 2021). 
26 A Resolução nº 466/2012 legitimou ainda mais o sistema CEP/CONEP como instância de fiscalização de toda 

e qualquer pesquisa em humanos, o que nem sempre atrai a simpatia de agentes financiadores da área privada, via 

de regra cooptados por “forças” (AZEVEDO, 2003), imediatismos ou interesses contrários aos da bioética. Aí está 

um desdobramento do Profit over People (CHOMSKY, 1999). Não bastasse, “a competição entre segmentos da 

comunidade científica é o único processo histórico que realmente desemboca na rejeição de uma teoria antes aceita, 

ou na adoção de outra” (KUHN, 1970, p. 70). E o modelo CEP/CONEP inibe, regulando, tal livre-concorrência. 
27 Autodestruição do Estado brasileiro, que devora partes de si, parindo gêmeos: intransigência e intolerância. 
28 Estética camusiana do reencontro como percepção (sensibilidade artístico-moral) de que há beleza e salvação 

no agir em proveito da (interdependência) sociabilidade. O distanciamento e desaceleração sociais do COVID-19 

oportunizaram maior unificação, uma chance pedagógica de vivenciar, autônoma e radicalmente, a comunidade 

— ou unidade enquanto valor comum — de pertencimento vacinal, informacional etc., e não de “conformismo” 
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epidemiológica ao COVID-19 é insalubre. Exibe um genótipo que vai da tributação de livros à 

ânsia de privatização do ensino superior (UFRPE, 2019), ou do atual coronavírus à deseducação 

científica de chancela estatal. Composição marcada pela ambivalência e sedução rasa de 

“Future-se” sem background presente do MEC. Vale dizer, por seu ataque sinuoso à autonomia 

de universidades públicas e entes afins, gérmen de cisão análoga àquela em Os Sertões, de 

Euclides da Cunha (2018, p. 1-2): “O governo civil, iniciado em 1894, [...] congregava todos 

os medíocres ambiciosos que, por instinto natural de defesa, evitam as imposições severas de 

meio social mais culto”. 

O épico de Euclides da Cunha já fazia, no apagar do século XIX, relato expedicionário 

de um «future-se» (ovo da serpente, ou paradoxo de se debater o futuro das universidades sem 

a participação universitária), expressão de “bioma”29 político tipicamente pequizeiro. O que há 

de novidade autoficcional, ou de autobiografia ficcional, é a infestação do aludido bioma pelo 

Somatogyrus obtusus30 — doravante Obtusus —, espécie de morfologia e filo “Mollusca”, 

descrita por Cordeiro (et al., 2011) como endêmica de rios do Alabama. 

A reboque de “John” (nome intermédio de Donald Trump), um ciclone extratropical 

fantasioso e fora de rota, Obtusus alcançou o lendário Rio Tijuca, que corta a Mata Atlântica 

pequizeira. A filologia de “tijuca” (tiyug) remete à família linguística Tupi-Guarani, do tronco 

Tupi, e exprime “charco, lama” (ENCICLOPÉDIA DAS LÍNGUAS DO BRASIL, 2020). Preso 

a coturno militar enlameado e discrepante da ciência livre, Obtusus chega ao Distrito 

Kubitschek travestido de incorruptível caracol, ressignificando o “caçador de marajás”, ópio da 

castidade populista de Fernando Collor nos idos 1990-1992. 

Os caracóis do gênero Somatogyrus puseram-se, então, a grilar31 o planalto e poder 

centrais à sombra do Pequi ou Caryocar brasiliensis, árvore nativa do Cerrado. Depois de 

engendrar o Pequi, enxame de Obtusus-Operárias parasita o noûs (intelecto) de oficiais do 

governo, que passam a esgrimir com o imaginário viés “comunista” de pesquisadores, 

 
(PIAGET, 2005, p. 27). Vacinar(-se), até mesmo com boa informação, liberta a coletividade, reaproxima as bocas 

que fazem “confissão para a salvação” (Romanos 10:9-10) (BÍBLIA TEB, 1994). 
29 Trama ou bolha a envolver (2020-2022) população fortemente assediada pelo contra-academicismo. 
30 Nome científico de uma espécie de gastrópode (caracóis, búzios etc.) endêmica dos Estados Unidos e que tem 

nos rios seu habitat natural (CORDEIRO et al., 2011). Simboliza o negacionismo de Obtusus, político do Rio de 

Janeiro, como diretriz — importada do governo Trump — de manipulação autoritária e contra-acadêmica da 

pandemia de COVID-19. 
31 No sentido de se apoderar, apossar-se de “terreno” alheio e coletivo (democrático), mediante “escritura” fake 

(autoritarismo) de propriedade. Aliás, o que vem a ser um regime autoritário, senão a grilagem da democracia por 

escritura — falsa e maniqueísta — de propriedade da coisa pública?! Maniqueísmo que, para Agostinho (1988), 

dogmatiza o conflito pela dicotomização do mundo em forças rivais, incompatíveis: Deus e Diabo, bons e maus...; 

ou, abrasileirando, amarelo-patriotas e vermelho-comunistas. Obtusus fez das cores, oponentes e do maniqueísmo, 

o mais belo e controverso mestiço, pois há patriotas entre comunistas, moderados, não ultraconservadores..., sendo 

essa contradição o princípio de seu fim, ao aglutinar o sentimento patriótico daquelas(es) fora da extrema-direita. 
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discentes, docentes. Notadamente os de ciências humanas e da saúde, cujo esquerdismo, tido 

pela ideação ufanista como praga, estaria arraigado na esfera acadêmica feito erva daninha. A 

orfandade gerada por esse artifício retira a paz, centrifuga a cadeia de produção e inovação 

científicas, condenando-as a labirinto de tecnodependência e estagnação, sem fio de Ariadne32 

capaz de guiar à saída. Tal labirinto desenhou emaranhado de galerias, inclusive cibernéticas,33 

à movimentação das “tropas” de fake news, e tem prognóstico desastroso seja em perspectiva 

intergeracional — aprimoramento de estudantes/bolsistas —, seja para erradicar o COVID-19. 

Justifica-se, daí, a relevância socioepidemiológica34 do binômio «práxis reacionária aquartelada 

no MEC» versus «resistência de universidades/entes públicos», nova fronteira do antigo 

patriarcado colonial dos chefes de família (FREYRE, 2003). 

Obtusus é um desses chefes. Ele faz as vezes do contraste que sinaliza valores e atitudes 

patriarcais em uma “ressonância” do corpo social. 

3.2.2 COVID-19, microglobalização e pandemia à brasileira 

O epicentro deste tópico remonta a 31 de dezembro de 2019, quando a OMS recebera 

um alerta sobre vários registros de pneumonia, todos com etiologia incerta (CHEN et al., 2020), 

na cidade de Wuhan, província de Hubei, República Popular da China (WU et al., 2020; GUAN 

et al., 2020). Tratava-se de uma cepa de coronavírus (SARS-CoV-2) jamais identificada em 

 
32 Na mitologia Grega, é a filha de Minos, rei de Creta. Ariadne se apaixona por Teseu e ajuda-o a escapar do 

labirinto de Minotauro, com o novelo da lã desfiada do seu manto, o “fio de Ariadne” (CAMUS, 1989). Ela 

representa a anima — somatório das qualidades psicológicas femininas inconscientes do homem (JUNG, 2012) 

—, que, de tão partidariamente reprimida pelos Minotauros do obtusianismo, agitou o Brasil do COVID-19 

projetando-se como ebulição de complexo autônomo, possessivo, negacionista e de misoginia feminicida, incapaz 

de socorrer ou estender fio-guia a Teseu (centros de pesquisa): “De acordo com os dados do Fórum Brasileiro de 

Segurança Pública, 699 mulheres foram vítimas de feminicídio no primeiro semestre de 2022, média de quatro 

casos por dia. Este número é 3,2% maior que o total registrado no primeiro semestre de 2021, quando 677 mulheres 

foram mortas. Os dados indicam um crescimento contínuo de assassinatos de mulheres cometidos em razão do 

gênero desde 2019” (DOURADO, 2022). E a castração da anima violentou não só homens, mas também a maioria 

e maioridade femininas da redemocratização universitária do país: “A realidade do século passado mudou [...] 

hoje, as mulheres são a maioria na universidade brasileira. Segundo o censo do Ensino Superior de 2010, produzido 

pelo ministério da Educação, elas ocupam 57% das matrículas. O mesmo acontece na conclusão dos estudos, 60% 

das pessoas que chegam até o final dos cursos universitários são mulheres” (UNE, 2013; SALGADO, 2022). 
33 É surpreendente essa malha quântica do obtusianismo. De fato, o emaranhado virtual e extremista de suas células 

de fake news lembra a ideia de entrelaçamento quântico. Explicado por Albert Einstein como “ação fantasmagórica 

à distância” (FAPESP, 2004), o enredamento ou emaranhamento se refere a fenômenos em cuja dimensão as 

partículas interagem entre si, de maneira tal que as propriedades quânticas de cada uma não podem ser descritas 

independentemente, mesmo distantes no espaço (um típico efeito manada), acarretando três aplicações vitais — 

teleportação, autonomia/criatividade algorítmica (IA), codificação densa (compressão de dados) — à computação 

quântica (KRENN et al., 2020). E à computação ideológica, autodidata/furtiva, que teletransporta (desmaterializa-

materializa) signos golpistas, densos e criptografados: aqui, algoritmos são “armas de destruição matemática”, 

opiniões codificadas que chantageiam a democracia, dirá o ceticismo de Cathy O’Neil (2016; IMPA, 2017). 
34 Controle ou contenção epidemiológica que se alia à “integralidade” do SUS (PAIM, 2018), incorporando uma 

perspectiva comunitária não de tratamento da doença, mas de assistência multifocal e preventiva ao usuário 

(Tabela 1). 
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seres humanos (FAUCI et al., 2020), ineditismo confirmado por autoridades chinesas em 7 de 

janeiro de 2020 (WHO, 2020). Desde então, o surto do COVID-19 se alastrou vertiginosamente, 

atingindo o status de epidemia e pandêmico: “662.445.150 casos e 6.704.827 mortes até 6 de 

janeiro de 2023” (OPAS et al., 2022). Estima-se que terão havido 7 milhões de óbitos no 

primeiro semestre de 2023 (EUROPEAN CENTRE FOR DISEASE PREVENTION AND 

CONTROL, 2023), projeção válida a julgar pelas variantes e total superlativo de mortes 

associados ao COVID-19. 

Em abril de 2020, o centro de gravidade da microglobalização35 deslocou-se para as 

Américas (JOHNS HOPKINS UNIVERSITY, 2020). E o planeta nem sequer amorteceu por 

completo o clímax da pandemia de COVID-19, onde os humanos se refugiam uns aos outros.36 

Fenômeno que também assolou Oran, de Camus (1997): a literatura é fonte de contemplação, e 

os clássicos evitam supostas novidades. Mas ao descobrir e colonizar (infectando) a América, 

esse «Colombovírus» foi subestimado. E menosprezá-lo a priori tornou difícil achatar a curva 

epidemiológica do COVID-19 (LOS ALAMOS NATIONAL LABORATORIES, 2020; 

FINNEGAN, 2020), sobretudo no Pequi, um “continente” de ambiguidades estruturais que 

viralizam esqueletos — 695.410 óbitos, sendo 36.640.787 os contaminados, segundo o governo 

federal (DATASUS, 2023; IMPERIAL COLLEGE LONDON, 2021). 

A situação política do Pequi inflamou a vertigem do Homo pandemicus. É claro que o 

COVID-19 traz, sozinho, a corrosão e colapso de vidas, escolas, hospitais, necrotérios, 

indústria, comércio, superávit fiscal, mercado financeiro, fluxo humano (MELLO et al., 2020). 

Todavia, há o consenso, em áreas como bioética e saúde, de que a espessura e recrudescimento 

da pandemia no Pequi exibem contornos especialmente dramáticos (ABRASCO, 2020), porque 

agravados pela falta de perspectiva sanitária (THE LANCET, 2020) do MEC obtusiano. Seu 

discurso e “pedagogia” foram incapazes de entender o proveito socioepidemiológico de reação 

uníssona ao COVID-19, a partir da autonomia universitária. Tanto que Obtusus e MEC 

desestabilizaram a rede pequizeira de contenção à peste (THE LANCET, 2020), distorcendo ou 

corrompendo fatos na contramão de recomendações acadêmicas, para favorecer a alfaiataria de 

ala (gabinete “pró-crise”) palaciana incubadora do lobby das armas, farmacêuticas, ruralistas, 

garimpeiros, tabaco, agrotóxicos, madeireiras (FERREIRA, 2019): politeísmo de absurdos. E, 

ainda, do lobby da anticiência, que corteja input/output de dados reféns do neocoronelismo 

 
35 Microglobalização que descreve o fenômeno de mundialização do vírus SARS-CoV-2, caracterizado por fazer 

do ser humano um refugiado de sua própria comunidade, sem dela ausentar-se. Regressaremos a esse ponto na 

discussão (vide 6). 
36 Não obstante a ideia de «refugiados mútuos» seja uma construção desta tese, ela dialoga e inspirou-se no conto 

Estranhos embora íntimos, de F. Scott Fitzgerald (1981). 
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apócrifo, telemático, inconstitucional de fake news (Constituição, art. 5º, inciso IV)37 (BRASIL, 

1988), arquitetando a ruína do ensino-pesquisa-extensão de universidades/entes públicos 

(TARDE, 2019; G1, 2020). 

Ao “naturalizar-se” e obter cidadania pequizeira,38 o vírus SARS-CoV-2 sofreu peculiar 

mutação, ou metamorfose, que induziu a hipoventilação e acirramento (ação/reação) daquele 

hiperliberalismo preconceituoso de Obtusus, franquia (simulacro) da doutrina Trump: “odeio o 

termo ‘povos indígenas’. Odeio. O ‘povo cigano’. [...] É povo brasileiro, só tem um povo. Pode 

ser preto, pode ser branco, pode ser japonês, pode ser descendente de índio [não pode ser 

índio?!], mas tem que ser brasileiro39 [...]. Acabar com esse negócio de povos e privilégios” 

(WEINTRAUB, 2020a). Pequi tampouco preserva a sua instável democracia (LEVITSKY et 

al., 2018; SBPC, 2020) à medida que flerta com o golpismo, guerra civil, racismo, machismo, 

feminicídio, homofobia (há séculos, epidemias latino-americanas de amplo espectro), 

aparelhando o Estado para segregar e expurgar opiniões divergentes ou de alinhamento parcial 

(SOLANO, 2019; STF, 2020). No território Pequi, autonomia universitária, ciência, 

ambientalismo, feminismo, indigenismo, laicismo, dissidência afirmativa, desnutrição, 

identidade racial configuram insubordinação anarquista (ALMEIDA, 2019); e quem não adere 

à seita40 ultraconservadora do Alvorada, vai direto a Index librorum prohibitorum. 

3.2.3 Negacionismo: planificação de governo a um genocídio de Estado 

A face mais contraditória do obscurantismo pequizeiro estandardiza a Ação Integralista 

(VASCONCELLOS, 1977) da trindade Deus-Pátria-Família, ao abrasileirar o estilo despótico 

de Luís XIV: L’État, c’est moi (BÉLY, 2005). “O quero e o posso saíram às ruas cada um por 

conta própria?” (BELLINO, 1997, p. 85). Esse perigoso credo se bifurcou quer na programática 

 
37 “IV – é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato” (BRASIL, 1988). 
38 Processo de assimilação pelo coronavírus de um componente ideológico que buscou convertê-lo em agente 

(instrumento) ora de distração ora de convulsão sociais, através do anticientificismo, do “ódio como política” 

(SOLANO, 2018) e de tecnologia de mobilização direcionada para arregimentar fake news que estimulassem certo 

grau de hipnose ou fascínio coletivo — e encorajassem o automatismo sonâmbulo de seguidores. Chomsky (1999) 

mapeou essas táticas de sedução e canalização da vontade, que experimentaram alarmante sofisticação ao longo 

da Guerra Fria. O Exército Brasileiro as chama de Operações Psicológicas: “procedimentos técnico-especializados 

[...] para apoiar a conquista de objetivos políticos e/ou militares e desenvolvidos antes, durante e após o emprego 

da Força, visando motivar públicos-alvo amigos, neutros e hostis a atingir comportamentos desejáveis (conceito 

publicado na Diretriz Organizadora do Sistema de Operações Psicológicas do Estado-Maior do Exército, 2005).” 

(SILVEIRA, 2021, p. 7). 
39 Afirmação que fez tábula rasa do legado, por exemplo, de O povo brasileiro: a formação e o sentido do Brasil, 

de Darcy Ribeiro (2006), como se vivêssemos sem interagir, organicamente, com a memória pública do nosso 

tempo. 
40 Disfunção ou anomalia de fanatismo elástico, que tensiona/distensiona ao sabor de uma bússola moral sempre 

apontada para o Norte de suas conveniências “terrivelmente” evangélicas (ALESSI, 2021a; ALMEIDA, 2019), 

em desacordo (anacronismo) com a democracia laica da Constituição, art. 19, inciso I (BRASIL, 1988). 
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negação (BENITES et al., 2020) da grave ameaça pandêmica à saúde individual e coletiva, quer 

pelo estímulo genocida à subnotificação de casos e óbitos decorrentes do patógeno41 SARS-

CoV-2 (THE LANCET, 2020). O que, junto à deslegitimação das universidades públicas e entes 

afins tem abatido minorias quilombolas e indígenas, deixando-as sem rumo epidemiológico e 

acessibilidade à divulgação científica, à mercê de uma rápida disseminação (LI et al., 2020) ou 

superexposição/viralização do descaso. É “o biopoder e a [sua] capacidade de ditar quem pode 

viver e quem deve morrer” (MBEMBE, 2018, p. 5). 

Houve até quem profetizasse um “impending genocide”42 (THE LANCET, 2019; 2020). 

Entretanto, com base na “teoria do domínio do fato” (ROXIN, 2000; WELZEL, 2003), chegou 

a ser hipoteticamente admissível a imputação de crime de responsabilidade, que justificaria o 

impeachment do Obtusus-Rainha. Isso para muito além da improbidade administrativa pela 

incitação a clorofármacos do Pequi (contendo propriedades medicinais sub-milagrosas), ao 

invés de erguer “tendas para doentes e, em toda a volta, um cordão de sentinelas que atiravam 

contra a família, quando ela tentava trazer clandestinamente remédios caseiros” (CAMUS, 

1997, p. 92). É dizer: 

 

▪ protocolo do Ministério da Saúde (2020a) recomendou oficialmente, com o aval 

subliminar de Obtusus (ROSSI, 2020), a prescrição de elixir “ungido” ao tratamento 

de alguns tipos de infecção por COVID-19, sem que houvesse qualquer evidência de 

benefício virológico ou clínico, e desdenhando contraindicações de entidades médico-

científicas (SBI, 2020; BORBA et al., 2020). Pois bem, configura desvio de finalidade 

lesivo ao erário alocar recursos públicos já escassos na produção (EXÉRCITO 

BRASILEIRO, 2020) de um fármaco que, sabidamente, é inócuo como antiviral e 

aumenta o risco de taquicardia ventricular (SBI, 2020). Tal desvio consumou ato de 

improbidade administrativa — art. 10, caput, da Lei Federal nº 8.429 (BRASIL, 1992) 

— e, em tese, dois crimes: charlatanismo e curandeirismo (Código Penal, arts. 283-

284) (BRASIL, 1940); 

▪ a Lei Federal nº 8.072 (BRASIL, 1990) lista os crimes hediondos (art. 1º), 

inafiançáveis (art. 2º, inciso II), dentre os quais figura, semioticamente (BUSATO, 

2013; FLETCHER, 2007; VIVES ANTÓN, 1996), o genocídio do art. 1º, parágrafo 

único, inciso I. Delito lesa-humanitário que, por consunção, resulta de outro crime em 

marcha, o de epidemia — tipificado no Código Penal, art. 267 (BRASIL, 1940) —, a 

 
41 Agente causador de doença. 
42 Genocídio iminente (tradução própria). 
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ponto de Obtusus propagar o atual coronavírus entre indígenas e quilombolas, 

inclusive, com seu inconstitucional: (i) abandono sanitário de terras e corpos aldeãs 

(Constituição, art. 231 e ADCT, art. 68) (BRASIL, 1988) em plena zoonose 

pandêmica; (ii) golpe contra a autonomia e democracia universitárias (Constituição, 

art. 207, caput), através da Medida Provisória nº 979/2020 (BRASIL, 2020); 

▪ esse genocídio por ação/omissão inercial é um atentado semântico à Constituição, e 

não só hermenêutico (volátil), caracterizando o crime de responsabilidade, pelo art. 4º, 

caput, da Lei Federal nº 1.079 (BRASIL, 1950). Genocídio que transcorre com dolo 

eventual clássico (ONU, 1948; BRASIL, 1952), porque conscientemente, à luz do 

Código Penal, art. 18, inciso I (BRASIL, 1940), assumiu-se o risco de produzir 

desfecho morte, cuja materialidade delitiva se consumou na desassistência terapêutica, 

antropológica... a etnias indígenas e quilombolas (CONSELHO INDIGENISTA 

MISSIONÁRIO, 2020; NASCIMENTO, 2016; FANON, 2008), em uma nova 

plasticidade racista.43 

 

O Pequi do MEC segue a linha da coerção intervencionista, mutila a autonomia das 

universidades públicas e entes afins, vitais às ciências da saúde e combate à pandemia. Assim, 

a Medida Provisória nº 979, o plano “Future-se” etc., expuseram a ingerência de ministro da 

Educação semelhante ao burocrata Grand (CAMUS, 1997) e sinérgico com Obtusus, que seria 

o típico servidor de repartição — a exemplo de Gregor Samsa, em A metamorfose (KAFKA, 

2003) —, não fosse por seu recorrente viés acientífico. O MEC de layout obtusiano se valeu de 

arranjos orçamentários calculistas ou asfixiantes (OLIVEIRA, 2019) para, noite após noite, 

despojar universidades/entes públicos de um protagonismo de Estado, debilitando a pesquisa 

científica estatal, que ampara a cidadania multiface de indígenas e quilombolas. 

 
43 No que tange à ciência jurídica, o núcleo deste parágrafo reside em verificar, conforme os tipos penais acima, 

se se consumou (materialidade) o crime de genocídio e, caso esteja configurada a materialidade, se tal delito é 

imputável (autoria) ao presidente da República brasileiro do período 2020-2022. Também aqui, há intensa 

polarização entre quem: a) sustenta, à luz do domínio (mediato) dos eventos, que autoria e materialidade 

adquiriram nitidez pelo nexo causal a vincular, de forma calculista, certa omissão sanitária a um óbito massivo de 

indígenas e negros, causalidade de amplo conhecimento dos mais altos níveis do governo federal (FERRAJOLI, 

ZAFFARONI, BOUJAKIAN et al., 2022); b) defende que a imputação de genocídio, além de inconsequente, 

caracteriza “meticuloso assédio”, até porque a estrutura hierárquica da União diluiria eventual responsabilidade 

delitiva naqueles escalões inferiores que, talvez, omitiram-se quanto à precária situação de povos originários e 

tradicionais (GANDRA, MEYER-PFLUG, DALLARI et al., 2021). Para que lado a balança irá pender? A 

criminologia da linguagem parece responder menos ingenuamente: não havendo ruptura democrática, penderá a 

favor da visão (interpretação) de mundo que venceu as eleições gerais de 2022; isso porque “[...] o dolo ‘é’ em sua 

própria demonstração, sua expressão significativa” (BUSATO, 2013, p. 406), ou seja, “a determinação da ação 

que se realiza não depende da concreta intenção que o sujeito queira levar a cabo, mas do código social conforme 

o qual se interpreta o que ele faz” (VIVES ANTÓN, 1996, p. 232). 
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A pandemia escancarou que o poder genuinamente construtivo é indissociável e 

legitima-se pela responsabilidade. Contudo, a retórica do obtusianismo constitui ilha de 

persuasão e mando letais, porque encerra genealogia totalitária, de pan-intervencionismo44 

hostil à autonomia/acervos de pesquisa, que salvam vidas. Daí, a inevitável ruptura ou 

dicotomização de aspirações incompatíveis: «monopólio contra-acadêmico de Obtusus» versus 

«resiliência bioética (entropia na defesa do humano) de universidades/organismos públicos». 

Resiliência e transgressão parturientes de um “Davi” entre Davis, o qual, ontem e hoje, resiste 

a autoridades que se julgam “Golias”: 

 

[...] senador Davi Alcolumbre anunciou que devolveu a Medida Provisória 

(MP nº 979/2020) que permitia ao ministro da Educação, Abraham 

Weintraub, nomear Reitores de universidades federais no período da 

pandemia de coronavírus sem ouvir as comunidades universitárias. Davi 

ressaltou que a MP assinada pelo presidente [...] viola a Constituição e a 

gestão democrática das universidades. (SENADO NOTÍCIAS, 2020) 

 

Seja como for, a incomum devolução da MP nº 979/2020 explicitou que o desamparo 

sanitário do “Pátria amada, Brasil” aos coletivos indígena e quilombola espraia letalidade a 

pajés ou anciães (grupos de risco), vetores que polinizam liturgias, cultivares, ancestralidade, 

biodiversidade, perfil identitário, tradição, cosmovisões, dialetos, história oral etc., ameaçados 

de extinção. Quem e o que são mortos na amarga Pequi? Mais do que a perda de indivíduos, 

testemunha-se o extermínio não contabilizado de memórias, culturas, mananciais. Tamanho 

massacre a tribos e quilombos pressupõe violar seu reduto/patrimônio — as ciências humanas 

—, profanação levada às últimas consequências mediante o eclipse-censor das universidades 

públicas e entes afins. Mas ciência sem humanas é conhecimento sem alma, inanimada, mera 

tecnologia; e academia sem humanas é adestramento: insensibiliza, (pós)gradua indiferentes 

sociais. Exemplifica-o a fala tecnocrata e anti Curupira45 de ex-ministro do Meio Ambiente: 

“precisa ter um esforço nosso aqui, enquanto estamos nesse momento de tranquilidade no 

aspecto de cobertura de imprensa, porque só fala de COVID, e ir passando a boiada, e mudando 

todo o regramento, e simplificando normas” (AQUINO SALLES, 2020). Obtusus não verbaliza 

didática e opiniões benignas. Aliás, “recuso-me a chamar de opinião uma doutrina que visa, 

expressamente, pessoas específicas e tende a suprimir-lhes os direitos ou a exterminá-las” 

 
44 O prefixo “pan-” exprime a ideia de totalidade; no caso, refere-se a um impulso que, de tão ramificado, invadiu 

múltiplas esferas da sociedade, intervindo, prioritariamente, no campo universitário público. 
45 É o “ambientalista” de cabelo vermelho e pés invertidos (para desorientar caçadores), do folclore nacional. 
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(SARTRE, 1995, p. 9).46 

Repercutem no positivismo do direito (inter)nacional as digitais da eugenia narcísica 

(BENTO, 2019) e necropolítica (MBEMBE, 2018) de um Obtusus caudilho47, caucasiano, 

monocromático, pouco afeito ao “império das leis” (REIS, 2019). E que ecoa o silêncio 

conivente de filiados àqueles fisiologismo e coalisão partidária de Centro: 

 

O presidente sancionou o Projeto de Lei nº 1142/2020, que reconhece 

indígenas, quilombolas e demais povos tradicionais como “grupos de 

extrema vulnerabilidade” durante a pandemia de COVID-19 [...] vetou, no 

entanto, trechos que preveem que o governo seja obrigado a fornecer 

acesso a água potável, [...] cestas básicas e distribuição gratuita de 

materiais de higiene, limpeza e desinfecção para as aldeias. (OLIVEIRA, 

2020) 

 

Um dossiê do Consejo Latinoamericano de Ciencias Sociales (CLACSO) expõe a 

coroação dessa irracionalidade genocida: 

 

O crime de genocídio não se caracteriza pelo número ou quantidade de 

pessoas mortas, tampouco pela expressa manifestação da intencionalidade 

genocida, mas sim pelo modo comissivo ou omissivo das ações 

empreendidas e por seus efeitos objetivos. Uma ou algumas mortes 

produzidas com o interesse de exterminar um grupo afeta toda a dinâmica 

existencial do grupo, direta e indiretamente, ferindo sua autonomia, 

fragilizando seu protagonismo político e suas estratégias de resistência 

cultural, contribuindo para a desintegração de suas identidades e 

desaparição física. No caso do Brasil, [...] o uso político do coronavírus 

como um elemento para produzir morte de grupos sociais específicos e 

definidos racialmente assume a característica de genocídio. (MILANEZ et 

al., 2020) 

 

 
46 A simplificação de normas defendida pelo então ministro do Meio Ambiente não é um opinativo em prol da 

desburocratização ou eficiência na administração pública, mas uma evidência de que a alta cúpula do governo 

federal, ao menos desde 2020 (começo da pandemia de COVID-19), premeditou o esvaziamento de diretivas que 

respaldavam, juridicamente, a rede de garantias e proteção a quilombolas, indígenas, trabalhadores rurais, 

populações ribeirinhas, comunidades eclesiais de base etc., agenciando o boicote deliberado e letal a “pessoas 

específicas” (SARTRE, 1995; MILANEZ et al., 2020). 
47 Chefe político e de força militarizada própria. E não é de hoje que há fortes indícios (ALESSI, 2021b) da relação 

de caudilhismo entre Obtusus e milicianos (SINDSAÚDE-SP, 2021) digitais e/ou de rua, dentre cujas tarefas 

esteve a de atuar na Zona Oeste guanabara, inclusive como tropa de choque antivacina, desencorajando a ida de 

moradores locais aos postos de vacinação. 
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O argumento de Milanez ajuda a compreender que tão invisíveis ao olho nu quanto um 

vírus, são os guetos (bolsões) pandêmicos de indígenas, quilombolas — e, também, de 

moradores e prostitutas de rua, ciganos, favelados, presidiários, imigrantes... —, erguidos e 

represados por arsenal de inações. Cercam-lhes a opacidade de muros que introjetam apartheid. 

Atrás deles, o sacrifício de mártires involuntários, que não tiveram direito a inalar oxigênio, a 

fim de garantir uma suficiente provisão de recursos biomédicos aos do lado opulento de cá.48 

Todos iguais perante o atual coronavírus? Longe disso! Alguns estão «mais iguais», morrem 

mais. 

 

[...] todos tinham sofrido juntos, tanto na carne quanto na alma, um vazio 

difícil, um exílio sem remédio e uma sede jamais satisfeita. Entre esses 

amontoados de mortos, as sirenes das ambulâncias, os avisos do que se 

convencionou chamar destino, o tropel impaciente do medo e a revolta 

terrível de seu coração, não tinha parado de correr um grande rumor que 

punha de sobreaviso esses seres aterrados, dizendo-lhes que era preciso 

encontrarem sua verdadeira pátria. Para todos eles, a verdadeira pátria 

encontrava-se para além dos muros desta cidade sufocada. (CAMUS, 

1997, p. 173) 

 

Ironicamente, o Governo Federal veiculou: “Não obstante o Covid-19 ter atingido todas 

as unidades da Federação, apenas a Região Norte registrou excesso de mortes por doenças 

respiratórias no período analisado (primeiro semestre de 2020), apresentando, também, os 

maiores valores encontrados no sexo masculino, na faixa etária de 30 a 44 anos e na raça/cor 

indígena” (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2022, p. 7-8; cf. MÉTODOS ANALÍTICOS EM 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, 2020).49 

Bioestatística descritiva — de flutuação ou estratificação subamostral pela variável 

categórica da faixa etária — constatou: “Na cidade de São Paulo, [...] os paulistanos que se 

autodeclaram pretos têm um risco de morrer da doença [COVID-19] 69% maior do que os 

brancos. Considerando só quem tem menos de 60 anos, essa diferença pode chegar a 105%” 

(FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS DA SANTA CASA DE SÃO PAULO, 2020). 

 
48 À semelhança do que nos diz Josué de Castro (2008) e sua “geografia da fome”, essa desnutrição de insumos 

espelha a desnutrição moral e pretensiosa comum à fartura daqueles acima da cidadania, comum na abundância 

de privilégios: “[...] a cidadania se dá segundo diversos níveis. Sobretudo neste país, todos não são igualmente 

cidadãos, havendo os que nem são cidadãos e havendo os que não querem ser cidadãos, aqueles que buscam 

privilégios, e não direitos” (SANTOS, 1996). 
49 A tese priorizou os coletivos indígenas e quilombolas muito em função desta evidência e da que segue: “Covid-

19 mata quatro vezes mais quilombolas do que parcela urbana e branca” (FIOCRUZ, 2022). 
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Quando, em “locomotiva” como São Paulo, o indivíduo preto fica exposto a risco tão mais 

elevado de «coronamorte», comparativamente ao branco (hiperinflação do preconceito), tanto 

pior nos quilombos, sítios amiúde esquecidos por olhares e estatísticas que não os da 

universidade/ente público. 

Conforme boletim especial da vigilância epidemiológica, a prevalência50 (P) do 

desfecho morte por COVID-19 é maior (54,8%) na população negra (pretos e pardos, a critério 

do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE): 

 

Observou-se que 43,1% dos óbitos ocorreram entre pessoas de raça/cor 

branca, seguido da raça/cor parda (47,3%), preta (7,5%), amarela (1,7%) 

e indígena (0,5%). Dentre estes óbitos, 4.425 tiveram a variável raça/cor 

ignorada, e não foram incluídas na análise. [...] os indivíduos de raça/cor 

parda (n = 27.018; 23,0%) e branca (n = 23.941; 20,4%) foram os mais 

acometidos, seguidos dos indivíduos de raça amarela (n = 3.421; 2,9%), 

preta (n = 2.574; 2,2%) e indígena (n = 262; 0,2%). (MINISTÉRIO DA 

SAÚDE, 2020b, p. 8-29) 

 

Não se trata de acaso, mas de puro racismo, “como a destinação de hotel à isolamento 

social nas proximidades do território tupinambá, [...] ou a criminosa decisão do governo federal 

de desalojar 800 famílias quilombolas [em plena aceleração da pandemia], para abrigar 

instalações da Base Espacial de Alcântara” (MILANEZ et al., 2020). 

3.2.4 Do mediterrâneo universal de A Peste à baía etnobioética no Brasil 

A transição da Oran camusiana à realidade pandêmica nacional permite indexar o 

universalismo de A peste (CAMUS, 1997) ao perspectivismo de Casa-Grande & Senzala, de 

Gilberto Freyre (2003). Freyre põe à tona o equilíbrio ou ecologia mestiça de opostos, grande 

traço cultural pequizeiro. Porém, o entorno e fetiche patriarcais de Obtusus, aquartelados, 

pejorativamente, na “Casa-Grande” da Educação (MEC) esperam homogeneizar/descredenciar 

o dissenso — “comunista!”, “balbúrdia!” (AGOSTINI, 2019) —, depurar antagonismos, 

capturar estamentos da verdade, ceifar a autonomia do ensino superior. Como? Oprimindo e 

buscando escravizar o pensamento de discentes e docentes dos entes públicos de pesquisa. Em 

resposta, tem eclodido “capoeira” de reequilíbrio, ecumenismos ou resistência miscigenada, 

 
50 “P = total de casos / total da população”; diferentemente da incidência (I), onde “I = total de casos novos / total 

da população” (COUTINHO et al., 2005). Exemplifiquemos: dada uma população hipotética de 100 indivíduos, 

10 recebem tratamento para Hepatite C desde 2021, e 3 foram diagnosticados em 2022. Logo, neste último ano 

(2022), a prevalência alusiva à Hepatite C é de 13/100 = 0,13 (13%) e a incidência, de 3/100 = 0,03 (3%). 
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que adotou a forma de renascentismo caboclo e perspectivista: a etnobioética51. “Já que podem 

existir muitas perspectivas, existem famílias diferentes de verdades” (BLACKBURN, 1997, p. 

138). 

Resistência etnobioética que internaliza o sentimento camusiano de revolta pró-“Sísifo” 

— alternativa ao suicídio (CAMUS, 1989) — contra a tocaia da Secretaria de Operações 

Integradas (SEOPI) do Ministério da Justiça, que age nos moldes da ABIN, policiando, 

depreciando e redigindo “dossiê que lista professores antifascistas”52 (VALENTE, 2020). Eis a 

intimidade e democracia hackeadas pela espreita a educadores, rememorando o DOI-CODI do 

Brasil, país antepassado do Pequi. Rieux exclama: “Há horas, nesta cidade, em que nada sinto 

senão a minha revolta” (CAMUS, 1997, p. 127). 

Descolado da realidade e a pretexto de neutralizar uma pseudo balbúrdia comunista 

(AGOSTINI, 2019), Obtusus premeditou o esvaziamento da pesquisa, via gradual desnaturação 

orçamentária das universidades públicas e de sua logística de fomento/validação pelo CNPq e 

CONEP. “Muitas organizações científicas, como a Academia Brasileira de Ciências e a 

ABRASCO, opõem-se aos severos cortes no orçamento da ciência” (THE LANCET, 2020). 

Todavia, as instituições de pesquisa alvejadas pelo MEC reiteram sua classe de Estado, 

mantendo-se abertas ao diálogo etnobioético, inclusive afro-indigenista, conatural a valores e 

dilemas locais (perspectivismo), e não a generalizações do “primeiro mundo” (VIVEIROS DE 

CASTRO, 1998; LÉVI-STRAUSS, 2008).53 

Ainda no tocante à etnobioética — aplicada não apenas a protocolos biomédicos em 

humanos, mas também aos das ciências sociais e exatas, bem assim à conjugação 

interdisciplinar entre eles —, reafirma-se, apesar de Obtusus, o “desenvolver e consolidar [de] 

[...] perspectiva bioética que responda a cotidiano dos países periféricos no contexto mundial” 

 
51 Considerando que a etnobioética designa uma bioética perspectivista, ou ética (atenta ao seu local) aplicada à 

pesquisa, e que, no Brasil — veremos logo adiante —, a investigação científica de ponta, inovadora, decorre da 

autonomia de universidades/centros estatais democráticos, é coerente que: (i) a disposição fascista de Obtusus 

tenha disparado, em meio à pandemia de COVID-19, um imoral anticientificismo contra a academia pública e o 

vasto sistema (CEP/CONEP) de controle social que ela ajudou a conceber; (ii) a resistência ou resiliência público-

universitária, sem abdicar do protesto nas ruas, mesmo à beira do limite, venha adquirindo a feição (bio)ética de 

estudos solidários, beneficentes, autônomos, a serviço do indivíduo que os fiscaliza e de quem cuidou, salvou, 

consolou e despediu-se respeitosamente (Tabela 1). 
52 A ironia é que um Estado pivô de dossiês sobre opositores “antifascistas” está a confessar, logicamente, o seu 

próprio fascismo: “ilusão de plenitude que faz parar a vida e anoitecer as vozes” (COUTO, 1999, p. 19). 
53 Essa alusão pontual aos antropólogos Viveiros de Castro e Lévi-Strauss quis evidenciar a ancestralidade da 

cosmovisão e perspectivismo ameríndios (vítimas de genocídio no Brasil do COVID-19) em seu parentesco com 

a etnobioética: “A noção [universalista] de humanidade, englobando, sem distinção de raça ou de civilização, todas 

as formas da espécie humana teve um aparecimento muito tardio e uma expansão limitada” (LÉVI-STRAUSS, 

2008, p. 84). Já para a filosofia, outra influente abordagem voltada à restauração do perspectivismo é a de Ortega 

y Gasset: “Eu sou eu e minha circunstância, e se não salvo a ela, não salvo a mim” (1967, p. 52); “Aspiro contagiar 

as demais pessoas de modo a que sejam fiéis cada qual à sua perspectiva” (1998, p. 20). 
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(PORTO et al., 2005, p. 115). Logo, o perspectivismo bioético ilustra um contraponto à Global 

Bioethics de Potter (1988; REICH, 1995; 1994) e ao modelo principialista de Beauchamp e 

Childress (1994), enquanto irradia os aportes teóricos de abordagem nativa do Brasil: a 

“bioética de intervenção” (NASCIMENTO et al., 2011; SANTOS et al., 2014). 

Tal qual o flâneur (arquétipo literário europeu do século XIX) que anima o 

perambulante divagador do sociólogo Benjamin (1994) e, antes, o observador errático do poeta 

Baudelaire (2010), ou O homem da multidão do contista Edgar Allan Poe (1999), e o andarilho 

Tarrou — esse “historiador do que não tem história” (CAMUS, 1997, p. 16) —, Obtusus vaga 

pela Esplanada com a pretensão de um sensualista54 a difundir conversas de alto escalão do 

Maracanã. Felizmente, sua magnitude deformadora não ofuscou o ativismo das universidades 

públicas e entes afins, onde se reproduzem células de resistência aos desmandos, perseguições 

e castigos do MEC,55 à maneira de O panóptico56 (BENTHAM, 2008). Tecido socioacadêmico 

que não é uma estrutura one-sized ou monolítica: reflete profundos desníveis regionais; e 

mesmo em condições tão adversas produz, país afora, “epidemia” de ciência e resiliência à 

postura epidemiológica do governo federal. Reação dedutível do painel de iniciativas a seguir 

(Tabela 1), que, eliminando a sobreposição de propostas semelhantes, sintetizou e atualizou 

triagem do Observatório da Comunicação Pública (2020): 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
54 É a autoridade carismática, simpatizada por sua devoção a excepcional ato de heroísmo (WEBER, 2002). E um 

negacionismo “anticomunista” foi o estandarte heroico de Pequi no biênio 2020-2022. Porém, dado a blefes e de 

charme superficial, Obtusus mais se assemelha ao caricato Tipo Zero da discografia de Noel Rosa (1934): “Você 

é um tipo que não tem tipo, com todo tipo você se parece, e sendo um tipo que assimila tanto tipo, passou a ser um 

tipo que ninguém esquece, o tipo zero não tem tipo”. E antes de, talvez, rotularem tal argumento como panfletário 

ou inapropriado, consideremos que ele traduz em samba o raciocínio de Adorno et al. (1972, p. 178-180), pois o 

“eu” que projeta (tipos) compulsivamente não pode projetar senão a própria negação. 
55 Um MEC arbitrário, que operou como feitor ideológico das universidades estatais, vingando-se — na contramão 

da “economia dos castigos” (FOUCAULT, 1987, p. 72) — ao invés de, se fosse o caso, punir legalmente. 
56 Esquema de monitoramento da penitenciária ideal, onde um só vigilante (Obtusus) consegue avistar, desde uma 

torre central (Planalto), os “prisioneiros” (dissidentes) mantidos em celas de anel periférico, sem que eles saibam, 

de fato, se alguém os vê. 
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PAINEL DE CONTRIBUIÇÕES SOCIOEPIDEMIOLÓGICAS DAS 

UNIVERSIDADES E ENTES PÚBLICOS DE PESQUISA NO BRASIL 
 

Entidade pública Iniciativa 

Universidade Federal do Rio Grande do Sul 

(UFRGS) 

Desinfecção de áreas públicas através de drones 

Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) Plataforma de enfrentamento a fake news 

relacionadas ao COVID-19 

 

 

Universidade Federal do Acre (UFAC) 

Instituto de psicologia elabora ações de extensão 

via internet, contra o COVID-19. Articulando eixos 

temáticos, o projeto aborda questões e públicos 

diversos: vulnerabilidade socioambiental, 

mulheres, indígenas, imigrantes, luto, idosos, 

movimentos sociais 

Universidade Federal do Mato Grosso (UFMT) Vida em quarentena (podcast sobre histórias 

privadas do isolamento) 

 

Universidade de São Paulo (USP) 

Modelo preditivo de machine learning para 

mensurar a probabilidade de infecção 

por COVID-19 

 

Universidade Federal da Bahia (UFBA) 

 

 

Teleambulatório UFBA. Estratégia de 

teleconsultoria para retomar, ampliar e fortalecer a 

atenção básica em saúde ofertada nos municípios, 

durante e após a pandemia do COVID-19 

 

 

 

 

Universidade Federal de Pelotas (UFPel) 

 

 

 

 

 

Evolução da prevalência de infecção por COVID-

19: estudo de base populacional. Levantamento em 

90 municípios, com apoio do Ministério da Saúde, 

cuja primeira fase detectou que, para cada 

infectado — segundo estatísticas do governo —, há 

sete casos reais na população brasileira. É 

presumível que o número de contaminados esteja 

sete vezes maior do que a estimativa oficial e, a 

cada sete infectados, seis podem transmitir, 

inconscientemente, o atual coronavírus 

Tabela 1. Escolha espontânea de até duas iniciativas por região geográfica. Fontes: Observatório da 

Comunicação Pública (2020); UFBA (2020). 

 

Pressupondo que o bioeticista define a si pela intenção/ação de modelagem ética das 

pesquisas (ARAÚJO, 2004, p. 29), as incursões do painel acima expuseram, pedagógica e 

simbolicamente, um obtusianismo embasado no estigmatizar da diversidade e vocação 

democráticas do espaço acadêmico estatal. Estigmatização que traduz compromisso 

demagógico de governo, e não algum fim tangível. A rigor, é autofágico voltar-se contra as 

universidades públicas e entes afins, até porque, ao tentá-lo, o pragmatismo de Obtusus debilita 

as matrizes do fazer-ciência de alto impacto (INEP, 2019; MARCOVITCH, 2018; FINEP, 

2017; BRASIL, 2016), castrando ou afugentando jovens talentos, desprezando variável 

geopolítica de inovação e competitividade (ARAÚJO, 2009). 

Recente métrica de desempenho deu números à tradição de a universidade pública 

liderar algo próximo a 95% da produção tecnocientífica nacional (ABC, 2019). Araújo 

complementa, divulgando censo da educação: “De 3.918 grupos de excelência I e II 
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identificados pelo CNPq, 78,3% são de universidades públicas e 5,2%, de entidades públicas 

isoladas” (ARAÚJO, 2009, p. 25). Cá está o horizonte estatístico de uma década, 2009-2019. 

Tem-se, aí, uma prova de conceito: no Brasil, as universidades públicas e entes afins 

gestam inventividade, criatividade. Não são repositórios ou meros simuladores de engenharia 

reversa. Geram ciência avant-garde (MOTOYAMA, 2004), como retratou o “colóquio” de seu 

ativismo na pandemia (Tabela 1), que pontua incivilidades do catecismo obtusiano e... 

 

▪ demarca o vigoroso embate entre Obtusus e academia pública, em cuja arena o governo 

promoveu blocking funds (contingenciamento) seletivo no repasse de verbas ao custeio 

de pesquisas científicas, ensejando-lhes mais do que paralizações: uma paralisia 

conjuntural de improvável reversão a curto prazo, nociva à imunomodulação57 do 

COVID-19; 

▪ transpira amplitude e caráter paradigmáticos, à medida que congregou diferentes 

matizes de cientistas ao redor de um verdadeiro engajamento bioético, inoculando o 

“vírus” da função social na pesquisa pública de combate ao COVID-19 (2020-2022), 

em que pese o deficitário apoio e negacionismo (PAULA, 2021) da burocracia federal. 

3.3 Prevenção a riscos e consciência bioética: evidências de uma associação positiva 

3.3.1 Turismo espacial suborbital 

Viagens suborbitais “turísticas” incluem módulo ou habitat médico que estuda variáveis 

fisiopsíquicas de supostos turistas, monitorando sinais ambientais, comportamentais e clínicos 

durante todas as fases do vôo — da pré-ignição até exposição à microgravidade, reentrada e 

pós-aterragem (FLAHERTY et al., 2015). Tais registros visam a estabelecer protocolos de 

segurança (com rastreamento de eventos intercorrentes, e preditivo de riscos à saúde) para uma 

nova fronteira: missões ou vôos de teste suborbitais por controle remoto, não tripulados, 

capazes de transportar usuários leigos. 

Antes de suborbitar a Terra, esse tipo de viagem espacial deve, portanto, orbitar as 

salvaguardas morais da pesquisa em humanos. Premissa que, no SST, ou turismo suborbital, 

exibe três domínios em delicada simbiose (Figura 1): bioética do indivíduo, sociobioética e 

ecobioética. 

 
57 Ou resposta imunológica socialmente orquestrada. 
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Figura 1. Representa o SST em suas três dimensões morais, cuja zona de interseção delimita 

uma nova abordagem, a Bioética Espacial. Fonte: Araújo et al. (2022) (adaptado). 

 

Com lobby e neuromarketing58 atraindo bilhões de dólares em investimentos diretos 

(CHANG, 2020), o turismo aeroespacial levantou um agudo dilema à bioética do indivíduo: a 

reclassificação do SST de programa recreativo para investigação envolvendo humanos. 

Reclassificação, aliás, que remete ao consentimento autônomo e específico dos usuários, os 

quais precisam estar cientes de sua participação/seleção amostral a experimentos, e não apenas 

a uma aventura suborbital com suporte médico e acompanhamento multidisciplinar. Evidências 

sugerem que o objeto do termo de consentimento (empregado pelos operadores de lançamento 

de veículos espaciais) refere-se a breves viagens à borda da atmosfera (LANGSTON, 2020), 

sem exceder o campo gravitacional da Terra, mas deixando de esclarecer que há pesquisa 

científica nelas acoplada. Fraude? O modelo principlista (HALPERN et al., 2014) sublinhou a 

aquiescência como vetor de ética e respeito à autonomia individual. 

Importa compreender a força gravitacional da autonomia, princípio editado em 1978, 

 
58 Lida com a excitação por gatilhos neuropsicológicos, na interface cérebro-comportamento (a estimulante lata de 

cerveja que “transpira” pela TV, fabricando sedentos), para influenciar o público não apenas quanto ao consumo 

da produção, mas também à produção do consumo. É possível encontrar semelhante análise em Ramos (1981). 

Seja como for, o neuromarketing “suborbital” envasilhou e precipitou a demanda/oferta da ilusão de astronauta, 

por lançamento de um playground e mercado seletivos, quer via dissimulação, chamando pesquisa científica de 

turismo, quer ao despertar ambição supérflua (de gravidade zero), se comparada às epidemias sociais — extremos 

climáticos, fome, guerras, ódio etnorracial, feminicídio... —, flagelos que nos convidam à reparação e a repensar 

eticamente, segundo Chomsky (1999), os critérios de alocação ou distribuição de renda, lucros e dividendos. 
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como parte do Relatório Belmont. Já a sociobioética permite atrelar o salto da dispendiosa 

tecnologia aeroespacial à aceleração sem precedentes, a partir de 2020, da concentração de 

riqueza (CREDIT SUISSE RESEARCH INSTITUTE, 2022) nas mãos de pouquíssimos 

conglomerados industriais. Aqui, mais sutil que o acúmulo patrimonial é a conseqüente hiper-

concentração do poder tecnológico; e a cartelização do mercado de transporte suborbital. Não 

bastasse, a pandemia do COVID-19, também desencadeada em 2020, espalhou falências e altas 

taxas de inflação (BARTIK et al., 2020), desnudando a lógica de que a acumulação de capital 

para custear empreendimentos com a magnitude do SST tira proveito, mundialmente, de uma 

expansão controlada — sob o disfarce de recuperação econômica gradual — da hipossuficiência 

financeira e bioética, a fim de gerar espaços vitais de rentabilidade anexáveis de forma liberal, 

sem tantas restrições ou questionamentos pelo Estado. O alargamento programático do fosso a 

separar ricos e pobres (partilha de assimetrias/desigualdades) termina sendo um fator decisivo 

no custeio a megaprojetos. 

Finalmente, o SST utiliza combustível prejudicial ao meio ambiente e à saúde pública 

(FAPESP, 2018; SPENCER et al., 2021). Dentre os propelentes usuais em foguetes estão a 

hidrazina e o tetróxido de dinitrogênio, substância que induz à reação de queima (FAPESP, 

2018). Tais componentes melhoram o desempenho do propulsor. Mas, além de caros e 

poluentes, há provas de que a hidrazina, bem como seus derivados são neurodegenerativos e 

cancerígenos (SPENCER et al., 2021). E o tetróxido de dinitrogênio é fatal após alguns minutos 

de exposição, caso haja vazamento ou manuseio incorreto (FAPESP, 2018). Portanto, a 

sustentabilidade ecobioética do SST pressupõe o desenvolvimento de combustível renovável e 

com baixo índice de toxicidade, menos agressivo à biosfera. 

O empolgante SST necessita de reinicialização e alfabetização bioéticas (ARAÚJO et 

al., 2022), devido à falta de uma gramática — Resolução nº 466/12 — de controle social efetiva, 

análoga à do sistema CEP/CONEP, naqueles países que lideram a corrida suborbital. 

 

3.3.2 Vacina tríplice viral 

Em 19 de junho de 2020, um artigo de periódico (mBio) da Sociedade Americana de 

Microbiologia sugeriu que as vacinas MMR, ou tríplice viral (Sarampo-Caxumba-Rubéola), e 

da pólio ativam células de defesa inespecíficas do sistema imunológico inato, prevenindo 

inflamações severas do COVID-19. Ademais, as vacinas da poliomielite e MMR estão 

associadas à redução da mortalidade por influenza (FIDEL et al., 2020). O uso da MMR se 

justificaria dado o seu potencial de eficácia em adultos (KOLLA et al., 2022, TAHERI 
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SOODEJANI et al., 2021, CHUMAKOV et al., 2021, GOLD 2020). Foram relatadas 

evidências do risco reduzido de formas graves do COVID-19 nos adultos, pelo uso da vacina 

contra a gripe (TAYAR et al., 2022). 

Em julho de 2020, um ensaio clínico brasileiro começou a testar a eficácia da MMR 

para mitigação da gravidade do COVID-19, no Hospital da Universidade Federal de Santa 

Catarina (FEDRIZZI, 2021). Pouco tempo depois, janeiro de 2021, uma nota técnica foi 

publicada, mostrando redução de 54% da chance de COVID-19 sintomática, e diminuição de 

74% do risco de hospitalização (FAPESC, 2021). Em setembro de 2021, esses resultados 

preliminares sofreram atualização: 

 

Os participantes do grupo MMR [vacina tríplice viral], em comparação 

com os do grupo placebo, tiveram uma redução de 48% do risco de 

COVID-19 sintomática (RR = 0,52; 95% CI: 0,33 – 0,83; p = 0,004) e uma 

redução de 76% do risco de tratamento por COVID-19 (RR = 0,24; 95% 

CI: 0,06 – 0,88; p = 0,020) com uma dose, e uma redução de 51% do risco 

de desenvolverem sintomas da COVID-19 (RR = 0,49; 95% CI: 0,31 – 

0,78; p = 0,001) e uma redução de 78% do risco de evoluírem a tratamento 

por COVID-19 (RR = 0,22; 95% CI: 0,06 – 0,82; p = 0,015) com duas 

doses. (FEDRIZZI et al., 2021) 

 

Em 01 de fevereiro de 2021, mês seguinte à divulgação da nota técnica da FAPESC 

(2021), o Brasil atinge a marca de 1,4 milhão de pessoas ≥ 20 e ≤ 59 anos vacinadas contra o 

COVID 19, de um total estimado de 107 milhões. Entretanto, de outubro de 2020 a maio de 

2021, enquanto experimentávamos o pico de coronamortes (DATASUS, 2023), o Executivo 

Federal e o Ministério da Saúde seguiam recomendando “tratamento precoce” — à base de 

cloroquina. Prescrição mantida após vários ensaios clínicos atestarem sua ineficácia, quanto à 

prevenção de infecções ou inibição de sintomas extremos do COVID-19, e a intercorrência de 

efeitos colaterais não desprezíveis (SBI, 2020; ARAÚJO et al., 2023). 

Portanto, coquetel de negacionismo/anticientificismo prejudicou o enraizamento de 

consciência pró-vacina e a alocação de mais recursos do Estado a iniciativas promissoras, a 

exemplo da coordenada por Fedrizzi (2021), oportunizando a perda de chance terapêutica. Fato 

que, além de imoral, contradiz o artigo 196 da Constituição, pois não foi completo o esforço 

para minimizar o risco de uma pandemia de doença infecciosa (BRASIL, 1988; THE LANCET, 

2020; ROSSI, 2020). O fraco apoio do então governo a estudos capazes de avaliar a MMR 

como fator de proteção contra o COVID-19 pode ter causado, às margens da Constituição 
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Federal, um substancial déficit de eficácia na gestão pública e controle epidemiológico da 

coronacrise, impedindo a queda das respectivas taxas de admissões hospitalares e ocasionando 

nossa desproporcional mortalidade em relação ao mundo (ORELLANA et al., 2021). 

3.3.3 Origem do SARS-CoV-2 

O progenitor do SARS-CoV-2 permanece desconhecido, de acordo com relatório 

entregue em 9 de junho de 2022, por painel da WHO (2022). Noutras palavras, existe a 

possibilidade de origem laboratorial desse patógeno, o que tornaria ilegal o patenteamento de 

vacinas contra o COVID-19 no Brasil e demais 192 países membros da World Intellectual 

Property Organization (WIPO, 2023), ao menos enquanto tal dúvida perdurar. 

Jesse D. Bloom pondera sobre a circulação do SARS-CoV-2 muito antes de dezembro 

de 2019 (BLOOM, 2021), colocando em xeque o relatório conjunto OMS-China (WHO, 2021), 

que mencionou a origem natural do SARS-CoV-2 (transbordamento zoonótico) como a 

hipótese mais provável, e excluiu todos os casos suspeitos, anteriores a 8 de dezembro de 2019, 

agora rotulados de “não COVID”. Contudo, artigo de Huang et al. (2020) confirmou um caso 

(sintomático desde 1 de dezembro de 2019) sem qualquer associação com o mercado chinês de 

Wuhan. Aqui está algo eclipsado nas entrelinhas de conflito de interesses crítico: o presidente 

da EcoHealth Alliance compôs equipe que a OMS enviou à China em 2021, para investigar a 

origem do COVID-19 (WHO, 2021). 

Um projeto da EcoHealth Alliance foi submetido, em 24 de março de 2018, à Defense 

Advanced Research Projects Agency (DARPA) — agência ligada ao Departamento de Defesa 

dos EUA —, e fornece indícios de que a aludida organização não-governamental planejou 

desenvolver clones infecciosos de coronavírus de morcego relacionados à SARS, para inserção 

de fragmento no coronavírus de morcego por local de clivagem (proteolítica) capaz de interagir 

com furina, enzima de células humanas (DASZAK, 2018; LERNER et al., 2021). Há, também, 

relatos de que o Instituto Wuhan de Virologia desenvolvera atividades descritas naquela 

proposta da EcoHealth Alliance (LERNER et al., 2021). Assim, é possível que o SARS-CoV-

2 seja uma invenção de fins não pacíficos. 

Algum limiar ético ficou ultrapassado (HARRISON et al., 2022), comprometendo a 

segurança civilizacional e saúde pública, dada a hipótese de ocorrência artificial/não pacifista 

do SARS-CoV-2. Em sintonia com o arcabouço de regras internacionais endossadas pela 

WIPO, o Código Brasileiro da Propriedade Industrial (Lei nº 9.279, art. 18) diz que invenções 

contrárias à moral, segurança ou saúde não são patenteáveis. Se se constatar que o SARS-CoV-

2 é um invento (origem laboratorial), as vacinas anti-COVID-19 herdariam, do ponto de vista 
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legal, o “gene” dessa imoralidade, provocando a suspensão ou quebra de seu patenteamento, 

sem prejuízo (interrupção) da vacinação específica. 

Não por acaso, o obscurantismo acerca da origem do vírus SARS-CoV-2, e de suas 

implicações à inovação patentária é objeto de um artigo da tradição bioética nacional, The 

possible lab-leak origin of SARS-CoV-2: why is an inquiry into this matter so critical? (pré-

publicado, vide 5.4), cujos autores integram o sistema CEP/CONEP.  
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4. MATERIAL E MÉTODOS 

Foi conduzida uma leitura crítica de Gomes (2010), texto que oferece balizas sólidas a 

respeito dos caminhos experimentados, historicamente, pela bioética nacional (vide 3.1); e, por 

isso mesmo, já merecia que o revisitássemos com a intenção de suplementá-lo. Para tanto, 

focalizamos: (i) o escrito primordial jahrista e o potteriano (JAHR, 1927; POTTER, 1970), em 

arqueologia de suas equivalências/similitudes, a partir de três descritores de comparação mútua: 

bioética, imperativo, cientificismo; (ii) o enredo da transição entre as Resoluções nº 196/96 e 

nº 466/12, bem como as ameaças antidemocráticas de extinção da rede CEP/CONEP, um 

patrimônio cultural. 

Ato contínuo (vide 3.2), a tese adotou estratégia autoficcional, ou ficção autobiográfica. 

Elegemos falas/ações delatoras do negacionismo presidencial e de agentes do primeiro escalão, 

para sublinhar o policiamento à autonomia e democracia universitárias durante a zoonose 

pandêmica, imaginando lugares (Pequi, sucessora folclórica do Brasil; Rio Tijuca; Distrito 

Kubitschek), personagens (Obtusus-Rainha, Obtusus-Operárias) e panorama (front acadêmico) 

que espelham uma dramatização da realidade brasileira. Desse modo, por sátira autoficcional 

metodologicamente ajustada ou calibrada, evitamos alusão ao nome de batismo de Obtusus, no 

intuito de ofertar contrapartida elegante à censura oficial pré-eleição de 2022, ou a ódio pós-

eleitoral. Até porque o escopo jamais foi o de julgar a pessoa de Obtusus, e sim o da análise 

científica de seus atos contra-acadêmicos, antidemocráticos e em prol da pandemia. 

Identificamos vestígios de que a escola brasileira de bioética e, particularmente, sua 

tecnologia de controle social via sistema CEP/CONEP encontram-se na vanguarda da ética 

aplicada à pesquisa em humanos. E de que abrir mão ou negligenciar uma consciência bioética 

de Estado fragiliza a dignidade/saúde ecológica, comunitária e individual (vide 3.3). Nesse 

contexto, o turismo suborbital, a origem do SARS-CoV-2 e a vacinação inespecífica (tríplice 

viral) contra o COVID-19 representaram marcadores analíticos importantes. 

Uma combinação dos métodos “análise de conteúdo” e “análise de discurso” permeou 

a tese, sendo, ambos, opções que se harmonizam às exigências críticas e conjunturais dos 

objetivos. 

Na busca pelo não dito (BARDIN, 2006), emprega-se a análise (hermenêutica) de 

conteúdo notadamente em pesquisas qualitativas (FLICK, 2009), para mineração ou extração 

do “sentido criptografado dos dados de texto e imagem” (CRESWELL, 2007, p. 194; cf. 

DENZIN et al., 2000). 
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A decodificação de um documento pode utilizar-se de diferentes 

procedimentos para alcançar o significado profundo das comunicações 

nele cifradas. A escolha do procedimento mais adequado depende do 

material a ser analisado, dos objetivos da pesquisa e da posição ideológica 

e social do analisador. (CHIZZOTTI, 2006, p. 98) 

 

Advertiu Bardin (2006, p. 38): “A intenção da análise de conteúdo é a inferência crítica 

de conhecimentos relativos às condições de produção e recepção, a qual recorre a indicadores 

quali ou quanti”. Tal método reside em “apreender a significação explícita ou latente das 

comunicações” (CHIZZOTTI, 2006, p. 98). Flick (2009, p. 291) o considera “um roteiro 

clássico à dissecação textual, não importando sua origem”. Minayo (2001, p. 74) chega a dizer 

que ele perscruta hipóteses e a intimidade do argumento. 

Bardin (2006) delineia e ordena os três momentos da análise de conteúdo: 

 

▪ pré-análise — estágio de organização e operacionalização do corpus analítico em 

quatro camadas: leitura (flutuante) de aproximação ao repertório documental de coleta, 

filtragem de documentos, formulação de hipóteses e objetivos, referenciação de 

descritores textuais; 

▪ exploração do material — etapa de imersão descritiva, propensa à acomodação de 

codificadores e categorias taxonômicas, unidades de registro (insights e, se couber, 

contagem frequencial) e ancoragens contextuais (horizontes de compreensão da 

mensagem); 

▪ tratamento dos resultados e interpretação — clímax da condensação e exegese 

inferenciais, propiciando intuições e especulações crítico-reflexivas. 

 

Entretanto, o portfólio da análise de conteúdo não alcança o sentido das circunstâncias 

discursivas de um texto (PÊCHEUX, 2002). Entra em cena a análise de discurso, método que 

condiz com o perspectivismo desta monografia: 

 

[...] como considera a língua, história e sujeito, e cada país tem sua própria 

língua e história, então poderíamos “falar em análise de discurso 

germânica, americana, inglesa, italiana, brasileira, francesa etc., se 

pensamos nessa disciplina sendo desenvolvida em diferentes regiões do 

mundo, com suas diferentes tradições de estudos e pesquisas sobre o 

discurso”. [...] o conhecimento produz relações de força e de poder; por 

isso, ao se dizer “Escola” de análise de discurso, francesa ou anglófona, 
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está se atribuindo um poder privilegiando certos lugares. Importante 

lembrar que “a ciência se produz em diferentes lugares com a força e a 

especificidade de sua tradição”. [...] [A análise de discurso] é interpretação 

fundada pela intersecção de epistemologias distintas, pertencentes a áreas 

da linguística, do materialismo histórico e da psicanálise. Essa 

contribuição ocorreu da seguinte forma: da linguística deslocou-se a noção 

de fala para discurso; do materialismo histórico emergiu a teoria da 

ideologia; e, finalmente, da psicanálise veio a noção de inconsciente [...] 

com o “de-centramento” do sujeito. (CAREGNATO et al., 2006)  
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5. RESULTADOS 
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Do “Pátria amada, Brasil” à peste de Camus: COVID-19 e a 

resistência etnobioética das entidades públicas de pesquisa 

From the “Beloved homeland, Brazil” to Camus’ plague: COVID-19 

and the ethnobioethical resistance of public research entities 

 

 

RESUMO 

Introdução. O presente artigo objetiva analisar a evidência de o atual 

coronavírus ter chegado a um Brasil ideologicamente dividido, e entregue 

ao policiamento da liberdade de cátedra. Materiais e métodos. Ancorado 

em A peste, romance de Camus, são constituídos nação (Pequi) e 

governante (Obtusus) imaginários, mas não irreais. Estratégia 

metodológica autoficcional criou personagens que servem de “espelho” 

analítico à realidade brasileira. Resultados. Pequi (sucessora folclórica do 

Brasil) é identificada por seu negacionismo subnotificador do COVID-19, 

desde o governo central e sob a forma de retaliações inconstitucionais à 

autonomia dos organismos de pesquisa públicos. Discussão. Essa política 

de Obtusus, que agravou a pandemia e submete indígenas e quilombolas 

a genocídio de Estado, esbarra no perspectivismo bioético e 

socioepidemiológico da comunidade acadêmica. Propôs-se uma 

Etnobioética Tropical norteada pela democracia universitária. 

Palavras-chave: Genocídio; Pesquisa pública; Constituição; 

Etnobioética; COVID-19. 

 

ABSTRACT 

Introduction. This article analyzes the evidence that the current 

coronavirus has arrived in an ideologically divided Brazil and handed over 

to the policing of academic freedom. Materials and methods. Anchored 

in the novel The plague, by Albert Camus, imaginary, but not unreal, 

nation (Pequi) and ruler (Obtusus) are constituted. Self-fictional 

methodological strategy created characters that serve as an analytical 

“mirror” to the Brazilian reality. Results. “Pequi” (Brazil’s folkloric 

successor) is identified by its negativism and underreporting of COVID-

19, from the central government and in the form of unconstitutional 



89   

retaliation against the autonomy of public research organizations. 

Discussion. This “Obtusus” policy, which aggravated the pandemic and 

subjected indigenous and quilombolas to State genocide, comes up against 

the academic community's bioethical and socio-epidemiological 

perspectivism. A Tropical Ethnobioethics guided by university 

democracy was proposed. 

Keywords: Genocide; Public research; Constitution; Ethnobioethics; 

COVID-19. 

 

1. Introdução: “lá, onde está o perigo, também cresce o que 

salva” 

 

Albert Camus anteviu, de permeio à metáfora epidêmica, o 

mimetismo da “luta entre a felicidade de cada homem e as abstrações da 

peste” (1997, p. 54). A ficção radiografa o horror pandêmico e a reação 

do vivente ao efeito colateral (tirania) da praga. Ora, a infecciosidade da 

peste traz consigo linguagem estética a desvelar uma posição de 

reencontros. Camus desnuda que, mesmo em ambientes perniciosos à 

vida, os indivíduos podem reconectar-se para aperfeiçoar o liame 

humanitário. Mas na surreal República do Pequi, outrora Brasil, a resposta 

epidemiológica ao COVID-19 é insalubre. Exibe um genótipo que vai da 

tributação de livros à ânsia de privatização do ensino superior, ou do atual 

coronavírus à deseducação científica de chancela estatal. Composição 

marcada pela ambivalência e sedução rasa de “Future-se” sem 

background presente do Ministério da Educação (MEC). Vale dizer, por 

seu ataque sinuoso à autonomia de universidades e institutos de pesquisa 

públicos (Universidade Federal Rural de Pernambuco, 2019), gérmen de 

cisão análoga àquela em Os Sertões, de Euclides da Cunha (2018, pp. 1-

2): “O governo civil, iniciado em 1894, [...] congregava todos os 

medíocres ambiciosos que, por instinto natural de defesa, evitam as 

imposições severas de meio social mais culto”. 

O épico de Euclides da Cunha já trazia, no apagar do século XIX, 

relato expedicionário de um «future-se sem presente» (expressão, hoje, do 

paradoxo de se debater o futuro das universidades sem a participação 
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universitária), bioma político tipicamente pequizeiro. O que há de 

novidade autoficcional, ou de autobiografia ficcional, é a infestação do 

aludido bioma pelo Somatogyrus obtusus — doravante Obtusus —, 

espécie de morfologia e filo “Mollusca”, descrita por Cordeiro (et al., 

2011) como endêmica de rios do Alabama. 

A reboque de “John” (também nome intermédio de Donald 

Trump), um ciclone extratropical fantasioso e fora de rota, Obtusus 

alcançou o lendário Rio Barra da Tijuca, que corta a Mata Atlântica 

pequizeira. A filologia de “tijuca” (tiyug) remete à família linguística 

Tupi-Guarani, do tronco Tupi, e exprime “charco, lama” (Enciclopédia 

das Línguas do Brasil, 2020). Preso a coturno militar enlameado e 

discrepante da ciência livre, Obtusus chega ao Distrito Kubitschek 

travestido de incorruptível caracol, ressignificando o “caçador de 

marajás”, ópio da castidade populista de Fernando Collor, nos idos 1990-

1992. 

Os caracóis do gênero Somatogyrus puseram-se, então, a grilar o 

planalto e poder centrais à sombra do Pequi ou Caryocar brasiliensis, 

árvore nativa do Cerrado. Depois de engendrar a República do Pequi, o 

enxame de Obtusus parasita o noûs (intelecto) de oficiais do governo, que 

passam a esgrimir com o imaginário viés “comunista” de pesquisadores, 

discentes, docentes do ensino superior. Notadamente os de ciências 

humanas, cujo esquerdismo, tido pela ideação ufanista como praga, estaria 

arraigado na esfera acadêmica feito erva daninha. A orfandade gerada por 

esse artifício centrifuga a cadeia de produção/inovação científica, 

condenando-a a labirinto de tecnodependência e estagnação, sem fio de 

Ariadne capaz de guiar à saída. Tal labirinto desenhou emaranhado de 

galerias, inclusive cibernéticas, à movimentação das “tropas” de fake 

news, e tem prognóstico desastroso seja em perspectiva intergeracional — 

aprimoramento de estudantes —, seja para erradicar o COVID-19. 

Justifica-se, daí, a relevância epistemológica e socioepidemiológica do 

binômio «práxis reacionária aquartelada no MEC» versus «resistência de 

universidades e institutos públicos», nova fronteira do patriarcado 

nacional (Freyre, 2003). 

De várias formas, A peste (Camus, 1997) é um leito de cabotagem 
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a desequilíbrios da sociedade civil. Uma crônica sobre epidemia dos anos 

1940, a desaguar, potável, em delta de “autoficção” (Klinger, 2012): a 

cidade de Oran, Argélia. Sua topografia atemporal é a da clandestinidade 

antifascista, e espelha as inações do Estado pequizeiro frente ao COVID-

19. Escrita de 1941 a 1946, e publicada logo depois (1947), essa obra-

prima camusiana integraliza o ciclo de resistência inerente às peças Os 

justos (Camus, 2012) e O estado de sítio (Camus, 2014), e ao ensaio O 

homem revoltado (Camus, 2017), que contêm reflexões acerca do exílio, 

marxismo, solidariedade ou empatia pela dor alheia, absurdo existencial. 

Por analogia, a doença epidêmica serve de alerta à politização autoritária 

da vida, ao paternalismo estoico de messias da pátria. E enaltece o destino 

comunitário de superação: ao herói, “o lugar secundário que lhe cabe” 

(Camus, 1997, p. 81). A lucidez de A peste forja o “perpétuo ir-e-vir de si 

mesmo aos outros, a meio caminho da beleza, da qual não pode prescindir, 

e da comunidade, da qual não pode retirar-se” (Camus, 1957). 

Metodologicamente, em abordagem emoldurada pelas entrelinhas 

de A peste (Camus, 1997), é possível inferir três marcadores analíticos às 

sequelas dessa tensão no contexto pandêmico nacional. Os dois primeiros 

marcadores se referem a escopos secundários e o terceiro, ao objetivo 

primário: 

 

▪ microglobalização — o tônus e dilatação migratórios do 

COVID-19 tornam visíveis uma globalização 

microbiótica, que faz de coexistentes refugiados mútuos, 

e, na República do Pequi, é anabolizada por intermédio do 

MEC e sua diretriz de hostilidades, arredia à universidade 

e institutos de pesquisa públicos; 

▪ governança — o negacionismo e subnotificação 

arbitrariamente nutridos pelo regime de Obtusus, e 

reforçados via banalização da ciência, ensejaram jogo de 

azar que desencadeou genocídio virológico de Estado 

contra indígenas e quilombolas, inaugurando uma 

demografia da morte; 
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▪ (bio)eticidade — o estereótipo obtusiano do “ódio como 

política” (Solano, 2018) levita, outra vez, um balão de 

ensaio ademocrático na historiografia do Pequi, cena que 

mal deixa transparecer algum horizonte de resistência que 

não o da etnobioética enunciada por suas universidades e 

institutos públicos afins. 

 

São dois os escopos secundários desta investigação qualitativa, 

que servem de antecâmara ao primário: (i) compreender a 

microglobalização pandêmica e a sua hiperadaptação à Pequi, pela 

intelligentsia — alojada no MEC — de fagocitose espiritual das 

universidades e institutos de pesquisa públicos; (ii) denunciar o nexo 

causal etnobiojurídico, em tese destitutivo do Obtusus-Rainha, entre um 

antiacadêmico negacionismo subnotificador do COVID-19 e o genocídio 

de populações indígenas e quilombolas. 

Já o objetivo primário consiste em discernir a sinapse moral dos 

institutos de pesquisa e universidades públicos nacionais, como narrativa 

de resiliência/resistência etnobioética ao modelo de enfrentamento à 

pandemia de COVID-19 pelo governo federal. Etnobioética que, neste 

artigo, traduz metafísica da catarse, esclarecimento ou emancipação 

perspectivista (impregnada de axiograma e culturas de base, locais) da 

pesquisa de qualidade, gratuita, aliada de povos dizimados mediante 

abandono estatal. O Homo sapiens não perfaz “a sua natureza numa 

humanidade abstrata, mas por culturas tradicionais” (Lévi-Strauss, 2008b, 

p. 335). Evidência que, transplantada ao perspectivismo do “Homo 

brasiliensis” (Reis, 2019), escancara o elo entre a preservação de minorias 

étnicas e a valorização do ensino público superior. 

No início do século XX, por exemplo, a decisiva atuação do 

médico e sanitarista Oswaldo Cruz, ao longo do combate a três desafios 

epidemiológicos — febre amarela, peste bubônica, varíola (Carvalho, 

1987) —, resgatou o empirismo do filósofo, poeta lírico e dramaturgo 

alemão Hölderlin (1980, p. 37), orbitando o Pequi do COVID-19: “lá, 

onde está o perigo, também cresce o que salva”, a pesquisa de organismos 

públicos independentes. 
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2. COVID-19, microglobalização e pandemia (de pandemias) 

à brasileira 

 

O recorte e epicentro deste artigo remontam a 31 de dezembro de 

2019, quando a Organização Mundial da Saúde (OMS) recebera um alerta 

sobre vários casos de pneumonia, todos com etiologia incerta (Chen et al., 

2020), na cidade de Wuhan, província de Hubei, República Popular da 

China (Wu et al., 2020; Guan et al., 2020). Tratava-se de uma cepa de 

coronavírus (SARS-CoV-2) nunca antes identificada em seres humanos 

(Fauci et al., 2020). Tal ineditismo foi confirmado por autoridades 

chinesas em 7 de janeiro de 2020 (World Health Organization, 2020). 

Desde então, o surto local do COVID-19 se alastrou vertiginosamente, 

virando epidemia (regional) e, ato contínuo, pandemia (global): 

“confirmados no mundo 486.761.597 casos e 6.142.735 mortes até 1 de 

abril de 2022” (Organização Pan-Americana de Saúde et al., 2022). 

Estima-se que terão havido quase 7 milhões de óbitos antes da semana 

final de 2022 (European Centre for Disease Prevention and Control, 

2022), projeção válida a julgar pelas variantes e total superlativo de 

mortes já associados ao COVID-19. 

Em abril de 2020, o centro de gravidade pandêmico se deslocou 

para as Américas (Johns Hopkins University, 2020). O planeta, contudo, 

nem sequer amorteceu o clímax da microglobalização ou globalização 

microbiótica do COVID-19, expansão microcósmica donde os humanos 

refugiam-se uns aos outros. Fenômeno que também assolou Oran, de 

Camus (1997): a literatura é mesmo fonte de contemplação, e os clássicos 

evitam supostos ineditismos. Mas ao descobrir e colonizar a América, esse 

«Colombovírus» foi subestimado. E menosprezá-lo tornou difícil achatar 

a curva epidemiológica do COVID-19 (Los Alamos National 

Laboratories, 2020; Finnegan, 2020), sobretudo no Pequi, um 

“continente” de ambiguidades estruturais onde se viralizam esqueletos — 

660.147 óbitos —, sendo 29.999.437 os contaminados, segundo contagem 

do governo federal (Brasil, 2022; Imperial College London, 2021). 

Em 1955, Camus escreve a Barthes (1972): a peste leva ao pathos; 
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conduz a um olhar atônito e inquieto, mais do que à holograma de 

insatisfação. “Toda a angústia que se pinta durante o dia nos rostos se 

dissolve no crepúsculo ardente e poeirento, numa espécie de excitação 

desvairada, liberdade desajeitada que inflama todo um povo” (Camus, 

1997, p. 70). Pequi e Oran possuem ritmo de entreposto, não faltando 

quem anseie “fazer negócios” (Camus, 1997, p. 24), embora falte reflexão 

à rotina de “amar sem saber” (Camus, 1997, p. 3), ao hedonismo de 

afazeres consumistas: analgesia da modernidade, “gozo pela 

multiplicação do número” (Benjamin, 1994, p. 54). Contudo, a peste 

camusiana e o COVID-19 impõem o tempo da repetição confinada, do 

recolhimento que nos fez “sala de espera” (Camus, 1997, p. 107) à 

percepção das ausências e desempregos de si. Demasiado tempo de exílio 

ao individualismo de monólogos escassos, carente de fabulação (Candido, 

2004, pp. 169-191). Expulso da letargia das interações gregárias, esse 

eremita hiberna, cinge-se àquilo que imagina lhe restar, a odisseia do 

privado, imersão sem as fileiras e leitmotiv (motivo, fio condutor) de 

shopping centers. É compelido a sair à casa e viver as embolias salariais, 

afetivas... da reclusão. Desenvolve a claustrofobia do vasto lar 

intrapessoal. Então, rebela-se desesperadamente e, ao ganhar de novo as 

ruas, sucumbe à própria impotência de autoenganos. Retroalimenta o 

COVID-19, cujo platô da curva de transmissão significa apenas mal 

menor: paliar/estabilizar o flagelo, ou esgotamento do seu controle 

epidemiológico, o qual não deve prescindir da solidariedade regeneradora 

moldada pela resistência de universidades e institutos públicos afins de 

Pequi. Não basta que a curva pandêmica deixe de ascender (Our World in 

Data, 2020), ela precisa adquirir a forma de sino. Para tanto, convém 

aprimorar o desconvívio físico, e não flexibilizá-lo, até o advento de 

cobertura vacinal eficaz. Quem o mitigou e aposta naquela imunidade de 

rebanho irrestrita, já testada na Suécia, ruma a picos da “terra de sua 

própria dor” (Camus, 1997, p. 43). E quais as chances de estar 

dispersando-se à “necrópole em que a peste, a pedra e a noite teriam feito 

calar, enfim, todas as vozes”? (Camus, 1997, p. 102). 

A situação política do Pequi inflamou a vertigem do Homo 

pandemicus. É claro que o COVID-19 traz, sozinho, a corrosão e colapso 
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de vidas, escolas, hospitais, necrotérios, indústria, comércio, superávit 

fiscal, mercado financeiro, fluxo humano (Mello et al., 2020). Todavia, 

há o consenso, dentro das áreas de bioética e saúde (Associação Brasileira 

de Saúde Coletiva, 2020), de que a espessura e recrudescimento da 

pandemia na República do Pequi exibem contornos especialmente 

dramáticos, porque agravados (The Lancet, 2020) pela falta de 

perspectiva sanitária do MEC obtusiano. Seu discurso e “pedagogia” são 

incapazes de entender o proveito socioepidemiológico de uma reação 

uníssona ao COVID-19. Tanto que Obtusus e MEC desestabilizam a rede 

pequizeira de contenção à peste (The Lancet, 2020), distorcendo ou 

corrompendo fatos na contramão de recomendações acadêmicas, para 

favorecer a alfaiataria de ala (gabinete “pró-crise”) palaciana incubadora 

do lobby das armas, farmacêuticas, ruralistas, garimpeiros, tabaco, 

agrotóxicos, madeireiras (Ferreira, 2019): politeísmo de absurdos. E, 

ainda, do lobby da anticiência, que corteja input/output de dados reféns do 

neocoronelismo apócrifo, telemático, inconstitucional (Constituição, art. 

5º, inciso IV) (Brasil, 1988) de fake news arquitetas à ruína do ensino-

pesquisa-extensão de universidades e institutos públicos (A Tarde, 2019; 

G1, 2020). 

Ao “naturalizar-se” e obter cidadania pequizeira, o SARS-CoV-2 

sofreu peculiar mutação, uma sociometamorfose que induziu a 

hipoventilação daquele hiperliberalismo racista de Obtusus, franquia da 

doutrina Trump: “odeio o termo ‘povos indígenas’. Odeio. O ‘povo 

cigano’. [...] É povo brasileiro, só tem um povo. Pode ser preto, pode ser 

branco, pode ser japonês, pode ser descendente de índio, mas tem que ser 

brasileiro [...]. Acabar com esse negócio de povos e privilégios” 

(Weintraub, 2020a). Pequi tampouco preserva a sua instável democracia 

(Levitsky e Ziblatt, 2018; Sociedade Brasileira para o Progresso da 

Ciência, 2020) à medida que flerta com o golpismo, racismo, machismo, 

homofobia (há séculos, epidemias latino-americanas de amplo espectro e 

larga escala), aparelhando o Estado para segregar e expurgar opiniões 

divergentes ou de alinhamento parcial (Solano, 2019; Supremo Tribunal 

Federal, 2020). No território Pequi de hoje, objetividade científica, 

ambientalismo, feminismo, indigenismo, laicismo, dissidência afirmativa 
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e identidade racial configuram insubordinação anarquista (Almeida, 

2019); e quem não adere à seita ultraconservadora do Alvorada, vai direto 

a minúsculo index librorum prohibitorum. 

 

3. Negacionismo como plano de governo, subnotificação e 

genocídio de Estado 

 

A face mais contraditória do “Iluminismo” pequizeiro 

estandardiza a Ação Integralista (Vasconcellos, 1977) da trindade Deus-

Pátria-Família, ao abrasileirar o estilo despótico de Luís XIV: L'État, c'est 

moi (Bély, 2005). “O quero e o posso saíram às ruas cada um por conta 

própria?” (Bellino, 1997, p. 85). Esse perigoso credo se bifurca quer na 

programática negação (Benites et al., 2020) da grave ameaça pandêmica 

à saúde individual e coletiva, quer pelo estímulo genocida à 

subnotificação de casos e óbitos decorrentes do patógeno SARS-CoV-2 

(The Lancet, 2020). O que, junto à deslegitimação das universidades e 

institutos de pesquisa públicos tem abatido minorias vulneráveis 

quilombolas e indígenas, deixando-as sem rumo epidemiológico e 

acessibilidade à divulgação científica, à mercê de uma rápida 

disseminação (Li et al., 2020) ou superexposição/viralização do descaso. 

É “o biopoder e a [sua] capacidade de ditar quem pode viver e quem deve 

morrer” (Mbembe, 2018, p. 5). 

Há quem cogite sobre algum “impending genocide” (The Lancet, 

2019; 2020), profetizando um crime em seu gerúndio. Entretanto, a essa 

altura, arraigado na “teoria do domínio do fato” (Roxin, 2000; Welzel, 

2003) e criminologia etnobioética do poder, é hipoteticamente admissível 

a imputação de crime de responsabilidade, que justifica o impeachment 

do Obtusus-Rainha. Isso para muito além da improbidade administrativa 

pela incitação à uso de clorofármacos do Pequi, eivados de propriedades 

medicinais semi milagrosas, ao invés de erguer “acampamentos [...] com 

tendas para doentes e, em toda a volta, um cordão de sentinelas que 

atiravam contra a família, quando ela tentava trazer clandestinamente 

remédios caseiros” (Camus, 1997, p. 92). É dizer: 
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▪ protocolo do Ministério da Saúde (2020a) recomendou 

oficialmente, com o aval subliminar de Obtusus (Rossi, 

2020), a prescrição de elixir “ungido” ao tratamento de 

alguns tipos de infecção por COVID-19, sem que haja 

qualquer evidência de benefício virológico ou clínico, e 

desdenhando contraindicações de entidades médico-

científicas (Sociedade Brasileira de Imunologia, 2020; 

Borba et al., 2020). Pois bem, configura desvio de 

finalidade lesivo ao erário alocar recursos públicos já 

escassos na produção (Exército Brasileiro, 2020) de um 

fármaco que, sabidamente, é inócuo como antiviral e 

aumenta o risco de taquicardia ventricular. Esse desvio 

finalístico consumou ato de improbidade administrativa — 

art. 10, caput, da Lei Federal nº 8.429 (Brasil, 1992) — e, 

em tese, dois crimes: charlatanismo e curandeirismo 

(Código Penal, arts. 283-284) (Brasil, 1940); 

▪ a Lei Federal nº 8.072 (Brasil, 1990) lista os crimes 

hediondos (art. 1º), a rigor inafiançáveis (art. 2º, inciso II), 

dentre os quais figura, semioticamente (Busato, 2013; 

Fletcher, 2007; Vives Antón, 1996), o genocídio do art. 1º, 

parágrafo único, inciso I. Delito lesa-humanitário que, por 

consunção, resulta de outro crime em marcha, o de 

epidemia — tipificado no Código Penal, art. 267 (Brasil, 

1940) —, a ponto de Obtusus propagar o atual coronavírus 

entre indígenas e quilombolas, inclusive, com seu 

inconstitucional: (i) abandono sanitário de terras e corpos 

aldeãs (Constituição, art. 231 e ADCT, art. 68) (Brasil, 

1988) em plena zoonose pandêmica; (ii) golpe contra a 

autonomia universitária (Constituição, art. 207, caput), 

através da Medida Provisória nº 979/2020 (Brasil, 2020); 

▪ esse genocídio por ação/omissão inercial é um atentado 

semântico à Constituição, e não só hermenêutico, 

caracterizando, pois, autêntico crime de responsabilidade, 

conforme o art. 4º, caput, da Lei Federal nº 1.079 (Brasil, 
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1950). Tamanho genocídio (Organização das Nações 

Unidas, 1948; Brasil, 1952) transcorre com dolo eventual 

clássico, porque conscientemente, à luz do Código Penal, 

art. 18, inciso I (Brasil, 1940), assumiu-se o risco de 

produzir o resultado morte, cuja materialidade delitiva jaz 

consumada pela desassistência terapêutica, 

epidemiológica, antropológica a etnias indígenas e 

quilombolas (Conselho Indigenista Missionário, 2020; 

Nascimento, 2016; Fanon, 2008), em uma nova 

plasticidade racista. 

 

Pari passu o MEC segue a linha da coerção intervencionista, mina 

a autonomia das universidades e institutos de pesquisa públicos, vitais a 

ciências da natureza e combate à pandemia. Assim, a Medida Provisória 

nº 979, o plano “Future-se” etc., expuseram a ingerência de ministro 

semelhante ao burocrata Grand (Camus, 1997) e sinérgico com Obtusus, 

que seria mais um típico servidor de repartição — a exemplo de Gregor 

Samsa, em A metamorfose (Kafka, 2003) —, não fosse por seu recorrente 

viés acientífico. O MEC de layout gótico-obtusiano vale-se de arranjos 

orçamentários calculistas ou asfixiantes (Oliveira, 2019) para, noite após 

noite, despojar universidades e institutos públicos afins do protagonismo 

de Estado, debilitando a pesquisa científica estatal, que sempre amparou 

a cidadania multiface de indígenas e quilombolas. 

Em Oran, tal qual no Pequi de totens ufanistas, peste e “prefeitura” 

(Camus, 1997, p. 23) são abstrações que amplificam sedentarismo imoral 

ora manipulador, ora dissimulador do número de mortos, fósseis à 

paleontologia da Era Caracol, de gastrópode oculto (foragido) em 

conchas. Negacionismo subnotificador que, a princípio, distorce e retarda 

o batismo do COVID-19: apenas “uma gripezinha” — rótulo a 

transparecer, se se estiver assintomático, que o SARS-CoV-2 não é mais 

do que sua negação. Inexistentes ou tímidas, as contramedidas sanitárias 

da República do Pequi propagam ignorância utilitariamente dosada à 

retina, e esmorecem o aparato brasileiro de vigilância epidemiológica, 

braço invisível e fundamental do Sistema Único de Saúde (SUS). Embora 
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a peste deixe aos poucos de só abstrair, a “Agência Ransdoc” (Camus, 

1997, pp. 10-11) ganha lugar na Granja do Torto, que oscila do falso 

otimismo à comunicação indiferente de dados estatísticos. Oscilação 

documentada pelo viajante Jean Tarrou como a falta de “linguagem clara” 

(Camus, 1997, p. 147): aqui, outra praga nacional. 

A mobilização da comunidade acadêmica, palco de auditagem 

acerca do intervencionismo nas universidades e institutos de pesquisa 

públicos demonstra a ascensão imperativa de Obtusus, nidificada no MEC 

— com metástase secundária de toda a cadeia ministerial — a reboque de 

guerrilha canônica, e em detrimento da sobrevida de etnias indígenas e 

quilombolas. O proposital cordel de imprudências do eixo obtusiano 

(antidistanciamento e sonegador de informes epidemiológicos) reforça a 

microglobalização, capilarizando-a ao largo de indicadores científicos. 

Tal alavancagem da desinformação e das aglomerações urbanas 

negligencia parâmetros elementares de biossegurança, ignora ensaios 

clínicos randomizados, ironiza barreiras sanitárias e regras de assepsia, 

potencializa o contágio/transmissão do SARS-CoV-2 a nível local e 

mundial, isola ainda mais um Pequi de engajamento claudicante à 

“coronacrise” (MELLO et al., 2020). E, por conseguinte, faz do governo 

inteiro uma comorbidade. Não bastasse, diagnóstico diferencial 

(SOLANO, 2019) retrata o obtusianismo qual redoma hermética de 

autoidolatrias e intolerâncias, sem homeostase: “[...] eu quero ter mais 

médico, mais enfermeiro, mais engenheiro, mais dentista. Eu não quero 

mais sociólogo, antropólogo, não quero mais filósofo com o meu 

dinheiro” (WEINTRAUB, 2020b). 

Malgrado a repulsa do talk show obtusiano à filosofia e saberes 

congêneres — bioética, antropologia, sociologia, história..., afluentes 

essenciais à formação crítica —, um signo aceitável para, sob a primazia 

do COVID-19, entender a dialética «obtusianismo» versus «universidade 

e institutos públicos» concretiza-se no escrito de Camus (1997). Sua 

desconstrução de Oran fornece elementos à montagem literária ou 

autoficcional da Pequi varonil, cujo pulsar tragicômico deseja a superação 

da mortalidade (pandêmica) via aquisição delirante de onipotência. Em 

Pequi, os polichinelos ou exercício desse absolutismo é imanente ao 
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elogio, inclinação e nostalgia de Estado que é porão (reminiscência 

fascista) à violência contra acadêmica, prenha do moderno príncipe: 

“exemplificação histórica do ‘mito’ [...], de ideologia que se apresenta 

como uma criação de fantasia concreta, que opera sobre um povo disperso 

e pulverizado para nele suscitar e organizar a vontade coletiva” (Gramsci, 

2001, p. 1556). Isso a léguas de O Príncipe (Maquiavel, 2011), domador 

de confrontos e enigmas políticos, e não de quimeras. 

A pandemia elucidou que o poder genuinamente construtivo é 

indissociável e legitima-se pela responsabilidade. Contudo, a retórica 

sanitária do obtusianismo constitui ilha de alegorias a refluir persuasão e 

mando irresponsáveis, letais, porque encerram impulso de genealogia 

totalitária, de pan-intervencionismo hostil ao acervo (estatal) universitário 

e de pesquisa, que salva vidas. Daí, a inevitável ruptura/dicotomização, 

em Pequi, de aspirações incompatíveis: «monopólio oligárquico e contra 

acadêmico de Obtusus» versus «resiliência etnobioética e autônoma 

(entropia) de universidades/institutos públicos». Resiliência ou 

transgressão parturiente de um “Davi” entre Davis, o qual, ontem e hoje, 

resiste a autoridades que se julgam “Golias”: 

 

[...] senador Davi Alcolumbre anunciou que devolveu a Medida Provisória (MP 

nº 979/2020) que permitia ao ministro da Educação, Abraham Weintraub, 

nomear reitores de universidades federais no período da pandemia de 

coronavírus sem ouvir as comunidades universitárias. Davi ressaltou que a MP 

assinada pelo presidente [...] viola a Constituição e a gestão democrática das 

universidades (Senado Notícias, 2020). 

 

Seja como for, a incomum devolução da MP nº 979/2020 explicita 

que o desamparo bioético, sociopolítico e sanitário do “Pátria amada, 

Brasil” aos coletivos indígena e quilombola espraia letalidade a pajés ou 

anciães (grupos de risco), vetores que polinizam liturgias, cultivares, 

ancestralidade, biodiversidade, perfil identitário, tradições, cosmovisões, 

dialetos, história oral etc., ameaçados de extinção. Quem e o que são 

mortos na amarga Pequi? Mais do que a perda de indivíduos, testemunha-

se o extermínio não contabilizado de memórias, culturas, mananciais 

etnográficos. Tamanho massacre de tribos e quilombos pressupõe violar 

um de seus redutos, ou santuário histórico — as ciências humanas —, 
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profanação levada às últimas consequências mediante o eclipse-censor 

das universidades e institutos de pesquisa públicos. Mas ciência sem 

humanas é conhecimento sem alma, inanimada, mera tecnologia; e 

academia sem humanas é adestramento: insensibiliza, (pós)gradua 

indiferentes sociais. Exemplifica-o a fala tecnocrata e anti Curupira do 

ministro do Meio Ambiente: “precisa ter um esforço nosso aqui, enquanto 

estamos nesse momento de tranquilidade no aspecto de cobertura de 

imprensa, porque só fala de Covid, e ir passando a boiada, e mudando 

todo o regramento, e simplificando normas” (Aquino Salles, 2020). 

Obtusus não verbaliza didática e opiniões benignas. Aliás, “recuso-me a 

chamar de opinião uma doutrina que visa, expressamente, pessoas 

específicas e tende a suprimir-lhes os direitos ou a exterminá-las” (Sartre, 

1995, p. 9). 

Repercutem quer no positivismo do direito objetivo 

(inter)nacional, quer em orbe metajurídica as digitais da eugenia narcísica 

(Bento, 2002) e necropolítica (Mbembe, 2018) de um Obtusus caudilho, 

caucasiano, monocromático, pouco afeito ao império das leis (Reis, 

2019). E irrompe do silêncio conivente de filiados à matilha Clientão 

(fisiologismo e coalisão partidária de sustentação a Obtusus): 

 

O presidente sancionou o Projeto de Lei nº 1142/2020, que reconhece indígenas, 

quilombolas e demais povos tradicionais como “grupos de extrema 

vulnerabilidade” durante a pandemia de COVID-19 [...] vetou, no entanto, 

trechos que preveem que o governo seja obrigado a fornecer acesso a água 

potável, [...] cestas básicas e distribuição gratuita de materiais de higiene, 

limpeza e desinfecção para as aldeias (Oliveira, 2020). 

 

Um agudo dossiê do Consejo Latinoamericano de Ciencias 

Sociales (CLACSO) expõe a coroação do irracional: 

 

O crime de genocídio não se caracteriza pelo número ou quantidade de pessoas 

mortas, tampouco pela expressa manifestação da intencionalidade genocida, 

mas sim pelo modo comissivo ou omissivo das ações empreendidas e pelos seus 

efeitos objetivos. Uma ou algumas mortes produzidas com o interesse de 

exterminar um grupo afeta toda dinâmica existencial do grupo, direta e 

indiretamente, ferindo sua autonomia, fragilizando seu protagonismo político e 

suas estratégias de resistência cultural, contribuindo para a desintegração de 

suas identidades e desaparição física. No caso do Brasil, [...] o uso político do 

coronavírus como um elemento para produzir morte de grupos sociais 

específicos e definidos racialmente assume a característica de genocídio 

(Milanez et al., 2020). 
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O argumento de Milanez (et al., 2020) ajuda a compreender que, 

tão invisíveis ao olho nu quanto um vírus são os guetos (bolsões) 

pandêmicos de indígenas, quilombolas — e, também, de moradores e 

prostitutas de rua, ciganos, favelados, presidiários, imigrantes... —, 

erguidos pelo arsenal de inações e mandos irresponsáveis. Cercam-lhes a 

opacidade de muros que introjetam apartheid. Atrás deles, o sacrifício de 

mártires involuntários, que não terão direito a inalar oxigênio, a fim de 

garantir uma suficiente provisão de recursos biomédicos aos do lado 

opulento de cá. Todos iguais perante o atual coronavírus? Absolutamente, 

alguns estão «mais iguais», morrem mais. 

 

[...] todos tinham sofrido juntos, tanto na carne quanto na alma, um vazio difícil, 

um exílio sem remédio e uma sede jamais satisfeita. Entre esses amontoados de 

mortos, as sirenes das ambulâncias, os avisos do que se convencionou chamar 

destino, o tropel impaciente do medo e a revolta terrível de seu coração, não 

tinha parado de correr um grande rumor que punha de sobreaviso esses seres 

aterrados, dizendo-lhes que era preciso encontrarem sua verdadeira pátria. Para 

todos eles, a verdadeira pátria encontrava-se para além dos muros desta cidade 

sufocada (Camus, 1997, p. 173). 

 

Estudo da Fundação Oswaldo Cruz “mostra que 48% de mortes 

por COVID-19 em pacientes internados estão entre os indígenas. Neste 

quesito, é a maior taxa de mortalidade do país” (Conselho Indigenista 

Missionário, 2020; Métodos Analíticos para Vigilância Epidemiológica, 

2020). Outra bioestatística descritiva — de flutuação ou estratificação 

subamostral pela variável categórica da faixa etária — constatou: “Na 

cidade de São Paulo, [...] os paulistanos que se autodeclaram pretos têm 

um risco de morrer da doença [COVID-19] 69% maior do que os brancos. 

Considerando só quem tem menos de 60 anos, essa diferença pode chegar 

a 105%” (Faculdade de Ciências Médicas da Santa Casa de São Paulo, 

2020). Quando, em cosmópolis tecnológica como São Paulo, o indivíduo 

preto fica exposto a risco tão mais elevado de «coronamorte», 

comparativamente ao branco (hiperinflação do preconceito), tanto pior 

nos quilombos, sítios amiúde esquecidos por olhares e estatísticas que não 

os da universidade pública. 

Conforme boletim especial da vigilância epidemiológica, a 
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prevalência do desfecho morte por COVID-19 é maior (54,8%) na 

população negra (pretos e pardos, a critério do Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística — IBGE): 

 

Observou-se que 43,1% dos óbitos ocorreram entre pessoas de raça/cor branca, 

seguido da raça/cor parda (47,3%), preta (7,5%), amarela (1,7%) e indígena 

(0,5%). Dentre estes óbitos, 4.425 tiveram a variável raça/cor ignorada, e não 

foram incluídas na análise. [...] os indivíduos de raça/cor parda (n = 27.018; 

23,0%) e branca (n = 23.941; 20,4%) foram os mais acometidos, seguidos dos 

indivíduos de raça amarela (n = 3.421; 2,9%), preta (n = 2.574; 2,2%) e indígena 

(n = 262; 0,2%) (Ministério da Saúde, 2020b, pp. 8-29). 

 

Não se trata de acaso, e sim de onirracismo, “como a destinação 

de hotel à isolamento social nas proximidades do território tupinambá, [...] 

ou, ainda, a criminosa decisão do governo federal de desalojar 800 

famílias quilombolas, para abrigar instalações da Base Espacial de 

Alcântara” (Milanez et al., 2020). 

Nessa atmosfera e obituário não republicanos, deliberadamente 

tóxicos à Constituição de 1988, convulsiona-se o cotidiano de modo a 

servir aos interesses privados e razão instrumental dos donos do poder 

(Faoro, 1958; Weber, 2002). Ou arquiteturas do poder, que pretendem 

conduzir o Estado à máxima polarização, convertendo a pandemia em 

ateliê e paiol de combustão espontânea das instituições democráticas, 

para, depois, subjugar o caos civil, metabolizar soluções de força, 

armadas. É mais fácil reinar sobre uma sociedade fragmentada (Weber, 

1968) por Matrix que encerra o repertório quase diário de crises e 

perplexidades do “Leviatã” (Hobbes, 1974), e de sua acurada tecnologia 

ou algoritmo da distração, desinformação (Kalil et al., 2020, p. 2) e 

alienação (Marx, 1987; Chomsky, 1999). 

A despeito dos avanços científicos (Brasil, 2017) experimentados 

por camadas de pequizeiros a partir de sua redemocratização, em setores 

como reforma agrária, distribuição de renda, insumos energéticos, 

educação básica, imunização, sanitarismo, reflorestamento, inclusão 

digital de minorias, gestão de resíduos sólidos recicláveis (Programa das 

Nações Unidas para o Desenvolvimento et al., 2014), o que prospera, 

atualmente, é a desconstrução sistemática do respectivo legado (Solano, 

2018; 2019). A estratégia oficial de desmantelamento implica em operar 
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a máquina paraestatal de fazer sofismas, em meio à “infodemia” (Kalil et 

al., 2020) ou pandemia virtual de deepfakes e fake news (Benites et al., 

2020), institucionalizando minimalismo ou hiato moral que aniquila 

reputações, a começar pela imagem de cientistas públicos (Agostini, 

2019). Obtusus assume um protagonismo tão inusitado quanto 

imprudente: o de rivalizar (epistemologia do retrocesso, reducionista) 

com as ciências humanas e da saúde. Procura deslegitimá-las através de 

retaliações (Oliveira, 2019; The Lancet, 2020) e “achismos” dogmáticos, 

sub-carismáticos, exploratórios da credulidade coletiva, qual nos 

episódios de apologia à ditadura 1964-1985 (Albuquerque Mourão, 2020) 

e de prescrição da hidroxicloroquina (Rossi, 2020), espécie de panaceia 

alquímica a toda e qualquer infecção, ou estágio infeccioso, de COVID-

19. 

 

4. Do mediterrâneo universal de A Peste à baía de resistência 

etnobioética no Brasil 

 

A transição da Oran camusiana à realidade pandêmica nacional 

permite indexar o universalismo de A peste ao perspectivismo de Casa-

Grande & Senzala, texto imorredouro de Gilberto Freyre, qual o 

adjetivara Darcy Ribeiro (2006). Freyre (2003) põe à tona o equilíbrio ou 

ecologia mestiça de opostos, grande traço cultural pequizeiro. Porém, o 

estratagema patriarcal de Obtusus, que se aninhou, ideologicamente, na 

“Casa-Grande” da Educação (MEC) quer homogeneizar o dissenso, 

depurar antagonismos, capturar estamentos da verdade, ceifar a 

autonomia do ensino superior. Como? Oprimindo e buscando escravizar 

o pensamento de discentes, docentes e investigadores dos entes públicos 

de pesquisa. Em resposta, tem eclodido “Senzala” e capoeira de 

reequilíbrio, ecumenismos ou resistência miscigenada, que adotou a 

forma de renascentismo caboclo e perspectivista: a etnobioética. “Já que 

podem existir muitas perspectivas, existem famílias diferentes de 

verdades” (Blackburn, 1997, p. 138). 

Resistência etnobioética que internaliza o sentimento camusiano 

de revolta pró-“Sísifo” — alternativa ao suicídio (Camus, 1989) — contra 
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a tocaia da Secretaria de Operações Integradas (SEOPI) do Ministério da 

Justiça, “que age nos moldes de órgãos de inteligência”, policiando e 

redigindo “dossiê que lista professores antifascistas” (Valente, 2020). Eis 

a intimidade e democracia hackeadas pela espreita a educadores, 

rememorando o DOI-CODI (Destacamento de Operações de Informação 

do Centro de Operações de Defesa Interna) do Brasil, país antepassado do 

Pequi. Rieux exclama: “Há horas, nesta cidade, em que nada sinto senão 

a minha revolta” (Camus, 1997, p. 127). 

Descolado da realidade e a pretexto de neutralizar uma pseudo 

“balbúrdia” comunista (Agostini, 2019), Obtusus premeditou o 

esvaziamento da pesquisa, via gradual desnaturação orçamentária das 

universidades públicas e de sua logística de fomento/validação pelo CNPq 

(Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico) e 

CONEP (Comissão Nacional de Ética em Pesquisa). “Muitas 

organizações científicas, como a Academia Brasileira de Ciências e a 

ABRASCO, opõem-se aos severos cortes no orçamento da ciência” (The 

Lancet, 2020). Todavia, as instituições autônomas de pesquisa alvejadas 

pelo MEC reafirmam sua classe de Estado, mantendo-se abertas ao 

diálogo etnobioético, inclusive afro-indigenista, conatural a valores e 

dilemas locais (perspectivismo), e não a generalizações universalistas 

(Freire, 2000; Viveiros de Castro, 1998; Lévi-Strauss, 2008a). 

Ainda no tocante à necessidade de uma bioética perspectivista 

latinoamericana, aqui batizada de Etnobioética Tropical — do fazer-

pesquisa-em-humanos, e aplicada não apenas a protocolos biomédicos, 

mas também aos das ciências sociais e exatas, bem assim à conjugação 

interdisciplinar entre eles —, ecoam o “desenvolver e consolidar [de] [...] 

perspectiva bioética que responda à realidade dos países periféricos no 

contexto mundial” (Porto e Garrafa, 2005, p. 115). Logo, o 

perspectivismo bioético ilustra um contraponto à Global Bioethics de 

Potter (1988; Reich, 1995) e ao modelo principialista de Beauchamp e 

Childress (1994), enquanto irradia os aportes teóricos de abordagem 

nativa do Brasil: a “bioética de intervenção” (Nascimento e Garrafa, 2011; 

Santos et al., 2014), fruto da Universidade de Brasília (UnB). 

Tal qual o flâneur (arquétipo literário europeu do século XIX) que 
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anima o perambulante divagador do sociólogo Benjamin (1994) e, antes, 

o observador errático do poeta Baudelaire (2010), ou O homem da 

multidão do contista Edgar Allan Poe (1999), e o andarilho Tarrou — esse 

“historiador do que não tem história” (Camus, 1997, p. 16) —, Obtusus 

vaga pela Esplanada só com a pretensão de um sensualista a difundir 

conversas de alto escalão do Maracanã. Entrementes, a sua magnitude 

deformadora não ofuscou o ativismo do tecido social das universidades e 

institutos de pesquisa públicos, onde se reproduzem células de resistência 

aos desmandos, perseguições e castigos do MEC, à maneira do Vigiar e 

punir (Foucault, 1987) ou de O panóptico (Bentham, 2008). Tecido 

acadêmico que não é uma estrutura one-sized ou monolítica: reflete 

profundos desníveis regionais; e mesmo em condições tão adversas 

produz, país afora, “epidemia” de ciência e resiliência à postura 

epidemiológica do governo. Reação dedutível do painel de iniciativas a 

seguir, que sintetizou triagem do Observatório da Comunicação Pública 

(2020): 
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PAINEL DE CONTRIBUIÇÕES SOCIOEPIDEMIOLÓGICAS DAS 

UNIVERSIDADES E INSTITUTOS DE PESQUISA PÚBLICOS NO BRASIL 

 

PANEL OF SOCIO-EPIDEMIOLOGICAL CONTRIBUTIONS OF 

UNIVERSITIES AND PUBLIC RESEARCH INSTITUTES IN BRAZIL 

Entidade pública Iniciativa 

Universidade Federal do Rio Grande do Sul 

(UFRGS) 

Desinfecção de áreas públicas através de drones 

Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) Plataforma de enfrentamento a fake news 

relacionadas ao COVID-19 

 

 

Universidade Federal do Acre (UFAC) 

Instituto de psicologia elabora ações de extensão 

via internet, contra o COVID-19. Articulando eixos 

temáticos, o projeto aborda questões e públicos 

diversos: vulnerabilidade socioambiental, 

mulheres, indígenas, imigrantes, luto, idosos, 

movimentos sociais 

Universidade Federal do Mato Grosso (UFMT) Vida em quarentena (podcast sobre histórias 

privadas do isolamento) 

 

Universidade de São Paulo (USP) 

Modelo preditivo de machine learning para 

mensurar a probabilidade de infecção 

por COVID-19 

 

Universidade Federal da Bahia (UFBA) 

 

 

Teleambulatório UFBA. Estratégia de 

teleconsultoria para retomar, ampliar e fortalecer a 

atenção básica em saúde ofertada nos municípios, 

durante e após a pandemia do COVID-19 

 

 

 

 

Universidade Federal de Pelotas (UFPel) 

 

 

 

 

 

Evolução da prevalência de infecção por COVID-

19: estudo de base populacional. Levantamento em 

90 municípios, com apoio do Ministério da Saúde, 

cuja primeira fase detectou que, para cada 

infectado — segundo estatísticas do governo —, há 

sete casos reais na população brasileira. É 

presumível que o número de contaminados esteja 

sete vezes maior do que a estimativa oficial e, a 

cada sete infectados, seis podem transmitir, 

inconscientemente, o atual coronavírus 

Tabela única. Fonte: autores. 

 

Pressupondo “que o bioeticista define a si por intenção e ação 

específicas”, as quais objetivam a subsunção do tripé ensino-pesquisa-

extensão à modelagem bioética (Araújo, 2004, p. 29), as incursões 

socioepidemiológicas do painel acima expuseram, pedagógica e 

simbolicamente, elementos de uma etnobioética geral reveladora do 

obtusianismo quão ideologia baseada não em evidências científicas, mas 

no estigmatizar da diversidade e vocação democráticas do ambiente 

acadêmico estatal. Estigmatização que traduz compromisso demagógico 

de governo, e não um fim tangível ou historicamente sustentável. A rigor, 

é autofágico voltar-se em bloco contra as universidades e institutos de 

pesquisa públicos, até porque, ao fazê-lo, o pragmatismo de Obtusus 

fragiliza nossas principais matrizes de produção/inovação científica de 
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alto impacto (Brasil, 2019; Marcovitch, 2018), castrando ou afugentando 

jovens talentos, desprezando variável geopolítica de competitividade 

(Araújo, 2009). Estatisticamente, “universidades públicas respondem por 

mais de 95% da produção científica do Brasil”, conforme métrica de 

desempenho veiculada pela Academia Brasileira de Ciências (2019). 

Araújo detalhou que, “De 3.918 grupos de excelência I e II identificados 

pelo CNPq, 78,3% são de universidades públicas e 5,2%, de entidades 

públicas isoladas” (2009, p. 25). 

Especula-se, portanto, que o obtusianismo acientífico do MEC, 

para além de sua índole autorreferida coreografa barbárie (Arendt, 1989), 

alteridade e recalque usurpadores, comuns ao ensimesmado da Escola de 

Frankfurt: “ele é mau, levado pela compulsão e tão fraco quanto sua força. 

O ‘eu’ que projeta compulsivamente não pode projetar senão a própria 

infelicidade, cujos motivos se encontram dentro dele mesmo, mas dos 

quais se encontra separado em sua falta de reflexão” (Adorno e 

Horkheimer, 1991, pp. 178-180). 

Adorno e Horkheimer (1991) puseram a banalidade nazifascista 

no divã, e oferecem, ainda hoje, subsídios a uma psicanálise dos 

silogismos de Obtusus contra entes públicos de pesquisa. Não foi em vão 

que Camus (1997) escolhera Daniel Defoe à epígrafe de A peste: “É tão 

válido representar um modo de aprisionamento por outro quanto 

representar qualquer coisa que de fato existe por alguma coisa que não 

existe”. O paralelo é estarrecedor. A peste transcende e redimensiona a 

saúde (sanidade) pública na cidadela sitiada de Oran, parafraseando quer 

a ocupação de Paris via blitzkrieg alemã, quer o cerco à comunidade 

acadêmica através do MEC. Quando os nazistas se apossaram, afinal, da 

França de Vichy (outono de 1942), Camus extravasara: “ratos!” (Camus, 

1997, p. 154); roedor que vetoriza a peste marrom (Bartoletti, 2006) e 

impregna os lábios “cobertos de fungosidades” do zelador Michel, 

primeiro óbito da doença (Camus, 1997, p. 15). Se “o bacilo da peste não 

morre nem desaparece” (Camus, 1997, p. 178), tanto pior ao contagiar ou 

atrofiar, na República do Pequi, universidades e institutos de pesquisa 

públicos civis, zonas livres e de excelência. 

Tem-se, aí, uma prova de conceito: as universidades e institutos de 
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pesquisa públicos engendram inventividade, criatividade. Não são arcas 

(repositórios), olarias a diletantismos, utopia e divagações, ou mero 

simulador de engenharia reversa a teorias e aplicações vindas de fora. 

Geram ciência avant-garde, de envergadura e pioneirismo globais 

(Motoyama, 2004), conforme os retrata o diuturno “colóquio” de seu 

ativismo socioepidemiológico (Tabela), que ganha relevo ao pontuar 

incivilidades do catecismo obtusiano, e: 

 

▪ demarcar o vigoroso embate entre Obtusus e academia 

pública, em cuja arena o governo promove blocking funds 

(contingenciamento) seletivo no repasse de verbas 

destinadas ao custeio de pesquisas científicas, ensejando-

lhes mais do que paralizações episódicas, uma paralisia 

conjuntural de improvável reversão a curto prazo, nociva à 

imunomodulação do COVID-19 e, sobremodo, à própria 

vida; 

▪ transpirar amplitude e caráter paradigmáticos, à medida 

que congrega diferentes matizes ou linhagens acadêmicas, 

elevando a expertise nacional à vanguarda do debate 

humanista sobre a pandemia de COVID-19, educação, 

bioética etc., em que pese o deficitário e insipiente apoio 

burocrático do governo a temas dessa natureza. 

 

5. Conclusão: “uma gripezinha” no aumentativo 

 

Para Obtusus, o COVID-19 é quase um pet ou vírus de estimação, 

domesticável, e não o patógeno silvestre que aflige a Terra 

microglobalizada. Ele até já se referiu à pandemia no diminutivo: “uma 

gripezinha” (The Lancet, 2020). Mas tal assertiva nada tem de inocente 

ou lúdica, e engloba o projeto aumentativo, com supervisão ideológica do 

MEC, de intervenção — “anticomunista” (jogo simbiótico de cena e 

suposições) — em universidades e institutos de pesquisa públicos. De que 

maneira? Minando sua condição de reserva ou espaço vital seja a minorias 

étnicas, seja ao humanismo científico, quer, ainda, à preservação 
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civilizatória (controle biotecnológico da mobilidade e letalidade virais, 

por exemplo). É bem verdade que governos anteriores tiveram sua parcela 

de culpa no sucateamento da performance acadêmica do Pequi. Não 

obstante, a destreza obtusiana vai além, parece articular a feudalização 

(servilismo) da paisagem acadêmico-pública. 

Essas diretriz e panorâmica de intervenção retroalimentam 

(feedback de reforço) a interface subnotificação/negacionismo blasé, 

subjacente à “infodemia” patronal (Kalil et al., 2020) em busca de 

hegemonia: ritual de desinformação que é plataforma de governo aos 

elevados coeficientes ou taxas de incidência e mortalidade por COVID-

19. O que, objetivamente, na República do Pequi, expôs indígenas e 

quilombolas a um genocídio programático. Aliás, longe de exalar pontos 

de vista, premissas, opiniões defensáveis à luz de Constituição que veda 

o anonimato, a usina apócrifa de fake news ligada a Obtusus é falaciosa, 

emite dejetos de manejo (democrático) complexo, mira docentes e 

universidades/institutos de pesquisa públicos (Valente, 2020). 

Faz sentido, então, uma etnobioética alicerçada na valorização das 

universidades e institutos públicos, tradicionais guardiães de povos 

indígenas e quilombolas, e de ensino-pesquisa-extensão com destaque 

mundial. A escatologia bioética e universal de Potter (1971) reverbera a 

poluição de nossos mares, atmosfera e, brevemente, de todo o planeta, 

priorizando a sobrevivência filo e ontogenética das espécies. Já a 

Etnobioética Tropical deste artigo enfatiza indignação mais sutil, 

perspectivista e igualmente emergencial: a degradação ou degeneração do 

ecossistema acadêmico e de prevenção ao COVID-19, pelo ímpeto 

obtusiano de... 

 

[...] irresponsabilidade generalizada. Eichmann dizia: “Eu obedecia a ordens”, 

falando dos massacres em Auschwitz. Hannah Arendt disse muito justamente 

que Eichmann não era um monstro excepcional, era um homem 

extraordinariamente banal, era um homem comum, era um burocrata normal, 

que veio a encontrar-se em circunstâncias excepcionais (Bellino, 1997, pp. 106-

107). 

 

Excepcionalidade e materialismo que acentuam elã conclusivo 

maior, desde uma etnobioética legal: a autonomia das universidades e 
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institutos de pesquisa públicos, e o enfrentamento ao COVID-19 

reivindicam, em tese e cientificamente, o impeachment enquanto medida 

(profilática) sanitária, de saúde coletiva e de respeito à coexistência plural. 

Entretanto, o impeachment vacinal de Obtusus, isoladamente, é inócuo, 

pois não reciclaria a linha sucessória da ideação pequizeira e do seu 

portfólio autoritário. O magnetismo da ciência está a compelir que a 

destituição de Obtusus, quando mais não seja, equivalha a tópico de uma 

agenda pautada no empoderamento da democracia acadêmica. Que o 

governo do Pequi queira “lavar as mãos” diante da praga, desnutrição, 

analfabetismo e assimetrias raciais, de gênero..., mas não erradicar, 

mutilar ou tornar invertebrado o seu curinga: a pesquisa de qualidade e 

pública. 

Se as latitudes, maniqueísmo e náusea do poder tecem ilusões de 

álibi, mentindo acerca da pandemia e sua ramificação, o teatro de A peste 

lhes contrapõe ficção (metanarrativa) que convida a reordenar os dias, a 

contemplar recomeços através de jornada ou semeadura onde “Já não 

havia destinos individuais, mas uma história coletiva que era a peste, e 

sentimentos compartilhados por todos” (Camus, 1997, p. 100). Jamais se 

habituar ao sofrimento do outro e ser apenas humano em cidadela de 

abusos, às vezes, já basta. 

Ressurge a lição mater costurada no brasão da Universidade 

Federal Rural de Pernambuco (UFRPE): “Ex Semine Seges” — como 

semeares, colherás. 
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6. DISCUSSÃO 

6.1 Macrocontextual: conjuntura sociopolítica 

De várias formas, A peste (CAMUS, 1997) é um leito de cabotagem a desequilíbrios da 

sociedade civil. Uma crônica sobre epidemia dos anos 1940, a desaguar, potável, em delta de 

“autoficção” (KLINGER, 2012): a cidade de Oran, Argélia. Sua topografia atemporal é a da 

clandestinidade antifascista, e espelha as inações do Estado pequizeiro, ou brasileiro, frente ao 

COVID-19. Escrita de 1941 a 1946, sendo publicada logo depois (1947), essa obra-prima 

camusiana integraliza o ciclo de resistência inerente às peças Os justos (CAMUS, 2012) e O 

estado de sítio (CAMUS, 2014), e ao ensaio O homem revoltado (CAMUS, 2017), que contêm 

reflexões acerca do exílio, marxismo, solidariedade, empatia pela dor alheia. Por analogia, a 

doença epidêmica serve de alerta à politização autoritária da vida, ao paternalismo de messias 

da pátria. E enaltece o destino comunitário de superação: ao herói, “o lugar secundário que lhe 

cabe” (CAMUS, 1997, p. 81). A lucidez de A peste forja o “perpétuo ir-e-vir de si mesmo aos 

outros, a meio caminho da beleza, da qual não pode prescindir, e da comunidade, da qual não 

pode retirar-se” (CAMUS, 1957). 

Em abordagem emoldurada pelas entrelinhas de A peste (CAMUS, 1997), é possível 

inferir três momentos discursivos às sequelas dessa tensão no contexto pandêmico nacional: 

 

▪ microglobalização59 — o alastramento do COVID-19 torna visível a globalização 

microbiana do SARS-CoV-2, que fez do homem (macro) um refugiado de sua própria 

comunidade, sem dela ausentar-se. E que, na “inquisição” materialista do Pequi,60 

 
59 A emergência do COVID-19 entrelaçou vida microscópica e globalização, esboçando uma fenomenologia do 

hospedeiro. Desprovidos de célula, livre-arbítrio e metabolismo, os SARS-CoV-2 parasitam células humanas vivas 

para se replicarem, ainda que venham a extinguir indivíduo e espécie hospedeira (ÁVILA-PIRES, 1989); providos 

de célula, metabolismo e, sobretudo, livre-arbítrio, os humanos não deveriam parasitar seu habitat planetário a 

ponto de inviabilizá-lo, mas o fazem conscientemente, por extrativismo e poluição de alcance mundial (POTTER, 

1971), estacionando o arbitrium liberum na vaga ou dinâmica evolutiva rudimentar do arbitrium brutum: “O 

arbítrio humano é, sem dúvida, um arbitrium sensitivum, e não arbitrium brutum; é um arbitrium liberum porque 

a sensibilidade não torna necessária a sua acção e o homem possui a faculdade de determinar-se por si, 

independentemente da coacção dos impulsos sensíveis” (KANT apud FELLINI, 2007, p. 30). Fruto de releitura 

da razão prática kantiana, esse fenômeno da microglobalização, tal qual o caracterizamos, descende do imperativo 

eco(bio)ético de Jahr (1927) e Schweitzer (1987) (vide 3.1.1). 
60 Inquisição como opressão por um tipo de materialismo/método dialético, o negacionismo, que faz as vezes de 

credo (declaração de crenças e instruções ao agir), deturpando a fórmula perspectivista de Ortega y Gasset. Ora, 

se “Eu sou eu e minha circunstância” (ORTEGA Y GASSET, 1967, p. 52), no materialismo de Obtusus eu sou a 

leitura isenta, imune e impune (álibi) de minha circunstância: “Tá, e daí?” (PAULA, 2021). Em Marx (1987, p. 

129), o negacionismo, enquanto ideal, “não é mais do que o material [forma externa], transposto e traduzido na 

cabeça do homem”. Logo, o célebre “e daí?” de Obtusus verbaliza a sua tradução ideal (auto-anistia ampla, geral 

e irrestrita) do fenômeno material-pandêmico. Senhoras e senhores: conheçam Obtusus, o marxista. 
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esteve anabolizada por intermédio do MEC, cuja diretriz de hostilidades é arredia à 

universidade pública e entes afins; 

▪ governança — o negacionismo e subnotificação arbitrariamente nutridos pelo regime 

de Obtusus, e reforçados via banalização da ciência, orquestraram jogo de azar que 

desencadeou genocídio de indígenas e quilombolas, realizando uma demografia da 

morte; 

▪ (bio)eticidade — o estereótipo obtusiano do “ódio como política” (SOLANO, 2018) 

levita, outra vez, balão de ensaio ademocrático na historiografia do Pequi,61 cena que 

mal aclara um horizonte de resistência que não o da etnobioética (vide 6.2) enunciada 

por universidades públicas e entes afins. 

 

A microglobalização pandêmica e sua adaptação à Pequi, pela intelligentsia62 — alojada 

no MEC — de fagocitose ou destruição espiritual das universidades estatais fotografaram a 

causalidade, em tese destitutiva do Obtusus-Rainha (antes das eleições gerais de 2022), entre 

um negacionismo antiacadêmico/subnotificador do COVID-19 e o genocídio de populações 

indígenas e quilombolas. Também ajudam a discernir uma sinapse (Tabela 1) da ciência pública 

nacional, como resiliência/resistência etnobioética ao modelo de enfrentamento à pandemia de 

COVID-19 por Federação perplexa, à margem da República. 

Etnobioética que revela a emancipação e catarse perspectivistas (impregnadas de cultura 

regional) da pesquisa de qualidade, gratuita, aliada de povos dizimados mediante abandono da 

Federação. O Homo sapiens não perfaz “sua natureza na humanidade abstrata, mas por culturas 

tradicionais” (LÉVI-STRAUSS, 2008, p. 335). Evidência que, transplantada ao perspectivismo 

do “Homo brasiliensis” (REIS, 2019), escancara o elo entre a preservação de minorias étnicas 

e a valorização do ensino público superior. 

Em 1955, Camus escreve a Barthes (1972): a peste conduz a um olhar atônito e inquieto. 

“Toda a angústia que se pinta durante o dia nos rostos se dissolve no crepúsculo ardente e 

 
61 A intolerância do nosso militarismo político e sua propaganda recorrente de punição de intenções ensaiaram o 

protótipo de um autogolpe — “O problema não é mais ‘se’ haverá ruptura institucional, mas ‘quando’, disse o 

deputado federal Eduardo Bolsonaro [...] no dia 27 de maio [de 2020]” (MOREIRA, 2020) —, balão ou 

intimidação que volta e meia revoa com entusiasmo República golpista de nascimento, porque instaurada (1989) 

sob os ardis de lideranças como o tenente-coronel Benjamin Constant (BUENO, 2004), as quais depuseram a 

mesma família real hoje bolsonariana (JIMÉNEZ, 2019). A Síndrome de Estocolmo tende a descrever uma 

condição histórica, e não só da psique dos Orléans e Bragança. 
62 Estrato de intelectuais formadores de opinião política. Uma variante negacionista da intelligentsia brasileira se 

apropriou do MEC entre 2020-2022, executando um anticientificismo que interveio na pesquisa estatal de modo a 

desacreditá-la, o que propiciou a rápida e convidativa “adaptação” do SARS-CoV-2: esse vírus foi praticamente 

nacionalizado, criamos versão oligárquica (ou de pequeno grupo pertencente à classe, partido ou família no poder) 

e genocida da pandemia de COVID-19. 
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poeirento, numa espécie de excitação desvairada, liberdade desajeitada que inflama todo um 

povo” (CAMUS, 1997, p. 70). Pequi e Oran possuem ritmo de entreposto, não faltando quem 

anseie “fazer negócios” (CAMUS, 1997, p. 24), embora falte reflexão à rotina de “amar sem 

saber” (CAMUS, 1997, p. 3), ao hedonismo do prazer consumista: analgesia da modernidade, 

“gozo pela multiplicação do número” (BENJAMIN, 1994, p. 54). Contudo, a peste camusiana 

e o COVID-19 impõem o tempo da repetição confinada, do recolhimento que nos fez “sala de 

espera” (CAMUS, 1997, p. 107) à percepção das ausências e desempregos de si. Demasiado 

tempo de exílio ao individualismo de monólogos escassos, carente de fabulação (CANDIDO, 

2004, p. 169-191). 

Do isolamento veio a claustrofobia de indivíduos que se rebelaram desesperadamente. 

E, ao ganhar de novo as ruas, retroalimentam o COVID-19, cujo platô da curva de transmissão 

significa apenas mal menor: paliar o flagelo, ou esgotamento do seu controle epidemiológico, 

o qual não prescinde da solidariedade regeneradora moldada pela resistência de universidades 

públicas e entes afins de Pequi. Não basta que a curva pandêmica interrompa a ascensão (OUR 

WORLD IN DATA, 2020), ela precisa adquirir a forma sustentável de sino. Para tanto, convém 

aprimorar o (des)convívio físico, e não flexibilizá-lo, até o advento de cobertura vacinal eficaz. 

Quem o mitigou e aposta naquela imunidade de rebanho irrestrita, já testada na Suécia 

(VOGEL, 2020; BRUSSELAERS et al., 2022), ruma a picos da “terra de sua própria dor” 

(CAMUS, 1997, p. 43). E quais as chances de estar dispersando-se à “necrópole em que a peste, 

a pedra e a noite teriam feito calar, enfim, todas as vozes”? (CAMUS, 1997, p. 102). 

Em Oran, tal qual no Pequi de totens ufanistas, peste e “prefeitura” (CAMUS, 1997, p. 

23) são abstrações que amplificam sedentarismo imoral ora manipulador ora agravador do 

número de mortos, fósseis à paleontologia do governo de caracol-rainha (vide 3.2.1) oculto, 

invertebrado, foragido em conchas armadas. O afã subnotificador, a princípio, distorce e retarda 

o batismo do COVID-19: apenas “uma gripezinha” — rótulo a transparecer, se se estiver 

assintomático, que o SARS-CoV-2 não é mais do que sua negação.63 Inexistentes ou tímidas, 

as contramedidas sanitárias do Pequi propagam ignorância utilitariamente dosada à retina, e 

esmorecem o aparato brasileiro de vigilância epidemiológica, braço invisível e fundamental do 

SUS. Embora a peste deixe aos poucos de só abstrair, a “Agência Ransdoc” (CAMUS, 1997, 

p. 10-11) ganha lugar na Granja do Torto, que oscila do falso otimismo à comunicação 

indiferente de dados estatísticos. Oscilação documentada pelo viajante Jean Tarrou como a 

 
63 Faces de uma só moeda, esse negacionismo/anticientificismo que se apoderou do país no último quadriênio 

expôs a lenta difusão cultural da bioética, um delay que instabiliza o sistema CEP/CONEP e padroniza incógnitas 

acerca de sua utilidade, facilitando a ofensiva contra a produção de saberes pela autonomia universitária (vide 6.2). 
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impossibilidade de “linguagem clara” (CAMUS, 1997, p. 147), outra praga nacional. 

Paralelamente, a mobilização da comunidade acadêmica, palco de auditagem acerca do 

intervencionismo nas universidades públicas e entes afins demonstra a ascensão hiperativa de 

Obtusus, nidificada64 no MEC — com metástase secundária de toda a cadeia ministerial — a 

reboque de guerrilha canônica, em detrimento da sobrevida de etnias indígenas e quilombolas. 

O proposital cordel de imprudências do círculo obtusiano (antidistanciamento e sonegador de 

informes epidemiológicos) reforça a microglobalização, capilarizando-a ao largo de 

indicadores científicos. Tal alavancagem da desinformação e das aglomerações urbanas 

negligencia parâmetros elementares de biossegurança, ignora ensaios clínicos randomizados65, 

ironiza barreiras sanitárias e regras de assepsia, potencializa o contágio/transmissão do SARS-

CoV-2 a nível local e mundial, isola ainda mais um Pequi de engajamento claudicante à 

“coronacrise” (MELLO et al., 2020). E, por conseguinte, faz do governo inteiro uma virulenta 

comorbidade. Não bastasse, diagnóstico diferencial (SOLANO, 2019) retrata o obtusianismo 

qual redoma hermética de autoidolatrias e intolerâncias, sem homeostase: “[...] eu quero ter 

mais médico, mais enfermeiro, mais engenheiro, mais dentista. Eu não quero mais sociólogo, 

antropólogo, não quero mais filósofo com o meu dinheiro” (WEINTRAUB, 2020b). 

Malgrado a repulsa do talk show obtusiano à filosofia e saberes congêneres — bioética, 

antropologia, sociologia, história..., afluentes essenciais à formação crítica —, um signo 

aceitável para, sob a primazia do COVID-19, entender a dialética «obtusianismo» versus 

«universidades públicas e entes afins» concretiza-se no escrito de Camus (1997). Sua 

desconstrução de Oran fornece elementos à montagem literária e autoficcional da Pequi varonil, 

cujo pulsar tragicômico deseja a superação da mortalidade via negacionismo delirante. Em 

Pequi, o polichinelo ou exercício do absolutismo é imanente ao elogio, inclinação e nostalgia 

de Estado porão à tortura de professores e estudantes, reminiscência fascista prenha do moderno 

príncipe: “exemplificação histórica do ‘mito’ [...], de ideologia que se apresenta como uma 

criação de fantasia concreta, que opera sobre um povo disperso e pulverizado para nele suscitar 

e organizar a vontade coletiva” (GRAMSCI, 2001, p. 1556). Isso a léguas de O Príncipe 

(MAQUIAVEL, 2011), domador de confrontos e enigmas políticos, e não de quimeras. 

Nessa atmosfera e obituário não republicanos, violentos, deliberadamente tóxicos à 

Constituição de 1988, convulsiona-se o cotidiano de modo a servir aos interesses privados e 

“razão instrumental” (WEBER, 2002) dos donos do poder. Ou arquiteturas do poder (FAORO, 

 
64 Nidação como implantação do “óvulo fecundado” (anticientificismo) no endométrio, tecido que reveste a parede 

interior do “útero” (MEC). 
65 Randomização (HOCHMAN et al., 2005) é a distribuição aleatória de n (quantitativo da amostra) em grupos 

comparáveis ou semelhantes — à luz dos aspectos que se deseja investigar (variáveis de interesse). 
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1958), que pretenderam conduzir o Estado à máxima polarização, convertendo a pandemia em 

ateliê e paiol de combustão espontânea das instituições democráticas, para, depois, subjugar o 

caos civil, metabolizar soluções de força, armadas. É mais fácil reinar sobre uma sociedade 

fragmentada (WEBER, 1968) por Matrix que encerra o repertório quase diário de crises e 

perplexidades do “Leviatã” (HOBBES, 1974), e de sua acurada tecnologia ou algoritmo da 

distração, desinformação — um ritual de “obscurantismo” (KALIL et al., 2020, p. 2) e 

alienação66 (MARX, 1987; CHOMSKY, 1999). 

A despeito dos avanços científicos (FINEP, 2017) experimentados por camadas de 

pequizeiros a partir de sua redemocratização, em setores como reforma agrária, distribuição de 

renda, insumos energéticos, educação básica, imunização, sanitarismo, reflorestamento, 

inclusão digital de minorias, gestão de resíduos sólidos recicláveis (PNUD et al., 2014), o que 

prospera, hoje, é a desconstrução sistemática do respectivo legado (SOLANO, 2018; 2019). A 

estratégia oficial de desmantelamento opera máquina paraestatal de fazer sofismas, em meio à 

“infodemia” (KALIL et al., 2020) ou pandemia virtual de deepfakes e fake news (BENITES et 

al., 2020), institucionalizando hiato moral que aniquila reputações, a começar pela imagem de 

cientistas públicos (ABRASCO, 2018; AGOSTINI, 2019). Obtusus assume um protagonismo 

inusitado, imprudente: o de rivalizar (epistemologia do retrocesso, reducionista) com as 

ciências humanas e da saúde. Procura deslegitimá-las através de retaliações (OLIVEIRA, 2019; 

THE LANCET, 2020) e “achismos” dogmáticos, sub-carismáticos, exploratórios da 

credulidade coletiva, qual nos episódios de apologia à ditadura 1964-1985 (ALBUQUERQUE 

MOURÃO, 2020) e de prescrição da hidroxicloroquina (ROSSI, 2020), espécie de panaceia 

alquímica. 

O raciocínio engatilhado do “Alvorada Voraz” — famosa canção do RPM (1986) — é 

linear, fatalista e cirúrgico: se, em Pequi, sufocar os entes/universidades estatais subentende 

fadigar a produção científica de excelência (vide 3.2.3), então, que a negação da atual pandemia 

equivalha a subnotificá-la no rastro do evangelho de Obtusus, versículo 22: desacreditai estudos 

da academia pública.67 De fato, uma teogonia68 coerente e genocida. 

Especula-se, portanto, que o obtusianismo acientífico do MEC, para além de sua índole 

 
66 Em Marx (1987), é o alheamento ou perda do significado estrutural de si, de outrem e de seus canais de produção 

(inclusive de desinformação e ciência). 
67 Na ciência, é de praxe ser discreto, e insinuações não contam. Mas Pequi foi um insinuante Estado de insinuações 

falsas (fake news), anticientíficas — com presunção de verdade e sitiando a academia pública. 
68 Em religiões politeístas, descreve o nascimento dos deuses (subnotificação, negacionismo, anticientificismo, 

autoritarismo e golpismo, no Brasil da COVID-19) e sua genealogia. 



144   

autorreferida coreografou barbárie (ARENDT, 1989) e recalque comuns ao ensimesmado69 da 

Escola de Frankfurt: “Ele é mau, intransigente, levado pela compulsão e tão fraco quanto sua 

força. [...] O ‘eu’ que projeta compulsivamente não pode projetar senão a própria infelicidade, 

cujos motivos se encontram nele mesmo, mas dos quais se encontra separado em sua falta de 

reflexão” (ADORNO et al., 1972, p. 178). 

Adorno e Horkheimer (1972) puseram a banalidade nazifascista no divã, e oferecem, 

ainda hoje, subsídios a uma psicanálise dos silogismos de Obtusus contra entidades de pesquisa. 

Não foi em vão que Camus (1997) escolhera Daniel Defoe à epígrafe de A peste: “É tão válido 

representar um modo de aprisionamento por outro quanto representar qualquer coisa que existe 

por alguma coisa que não existe”. O paralelo é estarrecedor. A peste transcende e redimensiona 

a saúde (sanidade) pública na cidadela sitiada de Oran, evocando quer a ocupação de Paris via 

blitzkrieg alemã, quer o cerco à comunidade acadêmica através do MEC. Quando, afinal, os 

nazistas se apossaram da França de Vichy (outono de 1942), Camus extravasara: “ratos!” (1997, 

p. 154); roedor que vetoriza “a peste marrom”70 (BARTOLETTI, 2006, p. 27-38) e impregna 

os lábios “cobertos de fungosidades” do zelador Michel, primeiro óbito da doença (CAMUS, 

1997, p. 15). Se “o bacilo da peste não morre nem desaparece” (CAMUS, 1997, p. 178), tanto 

 
69 “[...] é uma caricatura do poder divino. Assim como a seu gesto soberano falta inteiramente o poder de criação 

na realidade, assim também lhe faltam, como ao demônio, os atributos do princípio que ele usurpa: o amor atento 

e a liberdade autossustentada. [...] Assim como se diz que a onipotência divina atrai as criaturas para si, assim 

também a potência satânica e imaginária tudo atrai para dentro da sua impotência. Eis aí o segredo de seu domínio. 

[...] os esquemas estereotipados do pensamento e da realidade são os mesmos da desgraça. Para o ego que se 

afunda no abismo de sua falta do sentido, os objetos se tornam as alegorias de sua perdição encerrando o sentido 

de sua própria queda. Segundo a teoria psicanalítica, a projeção patológica consiste, substancialmente, na 

transferência para o objeto dos impulsos socialmente condenados do sujeito. Sob a pressão do superego, o ego 

projeta no mundo exterior, como intenções más, os impulsos agressivos que provêm do id e que, por causa de sua 

força, constituem uma ameaça para ele próprio. Deste modo, consegue livrar-se deles como uma reação a esse 

mundo exterior, seja imaginariamente, pela identificação com o pretenso vilão, seja na realidade, sob o pretexto 

de uma legítima defesa. O impulso condenado e transformado em agressão é, na maioria das vezes, de natureza 

homossexual. Por medo da castração, o indivíduo leva a obediência ao pai ao extremo de antecipá-la, assimilando 

sua vida afetiva consciente à vida de uma menina, e o ódio do pai se vê recalcado como um eterno rancor. Na 

paranoia, esse ódio impele a um desejo de castração, sob a forma de uma ânsia de destruição generalizada. O 

doente regride à indiferenciação arcaica do amor e do desejo de subjugar. Para ele, o que importa é a proximidade 

física, a posse, a relação a qualquer preço. Como não pode confessar seu desejo, ele ataca o outro como um 

ciumento ou um perseguidor, assim como o sodomita recalcado se dedica à caça ou à presa de animais. A atração 

origina-se de uma ligação excessivamente estreita ou se produz à primeira vista, ela pode emanar dos grandes 

(como no caso dos assassinos de presidente) ou dos mais pobres (como no caso do autêntico pogrom). Os objetos 

da fixação são intercambiáveis como as figuras paternas na infância; [...] o delírio da busca de referência volta-se 

para tudo sem nenhum referencial. A projeção patológica é um recurso desesperado do ego que, segundo Freud, 

proporciona uma proteção infinitamente mais fraca contra os estímulos internos do que contra os estímulos 

externos. Sob a pressão da agressão homossexual represada, o mecanismo psíquico esquece sua mais recente 

conquista filogenética, a percepção de si, e enxerga essa agressão como um inimigo no mundo para melhor 

enfrentá-lo” (ADORNO et al., 1972, p. 178-180). 
70 Referência à juventude hitlerista, que reabilita e oxigena a peste, propagando o bacilo do autoritarismo em uma 

visão intergeracional. O anticientificismo de Obtusus traz essa dimensão de “peste marrom”, cuja infecção, tendo 

contaminado fortemente as universidades públicas brasileiras, atingirá jovens ingressantes por mais algum tempo, 

na forma de retração das pesquisas, dívidas, perda de chances, convalescência. 
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pior ao contagiar ou atrofiar, na Federativa do Pequi, universidades/entes públicos, civis, livres. 

E a ciência brasileira não voltará a florescer, se estiver à beira desse Estado de caos, sem 

reconciliação ou paz social, à mercê de seu longo, abissal e desfalecente mergulho em apneia 

dos últimos anos. 

6.2 Microcontextual: conjuntura bioética 

Durante sua breve história, a bioética tem sido um rio de denominadores universais e 

adaptáveis (perspectivismo). Nele, o assoalho epistemológico71 global, pouco a pouco, enforma 

igarapés e afluentes de aplicação ou diferenciação ética, em cabotagem por distintas paisagens, 

realidades, vivências, culturas, nações. 

Toda a bioética é, portanto, etnobioética:72 um saber tendencialmente perspectivista, 

culturalizado, de concretude local (vide 3.2 e 3.2.3).73 Do contrário, seria apenas colonização, 

pela simples evidência de que uma ética só universal74 nunca será quilombola, autista, indígena, 

feminina, LGBTQIAPN+, sul-americana, patentária, inclusiva, abolicionista, portadora de 

necessidades especiais. 

Exemplifiquemos: o triste passado colonial brasileiro, em depuração, precisa de um 

abolicionismo bioético funcionando como radar e observatório que detecte eventuais resquícios 

escravocratas dentro do raio de ação do sistema CEP/CONEP, para impedir uma captação ou 

recrutamento amostral cúmplice, de mera disponibilidade (CORRÊA et al., 2017). “Entre 1995 

e 2020, mais de 55 mil pessoas foram libertadas de condições de trabalho forçado análogas à 

escravidão no Brasil” (OIT, 2022). Garimpos, carvoarias, quilombos, tribos, vila de pescadores, 

lavouras não são currais ou senzalas onde se confina amostra arrebanhável. 

A geração de Eliane Azevedo, Joaquim Clotet, Fermin Schramm, Volnei Garrafa, 

Marco Segre, William Saad Hossne, Corina Bontempo Freitas, Leo Pessini... fundou a bioética 

nacional perspectivista (ARAÚJO, 2004; NASCIMENTO et al., 2011; SANTOS et al., 2014), 

uma gigante sobre cujos ombros, parafraseando Isaac Newton, tenta-se enxergar além, 

 
71 Como ética aplicada à pesquisa, a bioética traduz uma epistemologia (BELLINO, 1997) da ciência em ato, ou 

do processo que constrói um saber cooperativo, fonte de cidadania (ARAÚJO, 2004). 
72 Tal afirmação constitui o núcleo discursivo da tese. E sua convergência para a “etnobioética” decorre de uma 

condição inata: a efetividade do conhecimento bioético, que o torna (perspectivista) permeável a circunstâncias 

locais. 
73 Também por esse motivo é que se fala em tradição ou escola bioética argentina, brasileira, estadunidense, croata, 

sul-africana, australiana, italiana, francesa..., com seus diferentes conteúdos e discursos, o que, ademais, legitima 

a opção feita pelos métodos “análise de conteúdo” e “análise de discurso” (vide 4). 
74 Como naquela pretensão de universalidade que vai de Rensselaer Potter (1988) a Diego Gracia Guillén (2002) 

e Cristián Borgoño Barros (2009) — em que pese o “colapso do consenso” na bioética global, apontado por Hugo 

Tristram Engelhardt Jr. (2006). 
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assentando alguns tijolos de aprendiz ao edifício em construção da escola brasileira de ética 

aplicada à pesquisa. 

Elas(es) são maestrinas e maestros do “Sons da Bioética”: primeiro movimento de uma 

sinfonia para muitas vozes. Desde Gomes (2010), a principal mudança — segundo movimento 

— adveio: 

 

▪ por um olhar retrospectivo, do debate e dúvidas acerca da integridade (plágio) da 

bioética em seu nascimento; 

▪ prospectivamente, da passagem de bastão entre as Resoluções nº 196/1996 e nº 

466/2012. 

 

A singularidade dessa transição é a da emancipação do sistema CEP/CONEP na defesa 

do participante-amostral, consolidando o circuito CNS-CONEP como embrião de uma agência 

reguladora e de inovação da pesquisa em humanos. E o Brasil levou décadas, se se considerar 

o advento da Resolução nº 1/88, até que chegássemos à recente configuração de nossa práxis 

bioética. 

Malgrado as conquistas das últimas trinta e quatro primaveras, o PL nº 7082/2017 — 

originalmente PL nº 200/2015 — promove a extrema-unção da rede CEP/CONEP, por força de 

compromissos (produtivismo) que não os da autodeterminação ou autonomia do participante 

de pesquisa, cuja vulnerabilidade tende a ficar desabrigada, retrocedendo a estágios pré-

Resolução nº 196/1996. Uma ameaça em plena coronacrise. 

Mas para a audição seletiva de Obtusus, o SARS-CoV-2 é um pet ou vírus de estimação, 

domesticável, e não o patógeno silvestre que aflige a Terra microglobalizada. Ele já se referiu 

à pandemia no diminutivo, “uma gripezinha” (THE LANCET, 2020). E tal assertiva nada teve 

de inocente ou lúdica; englobou o projeto aumentativo, com supervisão do MEC, de intervenção 

— “anticomunista” (jogo de cena, suposições e alegorias) — em verdadeiro teatro de operações: 

as universidades públicas e entes afins, cruciais à manutenção dos CEPs. 

Como? Sabotando-lhes a condição de reserva ou espaço vital seja a minorias étnicas, 

seja ao humanismo científico, quer, ainda, à preservação civilizatória — e de sua aptidão em 

remediar a mobilidade e letalidade virais. É verdade que governos anteriores tiveram parcela 

de culpa no sucateamento da performance acadêmico-estatal. Não obstante, a destreza 

obtusiana feudaliza (servilismo) a paisagem da ciência pública. 

Essa anatomia da intervenção retroalimenta a interface subnotificação/negacionismo, 

subjacente à “infodemia patronal hegemônica” (KALIL et al., 2020): um ritual de 
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desinformação que é plataforma de governo à larga incidência e mortalidade por COVID-19. 

O que, objetivamente, expôs indígenas e quilombolas a genocídio programático. Aliás, longe 

de exalar opiniões defensáveis à luz de Constituição que veda o anonimato, a usina apócrifa de 

intrigas/fake news ligada a Obtusus é falaciosa, emite dejetos de manejo democrático complexo, 

mira docentes e centros de pesquisa estatais (VALENTE, 2020). 

Potter (1971) denunciou a poluição dos mares, atmosfera e, brevemente, de um planeta 

quase sem margem de erro, priorizando a sobrevivência filo e ontogenética das espécies. Noutro 

plano, a Etnobioética (vide 3.2.3) reproduz indignação perspectivista e igualmente emergencial: 

a degradação, pior, degeneração da academia pública e da prevenção ao COVID-19 pelo ímpeto 

obtusiano de “irresponsabilidade generalizada. Eichmann diz: ‘Eu obedecia a ordens’, falando 

dos massacres em Auschwitz. Hannah Arendt dirá muito justamente que Eichmann não era um 

monstro excepcional, era um homem extraordinariamente banal, era um burocrata normal, que 

veio a encontrar-se em circunstâncias excepcionais” (BELLINO, 1997, p. 106-107). 

A autonomia constitucional75 da pesquisa e o enfrentamento humanitário ao COVID-19 

reivindicavam cientificamente, até as eleições gerais de 2022, o impeachment enquanto medida 

(profilática) de saúde coletiva e respeito à coexistência plural. Entretanto, prevaleceu a ideia de 

que a destituição vacinal de Obtusus se mostrava inócua, pois não reciclaria a linha sucessória 

do seu autoritarismo; embora a não concretização do impeachment tenha produzido, quiçá, um 

armistício ou hibernação, nos próximos quatro anos, do genocídio de Estado contra indígenas 

e quilombolas (vide 3.2.3). 

O Pequi hediondo e mentiroso é o “brasil” minúsculo do antropólogo Roberto DaMatta 

(1986): O que faz o brasil, Brasil? 

Se as latitudes e náusea do poder tecem ilusões de álibi, mentindo acerca da pandemia 

e sua ramificação, o teatro de A peste lhes contrapõe ficção (metanarrativa) que convida a 

reordenar os dias, a contemplar recomeços através de jornada na qual “Já não havia destinos 

individuais, mas uma história coletiva que era a peste, e sentimentos compartilhados por todos” 

(CAMUS, 1997, p. 100). Jamais habituar-se ao sofrimento alheio e ser apenas humano em 

cidadela de abusos, às vezes, basta. 

E o que faz do brasil, Brasil? A pesquisa do ensino superior gratuito. Aqui, um ponto de 

inflexão reside no magnetismo da ciência estatal, que, ao longo da pandemia, reiterou agenda 

política, responsabilidade e coerência peremptórias: neste país, democratizar é academizar 

 
75 “[Constituição] Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão 

financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão” 

(BRASIL, 1988). 
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bioeticamente.76 Inexiste democracia sem as universidades públicas e entes afins, indissociáveis 

de sua autonomia e da ética aplicada às pesquisas.77 

Daí porque, em tag veiculada pelo Le Monde Diplomatique, a “democracia em transe” 

(PALÁCIO, 2019) do período obtusiano inaugurou um cotidiano de terror doméstico, 

orçamentário e contra-acadêmico que literalmente vandaliza (crime de dano qualificado: 

Código Penal, art. 163, parágrafo único, inciso III). A rigor, esse vandalismo por bloqueio de 

verbas necrosa o tecido autônomo da ciência pública,78 fazendo com que a coerência da qual se 

falou há pouco migre de peremptória à deletéria, autoimune e antidemocrática. 

Fato é que as universidades/entes públicos são parceiros na gênese, formatação e 

estabilização da engrenagem CEP/CONEP, a tal ponto que desejar eliminá-la — reflexo 

inflamado pela atual conjuntura negacionista e de anticientificismo (vide 3.2) — significa 

enfraquecer a academia em dois fronts: dignidade dos participantes e autonomia79 universitária. 

A essa altura, estão dados três exemplos notáveis dos perigos de se restringir ou não 

 
76 Tanto que as universidades públicas estão na raiz da ciência de impacto e de sua fiscalização bioética/biojurídica 

pelas redes CEUA (GUIMARÃES, 2016) e CEP/CONEP (FREITAS, 2003), dois importantes avanços de nossa 

democracia representativa, que puseram o povo brasileiro dentro do controle, respectivamente, da experimentação 

animal e em humanos. Ademais, enraízam o SUS, ícone constitucional da redemocratização (BRASIL, 1988, arts. 

196-200) e que “dispõe de uma rede [pública] de instituições de ensino e pesquisa como universidades, institutos 

e escolas de saúde [...] que interage com as secretarias estaduais e municipais, Ministério da Saúde, agências e 

fundações. Essa rede contribui para a sustentabilidade institucional, pois possibilita que um conjunto de pessoas 

adquira conhecimentos, habilidades e valores vinculados aos princípios e diretrizes do SUS” (PAIM, 2018, p. 

1724). 
77 Desde a pandemia de COVID-19, os sucessivos golpes (pragas) contra a autonomia das universidades estatais 

brasileiras e entes afins mostraram que a redemocratização iniciada em 1985, na qual a pesquisa pública tem sido 

decisiva (PAIM, 2018, p. 1724), narra “Ilíada” que não se consumou, e atravessa uma forte turbulência. É natural: 

do Odysseus grego (JAEGER, 2010) a Ulysses Guimarães, passando pelo Ulysses em latim e de James Joyce 

(2010), a emancipação democrática pressupõe luta, conquistas, maturidade. Mas um país que não degusta o 

significado íntimo da autonomia universitária e suas conquistas tampouco entende que a ciência democratizante 

reivindica pacificação social, reconciliação. Que o Brasil do raiar de 2023 cante, parafraseie Beto Guedes e 

Ronaldo Bastos (1979): quando entrar janeiro “e a boa nova andar nos campos, quero ver brotar o perdão onde a 

gente plantou, juntos outra vez”. 
78 “O estrangulamento orçamentário da ciência brasileira se intensificou nos últimos 4 anos, e seus contornos são 

resumidos pelos embates quanto à liberação do FNDCT. O Fundo Nacional para o Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico é um fundo setorial que se tornou a maior fonte de financiamento para a ciência brasileira, em virtude 

dos amplos cortes nas verbas do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI). [...] o uso de recursos do 

fundo vem sendo alvo de manobras orçamentárias, obstruções e contingenciamentos que vão contra ao estipulado 

pela Lei Complementar 177/21, que proíbe o bloqueio das verbas. O último desses ataques se deu por meio da 

Medida Provisória 1.136/22, que suspende o uso integral dos recursos do FNDCT até 2027. A presidente da ABC 

classificou a MP como um ‘golpe no Congresso Nacional’, que já havia obrigado por lei a integralização das verbas 

e derrubado vetos presidenciais que enveredavam pelo caminho do contingenciamento” (ABC, 2022). 
79 Cuja resposta é de perseverança: semear, diuturnamente, o passado bioético da época em que vivemos, inclusive 

por meio (da preservação) do sistema CEP/CONEP. Cultivar memórias! Na entrada do século XX, a atuação do 

sanitarista Oswaldo Cruz ao longo do combate a três desafios epidemiológicos — febre amarela, peste bubônica, 

varíola (CARVALHO, 1987) — resgatou o empirismo do filósofo, poeta lírico e dramaturgo alemão Hölderlin 

(1980, p. 37), orbitando a Pequi do COVID-19: “lá, onde está o perigo, cresce o que salva”, a pesquisa de centros 

estatais autônomos. Ex Semine Seges (“o que semeares, colherás”, lema costurado no brasão da Universidade 

Federal Rural de Pernambuco). Então, que as sementes da lavoura científica brasileira possam beneficiar-se de 

defensivo bioético do tipo CEP/CONEP, minimizando o risco de pragas. 
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implementar (culturalizar) uma consciência bioética, além de um aparato de fiscalização como 

o CEP/CONEP:80 viagens espaciais (ARAÚJO et al., 2022), origem do vírus SARS-CoV-2 

(HARRISON et al., 2022) e vacinação inespecífica contra o COVID-19 (ARAÚJO et al., 2023). 

Esses temas, por coabitarem as fronteiras moral, tecnocientífica e identitária da humanidade, 

não prescindem de controle bioético íntegro, que tenha ultrapassado a gravitação de eventuais 

hipóteses (plágio)81 (ARAÚJO et al., 2020) em torno de sua autenticidade. 

Por outro lado, são temas (viagens espaciais, origem do vírus SARS-CoV-2 e vacinação 

inespecífica) cuja transversalidade realça o papel assertivo e de vanguarda que a bioética pode 

assumir na interlocução e resolução de seus dilemas (vide 3.3), notadamente em território 

brasileiro, onde o sistema CEP/CONEP e a universidade público-autônoma defendem a 

“soberania científica”82 (ABC, 2022) da pesquisa envolvendo humanos. 

  

 
80 No Brasil, sobretudo a universidade pública é vetor de democratização e inovação, dois processos que se 

fortalecem com o aprimoramento do sistema CEP/CONEP — tarefa a exigir uma culturalização (perspectivismo) 

regional da bioética. A propósito, “cultura” decorre do latim colere: cultivo, cuidar (CUNHA, 1982). Mas como 

zelar pela autonomia do participante-amostral de estudo em humanos, se não formos capazes de valorizar a 

autonomia da pesquisa de organismos historicamente fundamentais aos CEPs e povos originários/tradicionais? 
81 As especulações sobre o plágio de van R. Potter (1970) ao imperativo bioético de Fritz Jahr (1927) merecem 

atenção; e reverberam uma crise de legitimidade superável, se houver disposição para, de maneira convincente, ou 

dissipar ou comprovar essa hipótese e redimi-la. Porém, do neologismo jahrista aos neurônios que lhe estudam, 

parece deteriorar a preocupação quanto à autoria da bioética, ocasionando confusão, desorientação e perda de sua 

memória: um Alzheimer coletivo que reproduz o “gen” do esquecimento, no que diz respeito à real grandeza de 

Jahr (ARAÚJO et al., 2020). 
82 Direito dos povos de se autodeterminarem quanto à produção e transmissão da ciência (SBPC, 2019), em uma 

estreita relação com iniciativas de acessibilidade e democratização do saber, modelos sustentáveis ao seu fomento 

e patrocínio, e inovação (tecno)patentária. A bioética pode agregar a tal espectro de demandas clusters (arranjos) 

de articulação entre progresso científico e moral, a) ressignificando biobancos (MEDINA ARELLANO, 2021) 

como reserva não de biomateriais, mas de bioidentidades (genéticas, histológicas etc.), cujo manejo post mortem 

do doador ficaria acessível independentemente de TCLE — autorização presumida —, conforme a Lei (nº 

9.434/97) de Doação e Transplantes (BRASIL, 1997); b) incentivando o autocusteio, por royalties patentários, de 

estudos inovadores que tragam novidade, atividade inventiva e aplicação industrial (não é razoável desperdiçar 

ações que permitam à comunidade obter o sucesso de inventos, até mesmo porque segurança e previsibilidade 

orçamentárias expressam fatores de proteção à autonomia de universidades/entes públicos). Autofinanciamento, 

autopatrocínio ou autocusteio promissor à pesquisa biomédica: fármacos e cosméticos para uso humano compõem 

o segmento global líder na geração de patentes (ARAÚJO, 2009; INPI, 2023). Concluiu o editorial da Nature 

Materials (2002): “Patent or perish”. 
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7. CONCLUSÃO 

As considerações finais são: 

 

▪ é válida a hipótese de que Potter teria plagiado o imperativo bioético de Jahr; 

▪ a transição entre as Resoluções nº 196/1996 e nº 466/2012 sedimentou o controle social 

sobre a pesquisa científica em humanos, via sistema CEP/CONEP; 

▪ paira sobre o Estado brasileiro a ameaça de extinção da rede CEP/CONEP, a reboque 

do PL nº 7082/2017; 

▪ o negacionismo e anticientificismo do governo anterior buscavam minar a autonomia 

público-universitária, responsável por mais de 95% da produção científica do país; 

▪ a exasperação (premeditada) do COVID-19 franqueou um genocídio de Estado contra 

indígenas e quilombolas; 

▪ toda a bioética é etnobioética e, no Brasil, democratizar é academizar bioeticamente; 

▪ o turismo espacial, em sua dimensão de pesquisa, menosprezou preceitos elementares 

da bioética, arriscando a dignidade individual e socioambiental dos participantes; 

▪ o fraco apoio do último governo a estudos capazes de avaliar a MMR como fator de 

proteção contra o COVID-19 pode ter agravado sua letalidade; 

▪ é possível que o SARS-CoV-2 seja uma invenção (origem artificial), o que tornaria 

ilegal patentear vacinas de combate específico ao COVID-19. 
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8. PERSPECTIVAS 

Acima da continuidade a um legado bioético da alma mater Universidade Federal da 

Bahia, a tese ora apresentada pode auxiliar naquele combate extramuros à ameaça sofrida pelo 

sistema CEP/CONEP. Internamente, ao PPgMS, semeia-se a percepção dos benefícios que uma 

linha de pesquisa em bioética proporcionaria à variável “impacto social”. 

A nível pessoal, o doutorado nos habilitará ao ingresso em carreira pública de docente 

e/ou pesquisador, e à renovação do nosso credenciamento de especialista do GEObs-UNESCO. 

Mas já deu frutos: 

 

▪ aprovação à vaga de professor (humanidades: antropologia médica e bioética) em 

concurso realizado por Faculdade de Medicina de instituição particular, cujo corpo 

docente integramos há seis meses; 

 

 

 

▪ convite (aceito) para avaliar manuscrito submetido às revistas (SJR-Q2) Journal of 

Bioethical Inquiry e AMA Journal of Ethics, qualificando o autor desta monografia 
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como revisor de periódicos bem ranqueados na plataforma SJR — Scimago Journal & 

Country Rank; 
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▪ superada a qualificação e com autorização do orientador, submetemos outro artigo, 

solitariamente, o qual foi aceito na primeira tentativa, já estando pronta sua versão 

final (publicação em julho de 2023). 
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ANEXO 

ANEXO A — Parecer do Comitê de Ética em Pesquisa 

     De acordo com a Resolução (CNS) nº 466/12, não se aplica. 

https://www.who.int/publications/m/item/scientific-advisory-group-on-the-origins-of-novel-pathogens-report
https://www.who.int/publications/m/item/scientific-advisory-group-on-the-origins-of-novel-pathogens-report
https://www.who.int/docs/default-source/coronaviruse/who-china-joint-mission-on-covid-19-final-report.pdf
https://www.who.int/docs/default-source/coronaviruse/who-china-joint-mission-on-covid-19-final-report.pdf
https://www.who.int/publications-detail-redirect/who-convened-global-study-of-origins-of-sars-cov-2-china-part
https://www.who.int/publications-detail-redirect/who-convened-global-study-of-origins-of-sars-cov-2-china-part
https://linkinghub.elsevier.com/retrieve/pii/S0140673620302609

